










































































sim, alguns desses métodos não de­
vem ser de todo afastados. 

A neurotomia periférica, de téc­
nica simples, tem suas indicações pre­
cisas e não traz nenhuma implicação 
ético-jurídica. 

A rizotomia, utilizada de prefe­
rência na dor de cabeça e do pescoço, 
através da secção das fibras sensiti­
vas em níveis preganglionares, tam­
bém não oferece, a grosso modo, ne­
nhuma contestação. 

A simpaticectomia, embora de 
efeito relativo ainda não se mostra 
como alvo de críticas. 

A tratotomia espinotalâmica se­
ria a intervenção ideal nos processos 
malignos das extremidades inferiores 
e da pélvis. 

Uma conduta que vem à tona, 
pelo menos dentro de suas indica­
ções, como forma aproximada de um 
critério aceitável sob todos os ângu­
los, seria o tratamento da dor pelo 
bloqueio anestésico, devido à sua téc­
nica simples, a uma exigência mÍni­
ma de internações, à baixa mortali­
dade em relação aos métodos neuro­
cirúrgicos e à permissível reintegra­
ção do doente no meio familiar. Nin­
guém pode obscurecer a existência de 
algumas complicações no emprego de 
agentes neurolíticos. Todavia, ao 
compará-lo com outros processos, 
constata-se que, mesmo não sendo 
um método perfeito, é o que atinge 
o ciclo vicioso da dor. 

A parapsicologia e a reflexologia· 
como recursos no tratamento da dor, 
por não serem consideradas especia-
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!idades médicas nem método diag­
nóstico, têm sido apontadas como an­
tiéticas e ilegais. 

Também a acupuntura. Pois, sen­
do especialidade ou filosofia de trata­
mento ainda não admitida pelo en­
sino médico e sem a sanção das So­
ciedades Médicas, ferem a Resolução 
n.O 467/72, do Conselho Federal de 
Medicina, cujos critérios estão fun­
damentados na letra f do art. 5. ° e 
na letra e do art. 32 do Código de 
Ética Médica, assim como no item 
V, do art. 1.0 da Lei n.o 4.113, de 
14 de fevereiro de 1942, ainda em vi­
gor. No entanto, uma Portaria mais 
recente do CFM permite a acupun­
tura, desde que feita ou acompanha­
da pelO médico. 

Já a hipnose, tanto para fins 
terapêuticos ou de diagnóstico, com o 
consentimento tácito e explícito do 
paciente ou de seus representantes 
legais, quando houver rigorosa indi­
cação médica e que não venha alte­
rar a personalidade do doente, e fi­
nalmente, sempre que possível prati­
cada pelO médico especializado, é um 
meio que se incorpora a outras con­
quistas terapêuticas, sendo sua lici­
tude estabelecida pelos arts. 62, 63 e 
64 do Código de Ética Médica. 

o tratamento eutanásico, por seu 
turno, é tão condenável que não me­
rece maiores considerações. Mesmo 
com a aquiescência expressa e formal 
do paciente, não alicerçaria uma jus­
tificativa, nem tampouco a impuni­
bilidade do autor. A prudência man­
da reprimir, com a mais profunda ve­
emência, a prática da eutanásia, e a 
lógica nos leva a pensar que o mé­
dico deverá defender sempre os so-

fridos e necessitados, e jamais vol­
tar-se contra eles, numa forma de 
falsa piedade. A versão qualificada de 
"homicídio piedoso" não deve trazer 
razões de juridicidade. Praticar eu­
tanásia é o mesmo que cometer ho­
micídio. Portanto, suprimir a vida, 
alegando misericórdia, não passa de 
um eufemismo. 

Será correto intervir sobre a dor 
quando essa intervenção traz um pro­
vável encurtamento da vida? Se en­
tre a ação analgésica e a abreviação 
da vida não existe nenhuma ligação 
causal direta, pela vontade do mé­
dico ou do paciente; se a amenização 
da dor não se pode obter de outra 
forma e se a administração de tal 
recurso trouxesse inevitavelmente os 
dois resultados - alívio da dor e um 
teórico encurtamento da vida, con­
clui-se pela liceidade da ação. 

Por fim, a leucotomia pré-frontal, 
ainda que considerada pela Neuroci­
rurgia como um recurso extremo no 
tratamento da dor rebelde, reveste­
-se de uma modalidade terapêutica 
discutível, uma vez que atua modifi­
cando a personalidade do paciente. 
Não retira a dor, apenas suprime, do 
doente, a consciência da sensação do·­
lorosa, transformando a percepção da 
dor num determinado incômodo físi­
co, para o qual a ciência não encon­
trou uma denominação. 

É necessário que se entenda ser a 
consciência a razão precípua do ser 
humano. Deixar alguém em estado 
crepuscular é atentar contra a sua 
dignidade. Os meios não justificam os 
fins. A dignidade do ser humano im­
prime respeito. Impõe-se-lhe, inclu­
sive, a necessidade da preservação 

de certos valores que o bom senso 
cpnsagrou como úteis e fundamentais, 
cabendo à nossa consciência moral 
saber aplicar esses valores no mundo 
dos deveres e das obrigações. O que 
"é" e o que "deve ser" são, portanto, 
os padrões éticos e jurídicos da civi­
lização a que pertencemos, a fim de 
que a natureza humana jamais che­
gue a desvirtuar-se. 

Privar um homem de ser cons­
ciente de si mesmo é mais que um 
insulto, porque o reduz a um nível 
subumano. Se tivermos de errar, 
melhor será que erremos em favor da 
dignidade humana. 

Numa situação desse jaez, onde 
não existe o risco iminente de vida, 
tal conduta interessa mais ao doen­
te que ao médico. Alguns poderiam 
a.té dramaticamente inclinar-se pela 
morte. Porém, com certeza, nenhum 
paciente iria permitir sua oligofreni­
zação de forma irreversível. Eviden­
temente, praticá-la contra sua von­
tade seria ilícito e imoral. 

É preciso não esquecer que mui­
tos pacientes são mantidos em relati­
vo conforto e consciência através da 
utilização judiciosa de medicamen­
tos, sem a necessidade de serem pra­
ticados certos atos cirúrgicos que lhes 
redundem na modificação do enten­
dimento e da razão. 

É difícil conceber-se a validade 
do consentimento de um paciente psi­
quicamente atingido ou de 
mais apressados. Há ocasiões em que, 
embora exista um consentimento tá­
cito ou expresso, não se justifica a 
intervenção, nem tal permissão tem 
eficácia, visto que a norma jurídica 
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pode resistir a essa vontade e a sua 
autorização não outorgaria determi­
nadas condutas. A licitude de um ato 
médico reside na sua incontroversa 
necessidade e não no entendimento 
de outrem. Os interesses protegidos 
pela lei são essenciais a todos os in­
divíduos. Possuem um valor moral e 
social, superando os próprios interes­
ses ou interpretações pessoais. 

A leucotomia pré-frontal, não 
apenas como tratamento da dor de 
longa duração, mas também como so­
lução a doentes mentais considerados 
irrecuperáveis, é uma terapêutica de­
sesperada, extrema, um método usa­
do por profissionais impacientes e 
ansiosos, e uma maneira aparente­
mente simplista para resolver um 
problema de tamanha profundidade. 

Se essa estranha terapêutica é 
desaconselhada para doentes mentais 
rebeldes, rotulados como incorrigíveis 
e anti-sociais, para os quais se diz 
não existir outra modalidade de tra­
tamento, quanto mais para o pacien­
te de dor crônica, para quem a Me­
dicina moderna oferece outras solu­
ções. 

Outro fato que nos causa espécie 
é saber que muitas dessas indicações 
de lobotomias ocorreram em portado­
res de dor imaginária. Não há quem 
possa entender a razão de alguém 
considerar uma doença imaginária 
como uma doença real, a ponto de 
intervir estruturalmente. Dizer que o 
médico pOde ter como opção concor­
dar com um tipo de doente simples­
mente para ganhar sua simpatia, nãoc 
é a mesma coisa que chegar às últi­
mas conseqüências. Um médico que 
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trata de uma doença imaginária por 
meio cirúrgico nada mais faz do que 
tornar real o que originariamente era 
falso. Inclusive, essa conduta pOde 
ensejar em alguém a idéia de que os 
médicos procedem dessa maneira em 
favor dos seus próprios interesses. 

A síndrome pós-Ieucotômica in­
flui decididamente em toda proble­
mática ético-legal. A personalidade 
do lobotomizado, tendente ao infan­
tilismo e ao desinteresse, vazio de 
emoções, com distúrbios da vida se­
xual, muitos deles incompatíveis com 
o decoro é, antes de mais nada, de 
natureza anticientífica e desumana. 

Outro fato: De quem a decisão? 
Do psiquiatra, do clínico ou do neu­
rocirurgião? De quem a permissão? 
Do paciente perturbado ou da família 
ingenuamente apressada? 

Para o médico, poderiam ser ar­
güidOS os crimes de Exercício Ilegal 
da Medicina, de Lesões Corporais e 
de Periclitação da Vida e da Saúde. 
Alude-se, em tais situações, à ausên­
cia do dolo, pois o ato médico em si 
não tem nada a ver com a ação an­
tijurídica. No entanto, o dolo não 
estaria no ato nem no resultado de 
suprimir a dor, mas na existência 
de outro resultado que traria seqüelas 
nocivas e comprometedoras ao paci­
ente, quando pOderia ser mantido em 
razoável conforto com outros proce­
dimentos menos radicais. Sabendo o 
cirurgião de que se trata de operação 
condenável, avessa aos princípios éti­
cos da Medicina e aos padrões da So­
ciedade, é dolo. A prática consciente 
de um ato lesivo, desnecessário e ile­
gal é crime. Não é intervenção cirúr­
gica. É mutilação. 

Para o paciente, a perda da sua 
capacidade civil ressente-se do di­
reito de dirigir a sua pessoa ce bens, 
registrando-se, por conseguinte, a in­
terdição e a instituição da curatela. 
Perda do pátrio poder, do direito de 
doar, de testemunhar e de testar. 

Conquanto a Lei Civil use a ex­
pressão "louco de todo o gênero", co­
mo condição para a incapacidade 
absoluta de exercer pessoalmente os 
atos da vida civil, o termo foi usado 
num sentido muito amplo, podendo 
ser traduzido por qualquer pertur­
bação mental grave capaz de privar 

ou reduzir de forma acentuada a ca­
pacidade de entender. 

E, se tomarmos a lei ao pé da 
letra, permitir-se-á o divórcio quando 
um dos cônjuges for portador de alie­
nação mental, após cinco anos de 
doença. Em tese, é assim que se ma­
nifesta o parágrafo 2.°, do art. 5.°, 
da Lei do Divórcio, instituída pela 
Emenda n. ° 9, de 28 de junho de 
1977. 

Acreditamos, finalmente, serem 
estes os aspectos ético-legais que po­
deriam ser apresentados nos pacien­
tes com síndromes dolorosas, objeto 
do tema agora relatado. 
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NOTICIARIO 

XII CONGRESSO INTERNACIONAL 
DE DIREITO PENAL 

Publicamos, a seguir, as conclusões aprovadas no Congresso, realizado em 
Hamburgo, no período de 16 a 22 de setembro de 1979. * 

CRIMES 
SUA 

SEÇAO I 

CAUSADOS POR NEGLIGÊNCIA. 
PREVENÇãO E REPRESSÃO 

o XII Congresso Internacional de Direito Penal, tendo em vista os 
objetivos do direito penal nas condições do progresso científico e técnico, 
assim como as mudanças sociais no mundo contemporâneo, e o perigo cres­
cente das infrações de imprudência para com os bens sociais e individuais 
mais importantes, 

Constatando que as formas e métodos aperfeiçoados de prevenção à 
criminalidade de imprudência são elemento necessário do sistema de me­
didas de proteção dos valores e bens pré-citados. 

Considerando a luta contra as infrações de imprudência como parte 
integrante da ação sC1cial contra a criminalidade em geral. 

Adotou as seguintes recomendações: 

1. Uma atenção sempre maior deveria ser dispensada às causas e às 
condições que favorecem a perpetração das infrações de imprudência no 
mundo atua1. 

Uma particular importância cabe ao estudo da criminalidade de im­
prudência e suas condições no terreno da exploração dos meios de trans­
porte, em particular do tráfego rodoviário, assim como em outros setores 
da vida social onde os atos imprudentes apresentam elevado perigo para os 

Traduzido do texto original em francês por Catherine Chauveau. 
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valores SOClalS e individuais essenciais, como também na segurança do'trá':: 
balho, o emprego de novos tipos de energia e matérias, e a proteção do 
meio ambiente. 

2. Como estratégia determinante de luta contra a criminalidade de 
imprudência, seria conveniente prever uma açào complexa exercida sobre 
os fatores criminógenos que favorecem a perpetração das infrações penais 
de imprudência, bem como a educação do pÚblico no espírito do senso de 
dever e do cumprimento das normas de segurança nesses setores. 

3. a) No que diz respeito à criminalização e à descriminalização dos 
atos imprudentes, a solução deveria levar em consideração todos os aspectos 
da ação exercida pelos fatores económicos, sociais e outros, nas condições 
concretas da evolução social. 

b) Deveriam ser previstos como infrações à lei penal os casos de 
comportamentos imprudentes mais graves do ponto de vista social, acarretando 
uma lesão aos valores e bens sociais e individuais pré-citados. 

c) Seria conveniente utilizar amplamente, no que diz respeito à pre­
venção e à redução dos casos de comportamento imprudente meno~ grav.es, 
as sanções civis e administrativas assim como as medidas, de açao socIal 
e de educação. 

4. a) A responsabilidade penal para os atos de imprudência deveria 
ser sempre conforme ao princípio da culpabilidade, na qualidade de ele­
mento subjetivo previsto pela lei e fundado sobre o comportamento que 
viola ~ normas de segurança e prudência, levando em conta a gravidade da 
lesão caus;tda, prevista ou previsível, assim como, nos casos previstos pela 
lei, do grau de perigo de tal comportamento. 

b) Ninguém deve ser punido em razão das conseqüências não-intencio­
nais de seu ato, mesmo que este constitua infração penal, senão na medida 
em que elas tenham sido previstas ou pudesem ter sido previstas. 

5. A determinação das conseqüências penais de infração de imprudên­
cia deve ser fundada sobre os princípios da diferenciação e da individua­
lização da sanção. 

Para tanto, devellli ser aplicadas penas não privativas de litjerdade, a 
semidetenção ou medidas análogas. Deveria ser possível recorrer a isenções 
de penas, associadas ou não a medidas de ação social e de educação. 

6. As pesquisas científicas no campo das infrações de imprudência 
devem ser realizadas em base mUltidisciplinar, dando-se particular atenção 
ao estudo de suas causas e condições, da tipologia e da classificação de me­
didas adequadas múltiplas e complexas, visando a sua prevenção. A gênese 
do comportamento do delinqüente, de imprudência precisa ser estudada apli­
cando-se as experiências da sociologia, da criminologia, da psicologia e outras 
ciências do homem. 
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Seria conveniente desenvolver ulteriormente a c9laboração internacio­
nal e a coordenação dos esforços dos peritos e dos pesquisadores de diversos 
países no terreno da prevenção e da redução das infrações de imprudência. 

SEÇAO II 

A PROTEÇ./lO PENAL DO MEIO AMBIENTE 

Preâmbulo 

1. A questão da proteção do meio ambiente se torna premente no mun­
do contemporâneo. A humanidade, que se orgulha de suas realizações cien~ 
tíficas e técnicas, se encontra diante da ameaça de autodestruição. 

2. Assim sendo, é necessário tomar medidas enérgicas para proteger 
a vida e sua qualidade contra o que as ameaça. Essa meta implica em que 
sejam resolvidos os conflitos que possam surgir entre o desenvolvimento eco­
nómico e a proteção do meio natural. Ela exige igualmente uma cooperação 
e coordenação em escala nacional e internacÜmal. 

Recomendações 110 plano nacional 

3, Num terreno onde convém antes de mais nada preservar o meio 
natural, as disciplinas não penais têm papel essencial. Porém, o 'direito 
penal deve primeiro intervir para assegurar a eficiência das regras não 
penais, principalmente de direito administrativo ou de direito civil. Neste 
domínio, o direito penal preenche portanto uma função auxiliar. É necessá­
rio igualmente que o direito penal intervenha de maneira independente no 
caso de atentado grave ao meio natural. 

4. Para uma proteção efIcaz do meio ambiente é indispensável, além 
da proteção da vida ou da saúde humana, a proteção de bens, tais como a 
água, o ar ou o solo, qu~ constituem no momento atual, o mínimo a proteger 
penalmente. Além do mais, é necessário aperfeiçoar o quanto antes a pro­
teção de outros bens, notadamente a flora e a fauna, e lutar contra as vi­
brações ou barulho excessivos. 

5. O direito penal não se deve limitar às disposições tradicionais, mas 
também instituir ou desenvolver disposições específicas ao meio natural. 
Essas disposições deverão prever a aplicação de sanções penais, seja nas 
violações das regras administrativas ou judiciais, seja em qualquer outra 
forma de expor ao perigo o meio natural. 

6. Uma vez que os atentados ao meioi ambiente são mais freqüente­
mente cometidos por pessoas jurídicas e empresas privadas, públicas ou 
estatais, é necessário admitir-se a responsabilidade penal das mesmas ou 
impor-lhes o respeito ao meio natural sob ameaça de sanções civis ou admi­
nistrativas. 
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7. Quanto às pessoas físicas, é necessário adotar-se a responsabilidade 
penal em relaçào àquelas que cometeram materialmente o ato delituoso e 
dos dirigentes e agentes públicos que deram ordem ou permissão para co­
meter a infração, ou deixaram que a cometessem. 

8. Preocupando-nos com a eficácia, não podemos limitar as sanções 
pecuniárias, mas prever, na medida em que o sistema jurídico o permita, 
uma gama de sanções notadamente a interdição temporária de produção, o 
fechamento da empresa, a interdição profissional, a publicidade da conuena­
ção e, nos casos mais graves, a privação da liberdade. 

9. Para tornar efetivo o direito penal do meio ambiente, deve-se faci­
litar a prevenção, a descoberta e perseguição das infrações por uma gama de 
meios apropriados, dentre os quais o incentivo a uma tomada de consciên­
cia por parte da opinião pública da importância deste tipo de infrações. 

Recomendações no plano internacional 

10. Não basta proteger o meio natural em nível nacional. Com efeito, 
sua natureza é de tal monta que qualquer prejuízo devido à poluição, à ex­
ploração abusiva dos recursos ou a qualquer outra forma de atentado, pode 
atingir o meio natural em territórios não-nacionais, em alto mar ou no es­
paço cósmico. 

11. A proteção é da mesma forma necessária quando atos nocivos 
são cometidos ou tolerados por um país contra o meio natural de outro 
país, ou por entidade estrangeira (pessoa física ou jurídica, navio, etc.), 
ou ainda que um atentado ao meio natural, por qualquer negligência, se 
faça de um território internacional ou nacional para outro país vizinho. 

12. Deve-se então elaborar a definição internacional de futuros prin­
cípios, normas e limites de tolerância mínima cuja aplicação será primeiro 
realizada graças a um entendimento comum. das jurisdições nacionais. 

13. As agressões graves e deliberadas contra o meio natural devem ser 
qualificadas de crimes internacionais e punidas de maneira apropriada. 

14. Os instrumentos prinCipais consistem na elaboração ou aplicação 
de convenções regionais ou universais, e de códigos sobre o tema, que s.er­
virão de modelos às leis nacionais. Essas convenções obrigarão os países 
contratantes a sancionar penalmente os atos perigosos contra o meio natural 
e de prever nestes casos, a cooperação internacional em matéria penal, aí 
incluída a extradição. 

Na falta de tais instrumentos, a aplicação extraterritorial da lei nacional 
pode oferecer uma solução. 

15. É, por outro lado, necessário o intercâmbio de informações com 
respeito aos atentados contra o meío natural que afetam a comunidade nl­
ternacional ; da mesma forma, os órgãos existentes devem ser incentivados a 
acrescentar os atentados contra o meio natural, às suas atividades. 
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16. Urge também estabelecer os princlplOs de solução dos conflltos das 
leis, para reduzir as tensões que resultam da aplicação unilateral de> leis 
nacionais. 

17. Enfim, parece altamente desejável desenvolver a colaboração entre 
os países na perspectiva de jurisdições regionais, e em seguida dé uma ju­
risdição internacional. 

Conclusão geral 

18. As recomendações citadas acima constituem as condições mlrumas 
a serem cumpridas por cada país em vista de uma proteção uniforme do 
meio natural do interesse comum dos países em desenvolvimento e de países 
industrializados . 

19. O conflito entre interesses econômicos a curto prazo e interesses 
ecológicos a longo prazo deve ser resolvido em favor desses últimos. 

SEÇAO lU 

A PROTEÇAO DOS DIREITOS HUMANOS 
NO PROCESSO PENAL 

Preâmbulo 

A A.I.D.P. reunida por ocasião do XII Congresso Internacional de 
Direito Penal, em Hamburgo, entre 16 e 22 de setembro de 1979, 

Considerando a importância fundamental de salvaguardar, no processo 
penal, a dignidade de cada ser humano, 

Considerando as convenções e os pactos internacionais e regionais com 
respeito aos direitos humanos e suas interpretações pelas instâncias com­
petentes internacionais, 

Consciente do fato que os princípios de direito humanitário exprimidos 
nos textos de lei nem sempre se traduzem por uma aplicação vigorosa na 
aplicação da justiça penal, com vista a promover, em certos terrenos espe­
cíficos dos direitos humanos, um fortalecimento contínuo destes últimos 
através da formulação precisa de exigências mínimas, 

Na esperança de que os princípios gerais teóricos elaborados serão apli­
cados no mundo inteiro, independentemente das fronteiras políticas, ideo­
lógicas ou religiosas, sem nenhuma discriminação, 

Adota as seguintes resoluções: 

1. A presunção de inocência 

A presunção de inocência é um princípio fundamental da justiça penal. 
Ela implica notadamente que: 
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a) ninguém pode ser condenado ou formalmente declarado culpado 
sem ter sido julgado de acordo com a lei, através de um processo judiciário; 

b) nenhuma sanção penal ou sanção equivalente pode ser aplicâda a 
uma pessoa enquanto sua culpabilidade não ficar estabelecida nas formas 
previstas pela lei; 

c) ninguém terá de provar sua inocência; 
d) a dúvida deve sempre finalmente beneficiar o acusado. 

2. Direitos processuais (a chamada "igualdade das armas") 

A defesa tem direito a uma real igualdade no processo e disporá dos 
meios necessários para' contestar as provas produzidas pela acusação ou 
produzir suas próprias provas. O acusado deverá ser informado de seus 
direitos em todas as etapas do processo. Toda pessoa reconhecida culpada 
de um crime terá direito de peclir que sua culpabilidade e SUa condenação 
sejam revistas por tribUllal superior nas Jormas previstas pela lei. 

3. Duração do processo (speedy tria,l) 

O processopena,l deve ser encaminnado rapidamente, sem perturbar a 
defesa em seu direito de preparar o processo. 

Para tanto: 
a) estruturas adequadas, instituições, recursos e pessoal devem ser 

postos à disposição em vista do funcionamento eficaz da justiça penar; 
b) prazos devem ser fixados para cada etapa do processo; 
c) deve ser possível separar processos complexos implicandO vários 

acusados por :várias acusações; esta possibilidade deve ser utilizada toda 
vez que parecer razoável; 

d) os esforços para despenaliZação devem, ser empreendidos; 
e) processos penais div,ers0s devell1: ser adotados para casos de gravidade 

diferente; 
f) a cooperação judiciária em matéria penal deve ser ainda mais fa­

cilita<la; 
g) medidas aélminJstrativas ou disciplinares devem ser tomadas contra 

as autoridades judiciais que, intencionalmente ou por negligênCia, provo­
quem atrasos injustificado!> em qualquer etapa do processo; 

h) as vítimas dos atrasos da justiça devem ter direito a indenizações; 
1) pesquisas práticas e estudos devem ser feitos visando a melhorar a 

economia da justiça e a eficiência do funcionamento da justiça penaL 

4. Questões relativas à prova 

Devem ser baseados na lei todos os processos e métodos para obtenção 
de prova em casos criminais que interferem com direitos individuais. '. 

A admissão de provas no processo' penal deve ser decidida levando-se em 
conta a integridade do sistema jurídico, os direitos da defesa, os inte­
resses da vítima e da sociedade. 

84 

a) As provas obtidas diretamente ou indiretamente por meios que 
constituem violação dos direitos humanos, tais como a t0rtura ou tratamentos 
cruéis; desumanos ou degradantes, serão inadmissíveis; 

b) ninguém pode ser condenado unicamente na base de confissões 
não corroboradas por outras provas. 

5. O direito de permanecer calado 

Qualquer pessoa acusada de ter cometido uma infração à lei penal tem 
o direito de se calar e deve ser informada deste direito. 

6. Direito à defesa 

Toda pessoa suspeita de ter cometido uma infração penal tem o direito 
de se defender soz-lnha ou de escolher um defensor em qualquer etapa do 
pyocesso, e de ser informada de seus direitos. 

a) Um defensor públiCO será designado, se, por razões pessoais, o acusa­
do não estiver em condições de assumir sua defesa ou de providenciar nesse 
sentido" e· nos casos graves ou complexos em que" no interesse da justiça e da 
defesa, tal designação for julgada necessária pela autoridade judiciária 
competente; 

b) o defensor designado receberá honorários razoáveis a cargo da 
cOletividade, se o acusado não tiver meios para pagá-lo; 

c) o defensor estará autorizado a estar presente e a assistir seu cliente 
em todos os momentos decisivos do processo; 

d) o defensor designado terá acesso a todas as provas em poder 
da acusação e a todas as provas da defesa logo que possível,. no mais tardar 
ao térmifio do inquérito; 

e) toda pessoa detida terá o direito de ver seu defensor e poderá se 
comunicar em particular com o mesmo, oralmente ou por escrito; limitações 
deste direito só poderão ser ordenadas por um magistradO, como medida . 
razoável de segurança; 

fJ' ninguém se verá prejudicàdo pelO fato de 1iaver lutado, por meios 
legais, pela, proteção dós diteitos numànos nó processo penail. 

7. A prisão e a detenção 

Ninguém será preso ou detido arbitrariamente. Ninguém será privado 
da sua liberdade, salvo nas condições e de acordo com o processo previsto 
por lei. 

a) Ninguém será preso ou detido sem que haja razões plausíveis de 
suspeita de que ele tenha cometido uma infração penal; 

b) !li prisão e a detenção só serão efetuadas nOs casos de necessidade, 
e serão reduzidas ao máximo no tocante à sua freqüência e à S'U!li' dúraçáo. 
O risco de uma atividade delituosa contínua só poderá justificar a detenção 
preventiva quando se tratar de crimes ou delitos graves; 
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c) a detenção não será obrigatória, mas sujeita à apreciação das ins­
tâncias jUdiciárias competentes; 

d) medidas substitutivas serão utilizadas, quando possível, dentre as 
quais: 

- a caução, 
- os compromissos assumidos por indivíduos ou grupos de confiança, 
- imposições de outras restrições, 
- restrição à liberdade de movimento; 
e) . qualquer pessoa presa ou detida será conduzida rapidamente perante 

um JUlZ ou autoridade judiciária autorizados pela lei a exercer suas fun­
ções : será informado de qualquer acusação a ele atribuída; após este com­
parec~mento perante uma autoridade judiciária, ela não será entregue à 
autoridade que o deteve, mas ficará sob a custódia das casas de detenção 
ordinárias; 

f) POssibili~ades de atividades construtivas serão oferecidas às pes­
soas em detençao preventiva compatíveis com a presunção de inocência' 

g) a detenção preventiva administrativa não será nunca admitida n~ 
âmbito do processo penal; 

h) qualquer períOdo de detenção sofrido antes do jUlgamento será de­
duzido da execução da pena; 

i) qualquer pessoa vítima de detenção ilegal, ou injustificada fará 
jus à indenização. ' 

8. Direitos e ,interesses da vítima 

Os direitos e interesses da vítima serão protegidOs: 
a) através da pOSSibilidade de participar do processo penal, e 
b) através do direito de proteger efetivamente seus interesses civis. 

9. proteção internacional 

. ~s governos são convidados a ratificar os pactos e convenções interna­
c:onals p~ra a salva~a~da dos direitos humanos, a incorporar suas dispOSl­
çoe~ pe:tlne~tes no ~lr~lto nacional e a aceitar todas as medidas de apli­
caçao, lnCIUlndo o dIreIto ao recurso individual às instâncias competentes 
internacionais. 

Resolução especial 

O congresso insiste em que a Assembléia Geral das Nações Unidas adote: 
a) o projeto de convenção para a prevenção e abolição da tortura' 
b) o projeto de código das infrações contra a paz e a seguranç~ da 

humanidade; . 

c) . o projeto de união dos princípios para a proteção de todas as pessoas 
submetIdas a alguma forma de detenção ou de prisão. 
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SEÇAO IV 

IMUNIDADE EXTRATERRITORIAL E DIREITO 
DE ASILO EM DIREITO PENAL INTERNACIONAL 

I. Imunidade 

1. A imunidade no sentido do direito penal internacional é uma insti­
tuição do direito internacional público, que, todavia, tem repercussões con­
sideráveis sobre a política criminal dos países. Do ponto de vista do direito 
penal, a imunidade pode ser considerada como isenção do direito' penal 
material ou do direito processuál. 

2. Por motivos de segurança do direito, uma definição tão precisa 
quanto possível das condições, do alcance e dos efeitos da imunidade, por 
meio de convenções internacionais, é de se desejar. 

3. Por considerações de política criminal, uma irr,mnidade gradativa 
seria preferível. Neste âmbito, certas categorias de infrações poderiam ser 
excluídas da imunidade, a menos que se trate de um beneficiário de imuni­
dade geral. 

4. Só com certas reservas, a imunidade deveria ser concedida à diplo­
macia de conferência. As pessoas beneficiárias da imunidade e a amplitude 
da mesma deveriam depender do tema da conferência, da categoria dos 
participantes e das funções que eles desempenham no transcurso da con­
ferência. Por motivos de segurança do direito, seria importante fixar de 
antemão, para cada conferência, as categorias de participantes benefi­
dários da imunidaCile e sua amplitude. 

5. No setor coberto pela imunidade, esta excluiria qualquer medida 
de perseguição penal contra a pessoa beneficiária. Todavia serão admitidas 
as primeiras medidas de investigação contanto que elas não Impliquem na 
participação da pessoa beneficiária, a menos que o pais de origem o autorize 
de maneira expressa. 

A pessoa beneficiária terá no entanto o direito de estar presente por 
.ocasião destas medidas. 

6. No interesse de uma cooperação estreita dos países do ponto de vista 
·do direito penal, atos de assistência judiciária internacional são admissíveis, 
até mesmo quando vão de encontro a pessoas beneficiárias da imunidad'e, 
na medida em que não lhe sejam aplicadas coações das quais, normalmente, 
.elas são desobrigadas. 

7. A imunidade não exclui o exercício da legítima defesa, mesmo contra 
beneficiários, nos limites em que a legítima defesa é admitida pelo Estado 
que recebe. 

8. O país de origem tem por obrigação processar, a partir de seu 
próprio direito, as infrações cometidas por pessoas beneficiárias da imuni-
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dade no país que as hospeda. Aquete país deveria também resolver, no plano 
interno, as dificuldades jurídicas capazes de impedir a aplicação do direito 
penal nacional aos delitos cometidos no Exterior (ex.: repressão ao tráfico 
de entorpecentes cometido por pessoa beneficiária de imunidade no país 
que a acolheu). 

9. No caso em que a imunidade tenha terminado, o país de acolhida 
tem o direito de processar as infrações cometidas durante a imunidade, por 
pessoas beneficiárias, fora do âmbito de suas funções oficiais. ' 

10. Se fosse criada umá corte de justiça internacional penal, esta' 
também deveria ter competência para julgar as infrações cometidas durante 
imunidade, no país de acolhida, por uma' pessoa beneficiária. 

1L As organizações internacionais deveriam, a pedido do país de aco­
lhida, renunciar à imunidade de seus membros em caso de delito grave, a fim 
de tornar possível uma ação penal. Isto é particularmente importante porque 
em certos. casos não existe país que envia com juvisdição para promover o 
processo. 

II . Exterritorialidade 

1. As áreas "exterritoriais" permanecem inteiramente parte. do territó­
rio do país no qual se encontram. A soberania do páíS estende-se a' esses. 
espaços e é apenas sujei~a. a certas restrições. A noção de "exterritorlalida,.. 
de" é, pois, uma ficção no que diz respeito a esses espaços; seria mais certo 
chamá-la de "inviolabilidade". 

2. O país de acolhida não pode, em princípio, exercer medidas de coação 
penal em. relação a áreas invioláveis. 

3. Atos, que atingem áreas invioláveis, podem ser levados a efeito com 
o conllentimentQ do Ótg~d locar responsá~el, d'esqe que necessários ou admis .. 
siveís; • d'eacordobónl ;0 direito do paiS de acolhida. Desde que se trate da 
proteção da referida I:)rea~ pode-se presumir o consentimento do órgão tes­
po:nsã~el. Toda'via; a exe'hução destes atos deve s~r imediatamente suspensa 
no caso de oposição. 

4. Na falta de outros meios, atos que violam as áreas invioláveis são 
adnÍissíveis, até. mesmo contra a vontade de órgão responsável, se disso 
depender a proteção de pessoas que se encontram fOra de taL área e estas 
pessoas forem atacadas a partir daquela área. Isso também é válido para a 
proteção de pessoas vítimas de ataques dentro de um espaço inviolável, desde 
que se trate de atos considerados infrações graves de acordo com o direito 
do· ;pais de acolhida. 

5. Caso uma pessoa processada por infração que não seja de natureza 
política se refugiar. dentro de área inviolável, o Estado responsável por tal 
área deverá primeiro ser solicitado, por parte do país de acolhida, a entregar. 
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aquela pessoa. Se tal solicitação não for atendida, a. extradição só poderá 
ser requerida mediante negociações políticas. 

III. Direito de Asilo 

1. Aquele Que obtiver asilo será tratado, no plano penal do Estado de 
acolhida, em princípio, como o seria qualquer estrangeiro que reside licita­
mente naquele país. 

2. A concessão do asilo. não significa a isenção de efeitos penal no 
paíS de acolhida. Assim sendo, o país de acolhida poderá até processar uma 
pessoa que tenha obtido o asilo, por infrações cometidas interiormente. 
Poderá ainda extraditá-la para outro paíS que não aquele em relação ao qual 
foI concedido o direito de asilo. Excluem-se, no entanto, infrações de menor 
importância relacionadas com a fuga do interessado e sua entra~~ .no país 
de acolhida (por exemplo, falsificação de passaporte, passagem IlIClta pela 
fronteira) . 

3. Os efeitos da. concessão do direito de a&ilo deveriam, no interesse. 
da, 'unidade da famUia, estender-se tamQém aOs parentes elo interessado 
(cÔrijuge, filhos menores), se houver motivos para se temer que o parente 
próximo, em caso de extradição, seja alvo de perseguição .d~, c.aráter p?1ítico, 
cu que alguma pressão indireta seja feita sobre o benef~ClarI? do asl.lO; no 
sentido de fazê-lo voltar ao país em relação ao qual o aSIlo fOI concedIdo. O 
asilo,' derivado para o parente próximo, permanecerá em vi~or no país que 
conqede, mesmo se o. beneficiário primário tiver sido extradItado. . 

4. Se a extradição for impossível ou negada, o país de acolhida' deverá' 
comunicar o' fato· às suas. próprias ~utoridades competentes em matéria ,cri­
minal namedida em que o seu direito interno o permita. Ele deveria tam­
bém' ';esolver, no plano interno; as dificuldades jurídicas capazes de impedir 
a aplicação do direito penal nacional aos delitos cometidos no Ext'erior. 
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PREVENÇÃO DO CRIME E A QUALIDADE 
DA VIDA 

Congresso das Nações Unidas a ser realizado em Caracas durante 
os meses de agosto/setembro de 1980. 

o Sexto Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção do Crime e o 
Tratamento dos Delinqüentes,· a ser realizado de 25 de agosto a5 de se­
tembro de 1980, em Caracas, na Venezuela, terá como tema: "Prevenção do' 
Crime e a Qualidade da Vida." 

A temática geral será examinada nos cinco tópicos seguintes: 

1) - Tendências em matéria de crime e estratégias da prevenção. 

2) - Justiça para menores: antes e depOis do surgimento da· delin­
qüência, 

3) - Crime e abuso de poder: delitos e delinqüentes acima da lei? 

4) --. Desinstitucionalização do. sistema correcional e suas implicações 
para· os presos residuais, 

5) - Normas das Nações Unidas e orientações em justiça criminal: da 
padronização à implementação. 

Além disso, especial atenção será dada à questão da pena de morte. O 
impacto das conclusões e das recomendações do Quinto Congresso será, 
também, examinado. Estas incluem, entre outras, a Declaração sobre a 
proteção de todas as pessoas de não serem submetidas à tortura ou a qual­
quer outro tratamento desumano ou degradante. 

Como regular expressão das atividades das Nações Unidas na preven­
ção do crime e no tratamento dos delinqüentes, esses Congressos intergo­
vernamentais têm sido convocados a cada cinco anos, a partir de 1955. Os 
Congressos anteriores foram realizados em Genebra (1955 a 1975), em 

Londres (1960), em Estocolmo (1965) e em Quioto (1970). 
Esta é a primeira vez que o Congresso será realizado em um país em 

desenvolvimento. É, também, a primeira vez que um país latino-ameri­
cano servirá como anfitrião para o Congresso. 
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Os Congressos das Nações Unidas sobre Prevenção. do Crime e o Tra­
tamento dos Delinqüentes são convocados para discutir os assuntos de in­
teresse internacional a respeito da prevenção do crime e da justiça cri­
minal e para determinar a política das Nações Unidas sobre o tema. 

Qualquer indagação relativa ao Congresso deve ser dirigida ao Secretário 
Executivo do Sexto Congresso das Nações Unidas sobre a Prevenção do Crime 
e o Tratamento dos Delinqüentes, Nações Unidas, DC 1.018, 1 United Nations 
Plaza, New York. 

FILIPPO GRAMATICA 

Faleceu, em Nápoles, no dia 29 de junho de 1979, Filippo Gramática, 
que foi, em 1945, o criador do movimento de defesa social e da Sociedade 
Internacional de Defesa Social, em 1949. O V Colóquio Internacional das 
quatro grandes associações, que se realizará no próximo ano, em Belágio, 
na Itália, será dedicado à memória de Filippo Gramática. 
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COMENTÁRIOS DE JURISPRUDÊNCIA 

GESTÃO FRAUDULENTA OU TEMERARIA. 
SOCIEDADE DE CRÉDITO, FINANCIAl\tIENTO 

E INVESTIMENTOS 

As sociedades de crédito, finan­
ciamento e investimentos surgiram 
após a segunda guerra mundial, e seu 
mais remoto antecedente legislativo 
é o DL n.O 7.583, de 25/5/45. Este De­
creto-Lei e o de n.O 9.603, de 16/8/46, 
que proibia o recebimento de dinheiro 
em depósito e a utilização de cheques, 
foram complementados e regulamen­
tados através de numerosas Portarias 
do Ministério da Fazenda (Portaria 
n. ° 88, de 8/6/45, substituída pela de 
n.O 309; de 30/11/59, vigente, com al­
terações; D.o 188, de 21/6/60, e n.o 246, 
de 10/6/63), a que vieram depois 
acrescentar-se numerosas resoluções 
e circulares do 8anco Central. Como 
se sabe, o nosso direito financeiro, 
curiosamente, se constitui através de 
atos administrativos, das resoluções e 
circulares do 8anco Central e do Con­
selho Monetário Nacional. 

As companhias de crédito, finan­
ciamento e investimentos são socie­
dades mistas, porque se ocupam com o 
crédito e o financiamento (operações 
que se relacionam com a concessão de 
crédito, a médio e a longo prazo) e 
com o investimento (aplicação de ca­
pitais nas melhores condições possí­
veis). Cf. Portaria 309, itens III, XXI, 

incisos I e XXVI. O DL n. ° 7.583 fa­
lava em crédito, financiamento e in­
vestimento, e esta designação foi jul­
gada por alguns repetitiva ou redun­
dante. WALDEMAR FERREIRA en­
tendia que crédito é o gênero de que 
financiamento é espécie, mas PONTES 
DE MIRANDA (Tratado de Direito 
Privado, Rio de Janeiro, 1966, v. LI, p. 
299) distinguia entre ::J,S companhias: 
a) - de crédito; b) - de financia­
mento; c - de investimentos, e d) -
mistas, ou sejam, as que se ocupam 
com as várias atividades. 

As sociedades de crédito, finan­
ciamento e investimentos desenvolve­
ram-se, extraordinariamente, com a 
intenSificação da industrialização, a 
partir de 1950, e o emprego de pra­
zos cada vez mais longos a comer­
cialização de produtos, o que passou 
a exigir a necessidade de financia­
mento seja ao produtor, seja ao con­
sumidor. Cf. GORDILHO DE PROEN­
ÇA ("Reformas do Me,rcado de Capi­
tais", no volume O Mercado de CapI­
tais, ARNOLD WALD, coordenador, 
Rio, 1970, p. 134). Igualmente, ALOY­
SIO LOPES PONTES (Instituições Fi­
nanceiras Privadas, Rio de Janeiro, 
Forense, 1972, p. 24 e ss). Como ex-



plicou ERNANE GAL WAS, em confe­
rência proferida na E.S.G., as ins­
tituições financeiras não-bancárias 
desempenham, tão-somente, a função 
de intermediários para a transferên­
cia de fundos. 

Com a implantação do sistema 
financeiro nacional, a partir de 1964 
(principalmente com as Leis n.OS 

4.595 e 4.728), distinguem-se hoje 
claramente as instituições financeiras 
bancárias (que integram o Sindicato 
dos Bancos) e as instituições não­
-bancárias (enquadradas no Sin­
dicato das Sociedades de Crédito, Fi­
nanciamento e Investimentos). Estas 
últimas são: sociedades de crédito, fi­
nanciamento e investimentos; Bancos 
de Investimentos; sociedades de cré­
dito imobiliário; associações de pou­
pança e empréstimo; sociedade dis­
tribuidora, além de outras institui­
ções integrantes do sistema. Esta 
pequena explanação basta para os 
nossos efeitos. 

As sociedades de crédito, finan­
ciamento e investimentos não estão 
previstas na longa enumeração que 
faz a lei de economia popular, ao 
tratar da gestão fraudulenta ou te­
merária, não havendo, pois, em rela­
ção a elas, tipicidade. 

o art. 3.°, IX, Lei n.D 1.521, re­
produz literalmente o art. 2.°, IX, do 
DL n. ° 869, de 18 de novembro de 
1938, que foi nossa primeira lei de eco­
nomia popular,;. Isto significa que, ao 
reelaborar-se essa lei, em 1951, ne­
nhum esforço se fez, no sentido de 
aperfeiçoar e de atualizar a enume­
ração das instituições ali previstas, 
permanecendo no texto um enuncia-~ 
do evidentemente obsoleto. 

94 

Dispõe a lei: "Gerir fraudulenta 
ou temerariamente bancos ou estabe­
lecimentos bancários, ou de capitali­
zação; sociedades de seguros, pe­
cúlios ou pensões vitalícias; socieda­
des para empréstimos ou financia­
mento de construção e de vendas de 
imóveis a prestações, com ou sem 
sorteio ou preferência por meio de 
pontos ou quotas; caixaseconômicas; 
caixas Raifeisen; caixas mútuas, de 
beneficência, socorros ou emprésti­
mos; caixas de pecúlio, pensão e apo­
sentadoria; caixas construtoras; co­
operativas, sociedades de economia 
coletiva, levando-as à falência ou à 
insolvência, ou não cumprindo qual­
quer das cláusulas contratuais, com 
prejuízo dos interessados." 

Analisaremos, a seguir, as varIas 
categorias' de instituições menciona­
das pela lei. 

a) Bancos ou estabelecimentos 
bancários 

As sociedades de crédito, finan­
ciamento e investimentos são insti­
tuições financeiras não-bancárias (cf. 
ALOYSIO LOPES PONTES, Institui­
ções Financeiras, cit., p. 14). A ex­
pressão "estabelecimentos bancários" 
referia-se às antigas Casas Bancá­
rias, hOje extintas. As Sociedades de 
Crédito, Financiamento e Investi­
mentos JAMAIS FORAM EQUIPA­
RADAS A BANCOS COMERCIAIS e 
nada tinham a ver com as antigas 
Casas Bancárias, que não passavam 
de pequenos bancos. Cf. Instituições 
Financeiras Bancárias e Instituições 
Financeiras Não-Bancárias, Sindica­
to das Sociedades de Crédito, Finan­
ciamento e Investimentos da Guana-

bara e de São Paulo, mimeografado, 
s/d., p. 7. 

b) Estabelecimentos de capitalização 

As Sociedades de capitalização 
são as que realizam com seus clientes 
contratos de capitalização. Trata-se 
de contrato pelo qual, mediante o pa­
gamento de mensalidades, o contra­
tante receberá, em certo períodO, o 
capital acumulado, mais os juros e 
outras vantagens. Essas sociedades 
foram disciplinadas pelO Decreto n.o 

22.456, de 10/2/33, que, em seu art. 
1. 0, definia as operações de capitali­
zação. Assim, no parágrafo único, 
dispunha: "As únicas sociedades que 
poderão usar o nome de capitalização 
serão as que, autorizadas pelo gover­
no, tiverem por objetivo oferecer ao 
público, de acordo com os planos 
aprovados pela Inspetoria de seguros, 
a constituição de um capital mínimo 
perfeitamente determinado em cada 
planQ e pago em moeda corrente, em 
prazo máximo indicado no dito pla­
no, à pessoa que subscrever ou pos­
suir um título segundo cláusulas e 
regras aprovadas e mencionadas no 
mesmo título." 

É evidente que as sociedades de 
crédito, financiamento e investimen­
tos nada têm a ver com as socieda­
des de capitalização. 

c) Sociedades de seguros, pecúlios 
ou pensões vitalkias 

Aqui a lei se refere às empresas 
de seguros privados e às inúmeras 
instituições privadas de previdência 
e montepio. Isso nada tem a ver com 
ai> nossas empresas, como é óbvio. 

d) Sociedades para empréstipJ.o ou 
financiamento de construção e de 
venda de imóveis a prestações, 
com ou sem sorteio ou prefe­
rência por meio de pontos ou 
cotas 

A dispOSição da lei pode ser apli­
cada às sociedades de crédito imo­
biliário, instituídas pela Lei n. ° 4.380, 
de 21/8/64. Essas sociedades estão 
vinculadas ao BNH e nada têm a 
ver com as nossas sociedades. 

e) Caixas Econômicas 

Existe apenas uma Caixa Econó­
mica Federal, que é hoje empresa 
pública (DL n. o 759, de 12/8/69). Es­
tamos aqui também inteiramente 
fora de nosso assunto. 

f) Caixas Raifeisen Caixas 
mútuas, de beneficência, socor­
ros ou empréstimos 

Também aqui a lei alude a ins­
tituições que nada têm a ver com as 
sociedades de crédito, financiamento 
e investimentos. Aqui nota-se, por 
igual, a técnica precária da lei. Cai­
xas Raifeisen, como bem observou o 
então senador e saudoso professor 
FERREIRA DE SOUZA, "são apenas 
modalidade econômica de sociedades 
cooperativas de crédito", de modo 
que, aludindo mais abaixo a "coope­
rativas" (gênero), nenhum sentido 
haveria em falar em Caixas Raifeisen 
(espécie). Cf. SOUZA NETO, Júri de 
Economia Popular, Rio de Janeiro, 
Forense, p. 106. 

g} Caixas de pecúlio, pensão e apo­
sentadoria 

Aqui, por igual, nada se refere 
a sociedades de crédito, financia-
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mento e investimentos. 'O legislador 
S(' repete: caixas de pecúlio, pensão 
'e aposentadorias são o mesmo que 
sociedades de pecúlios ou pensões vi­
talícias, a que acima já se referira. 

h) Cooperativas 

. Falando de cooperativas, sem 
mais nada, o legislador aqui incluiu 
todas as inúmeras espécies de coope­
rativas; de consum.o, de produção, 
de venda, de crédito, etc. Aqui estão 
também as Oaixas Raifeisen. 

As cooperativas são sociedades 
de pessoas, e não de capitais (art. 
2.°, D. n.o 22.239, de 19/12/33), Têm 
a finalidade d,e financiar a produção 
ou o consumo de bens ou fornecer 
crédito a seus associados, sem intuito 
de lucro. Assumem caráter, comercial 
quando distribuem dividendos, bene­
ficiam industrialmente o produto de 
seus associados ou quando fazem ha­
bitualmente operações de compra e 
venda. Of. ALOYSIO LOPES PON­
TES, Instituições Financeiras, cit., 
p. 138. 

Isso nada tem a ver com as so­
ciedalies de crédito, financiamento e 
investimentos. 

il Caixas construtoras - Socie­
dades de economia coletiva 

Esgotando a enumeração legal en­
contramos referência a "sociedades de 
economia coletiva", que pode dar lu­
gar a dúvidas. A expressão não tem 
significação técnica em nosso direito 
financeiro atual, onde é absoluta­
mente desconhecida. Tem apenas 
significação histórica. 
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O Decreto n. ° 24.503, de 29/6/34 
(que era, em realidade, como todos 
os decretos daquele período pós-revo­
lucionário, uma lei), refere-se expres­
samente às caixas construtoras 
como "Sociedades de Economia Oole­
tiva". Nesse Decreto encontramos 
uma interpretação autêntica, no seu 
art. 1. 0: "As Sociedades de Economia 
Ooletiva, chamadas, também, caixas 
construtoras, têm por objeto facilitar, 
.sob os princípios da cooperação e as­
sociação, empréstimos sem juros, com 
juros recíprocos, ou por sistema mis­
to, destinados à compra, construção 
e reconstrução de prédios, aquisição 
de terrenos, quando simultaneamente 
contratada a construção de prédios 
sobre os mesmos,e constituição . e 
resgate de hipotecas. " 

Os consideranda desse decreto 
diziam também: "Atendendo a que as 
Sociedades de EconomiaColetiva, 
também chamadas "Oaixas Constru­
toras", podem concorrer satisfatoria­
mente para solução do problema da 
habitação, beneficiando assim a eco­
nomia nacional, a exemplo das con­
gêneres estrangeiras ... " 

É claro que, falando de Socieda­
des de Economia Ooletiva, num texto 
de 1938 (a velha lei de economia po­
pular), o legislador estava se refe­
rindo às sociedades que disciplinara 
em 1934. Dir-se-á que a lei também 
fala em "caixas construtoras", e é 
verdade, mas este não será um defei­
to isolado nesse texto tão imperfeito. 
Já acima se falara de sociedades para 
empréstimos ou financiamento de 
construção e de venda de imóveis 
sendo desnecessária e repetitiva a no­
va referência a "caixas construtoras" 
ou a "sociedades de economia 'cole­
tiva". 

Poderíamos ser tentados a encon­
trar uma definição moderna de "So­
ciedades de Economia Ooletiva". Isso 
não seria nada fácil, na ausência 
complet:;t de definição de tais socie­
dades, seja no direito comerciaI, seja 
no direito financeiro. O Direito Pe­
nal é aqui necessariamente subsidiá­
rio, estabelecendo a sanção penal para 
iEcitos configurados com instituições 
que encontram definição jurídica em 
outros setores do ordenamento . 

Analisando-se o D. n.o 24.503, 
percebe-se que as "Caixas Constru­
toras", também chamadas "Socie­
dades de Economia Ooletiva", eram, 
em realidade, uma espécie de socie­
dade que se fazia com o capital dos 
participantes, aproximando-se, sob 
esse aspecto, das cóoperativás. 

o que é certo é que não teria sen­
tido algum, à luz da interpretação 
autêntica de nosso direito, imaginar 
que uma Sociedade de Crédito, Fi­
nanciamento e Investimentos pudes­
se constituir uma "Sociedade de Eco­
nomia Coletiva". 

Oonclusão a que se tem de chegar 
é que o texto anacrônico, defeituoso, 
e quase diríamos arcaico, do velho 
DL n.o 869, reproduzido pela L. n.o 
1.521 não se ajusta às exigências da 
l'ida moderna. O nosso mercado fi­
nanceiro sofreu profunda transforma­
ção e modernizou-se, a partir de 1964, 
e se se pretende incriminar a gestão 
fraudulenta, ou temerária de novas 
sociedades, é preciso fazer uma nova 
lei de economia popular. Em relação 
a empresas de crédito, financiamento 
e investimentos, esse crime não pode 
jamais configurar-se, por falta de 
previsão legal. 
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A jurisprudência não se teI;n. 
ocupado com o problema que anali­
samos. TOdavia outros importantes 
aspectos existem na exegese do texto 
objeto de larga controvérsia. Trata­
-se de saber se a falência ou a insol­
vência constituem condição objetiva 
de punibilidade, a ser declarada pre­
liminarmente pela instância civil. 
Nossa resposta é afirmativa. As con­
dições objetivas de punibilidade são, 
como se sabe, condição da ilicitude 
penal, e, pois, elemento essencial do 
crime (cf. FRAGOSO, Lições, p. 206). 

A opinião da doutrina é unifor­
me. NELSON HUNGRIA (Dos crimes 
contra a economia popular, Rio de Ja­
neiro, Livraria Jacintho, 1939, p. 67), 
com sua grande autoridade, ensina­
va, estudando o crime de que se tra­
ta: "No caso de falência ou de insol­
vência, o processo penal ficará de­
pendente de declaração ou reconhe­
cimento de uma ou de outra, no juízo 
cível ou comercial." 

Assim também SOUZA NETO 
(Júri de Economia Popular, Rio de 
Janeiro, Forense, 1952, p. 109): "A 
fraude e a gestão temerária têm que 
levar à. falência ou à insolvência, nos 
termos da legislação comercial ou ci­
vil, para que se complete o delito." 

Incisivo é também ELIAS DE 
OLIVEIRA (Crimes contra a Econo­
mia popular, p. 153): "Condição de 
punibilidade. Nos casos de falência 
ou de insolvência, embora esgotada a 
série de atos executivos até ao su­
matum opus, com que se tornou per­
feito O delito, é preciso, porém, aguar­
dar a condição de punibilidade, que é, 
respectivámente, no juízo comercial e 
no cível, a sentença decIaratória da 
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falência o.U da inso.lvência, transitada 
em julgado, para legitimar o. pro.ce­
dimento. criminal." 

Em decisão. antiga, já o. STF, no. 
RHC 37.022, saliento.u que, se o. crime 
de gestão. fraudulenta o.u temerária é 
co.ndicio.nado. po.r lei à superveniente 
falência o.U inso.lvência da entidade 
gerida, co.mo. tal se deverá co.mpreen­
der so.mente aquele estado. que deco.rre 
de decisão. transitada em julgado.. 

No. mesmo. sentido. decidiu o. Tri­
bunal de Alçada de São. Paulo., no. 
RCr. 51.702, relato.r o. Juiz ABREU 
SAMPAIO. 

Vejam-se, po.r igual, as seguintes 
ementas de decisões, que co.nstituem 
apenas uma amo.stragem do. que têm 
decidido. o.S tribunais. "O crime de 
gestão. temerária o.U fraudulenta só se 
caracteriza em face da verificação. do. 
prejuízo. do.s interessado.s. Enquanto 
se processa a falência, não se consu­
ma o delito, porque só depois de findo 
se pode apurar esse prejuízo" (Revis­
ta Fo.rense, v. 99/752). 

"Gestão. fraudulenta de estabele­
cimento. 'bancário.. Caso. em que não. 
ho.uve falência, não. sendo. de inso.l­
vência a situação. do. banco.. Inexis­
tência, o.utro.ssim, de prejuízo. ao.s 
credo.res. Decisão. abso.lutória co.nfir­
mada" (Rev. Tribs. 303/420). 

"Inso.lvência de banco. ainda não. 
declarada po.r decisão. judicial transi­
tada em julgado.. Ausência de justa 
causa, po.rtanto., para a ação. penal. 
Co.ncessão. de habeas corpus para 
trancamento. desta" (Rev. Tribs. 
304/453). No. mesmo. sentido., Rev. 
Tribs. 304/449; 334/279. 
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"Gerência fraudulenta de esta­
belecimento. de crédito. Co.o.perativa. 
Inexistência, porém, de sentença' de­
claratória da insolvência da mesma. 
Abso.lvição. decretada" (Rev. Tribs. 
343/308). 

"Gestão. fraudulenta. Delito não 
configurado. Ausência de falência ou 
de prova cabal da insolvência da so­
ciedade dirigida pelo acusado. Ab­
so.lvição decretada" (Rev. Tribs. 
444/300). 

Em sentido. co.ntrário existem, po.r 
igual, numero.sas decisões: Rev. Fo.r. 
156/345; Rev. Tribs. 296/467; 312/ 
/356; 322/373; 327/408. Entendendo 
que basta a liquidação. extrajudicial, 
cf. Rev. Tribs. 259/289; 503/291. 

Falência é co.nceito. jurídico.. po.r 
definição. inexiste sem declaração. ju­
dicial. O mesmo. se diga da inso.l­
Vência. Nem se afirme que as ins­
tituições financeiras não. estão. sujei­
tas à falência. O que não se admite 
é a co.nco.rdata (art. 45 e parágrafo. 
único., L. n.o 4.585). A falência é Po.s­
sível, co.mo. se po.de ver bem pelo. art. 
1.0, L. n.o 6.024, de 13/3/74, que tra­
ta da liquidação. extrajudicial, "sem 
prejuízo. da falência". O art. 21, "b" 
da referida lei, dá co.mpetência ao. 
liquidante, auto.rizado. pelo. Banco. 
Central, para requerer'a falência, se 
o. ativo. fo.r insuficiente o.u ho.uver 
fundado.s indicio.s de crimes falimen­
tares. 

A liquidação. é po.ssível também 
quando. a empresa não. está em co.ndi­
ções de o.perar no.rmalmente, em razão. 
de o.co.rrências que co.mpro.metam sua 
situação. eco.nômica o.u financeira, o. 
que po.de resultar de crises de liqui-

dez,não atendida pelo.s mecanismo.s 
que-ho.jepto.tegem as instituições fi­
nanceiras . do.. mercado.. A liquidação 
extrajudicial, po.rtanto., não. é pro.va 
de inso.lvência e, muito. meno.s, de fa­
lência. 

Trata-se de gerir sociedades. 
Essa é basicamente a co.nduta que 
corresponde ao. núcleo. do. tipo.. Gerir 
é atividade continuada, pressupo.ndo. 
habitualidade. Um ato. iso.lado. não. 
constitui gestão. Uma fraude iso.lada 
praticada pelOS administradores de 
sociedàdes não será nunca uma ges­
tão fraudulenta, mas apenas, even­
tualmente, um estelionato. Gestão 
fraudulenta só pode ser a atividade 
continuada e habitual que envo.lva 
artifícios, ardis ou estratagemas en­
ganoso.s, para induzir em erro o.utro.s 
membros da so.ciedade, os fornecedo­
res ou o.s co.nsumido.res e clientes. 
(No.ta de H.C.F.) 

INDÍCIOS 

No. Julgamento. da Rev. Cr. 354, o 
Pleno. do eg. Tribunal Federal de Re­
curso.s, à unanimidade de vo.to.s, afir­
mo.u existir "ausência to.tal de pro.va 
incriminatória" num caso. em que a 
condenação. "se alicerça em indícios 
e presunções" (DJ 15/mar./78, p. 
l. 328). O acórdão., que teve po.r rela­
to.r o. eminente Ministro Jarbas No.bre, 
estimula uma investigação so.bre a 
natureza da prova indiciária. 

Os indício.s - disciplinados no 
art. 239 CPP - co.nstituem uma clas­
se de pro.va especial e delicada. Se 
superada está a polêmica a respeito. 
de sua relevância, exige-se o. maior 
rigor na técnica de sua avaliação. 

Em primeiro. lugar, como. lembra 
Tornaghi, "a lei não considerou o in­
dício idôneo para provar a existência 
do fato, mas apenas de suas circuns­
tâncias. Primeiro é preciso demons­
trar, por outros meios, que houve a 
infração; depois, então sim, é possí­
vel concluir, por indícios acerca de 
circunstâncias, de acidentes do cri­
me" (Instituições de Processo Penal; 
Ed. Saraiva, 1978, v. 4.°, p. 162). Não 
é po.r outra razão que em tantas pas­
sagens do. Código de Pro.cesso Penal 
enco.ntramo.s co.njugadas as expres­
sões "prova da existência do crime" e 
"indícios da auto.ria" (arts. 312, 408, 
etc.). Do. próprio. teo.r do. art. 239 do 
CPP, depreende-se co.m to.da a clareza, 
que o indicio. autoriza co.nclusões so.­
mente a respeito. de circunstância(s), 
ou seja, de accidentalia delicti. Esta 
é uma lição antiga: tratando do.s in­
dício.s, Bo.nnier dizia que a primeira 
das co.ndições para seu acio.namento 
estava na prévia constatação. do. cri­
me ("la constatation préalable du de­
Iit" - cf. Traité des Preuves, Paris, 
1.888, p. 667). Já se observou que os 
erro.s jUdiCiários aparecem precisa­
mente quando. - não. demo.nstrada 
por pro.va idônea o próprio delito -
articula-se um racio.cínio. po.r indícios 
sobre a auto.ria. 

A tradição jurídica luso.-brasileira 
referenda a po.sição. de To.rnaghi, no 
sentido de que a existência do crime 
não se prova co.m indício.s. Sempre 
se entendeu que o crime é demo.ns­
trado. co.m provas diretas, das quais 
a principal é . o. corpo. de delito, en­
quanto. que ao.s indício.s se reserva, 
à mingua de melhores elemento.s, a 
função. de apo.ntar o auto.r do crime. 
Não. é gratuitamente que a vox "in­
diciado" se refere ao. suspeito. autor 
do. delito, substantivando.-se. 
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Vale a pena rever essa tradição: 
"O corpo de delicto somente prova o 
delicto, porém não mostra o delin­
quente. He preciso que alguem seja le­
gitimamente indiciado para ser pro­
nunciado Réo" (Pereira e Souza, Pri­
meiras Linhas sobre o Processo Crimi­
nal, Lisboa, 1806, p. 55); "Quanto à 
prova do facto, a deducção é raramen­
te aplicável porque se a logica nos re­
vela as consequenclas do facto, ella 
não pÓde fazer-nos conhecer os mes­
mos factos" (Paula Pessoa, Código de 
Processo Criminal de Primeira Ins­
tancia do Brazil, Rio, 1899, p. 146). 
"O corpo do delicto póde demonstrar 
somente que houve crime, mas não 
quem foi o delinquente" (Pimenta 
Bueno, Apontamentos sobre o Pro­
.cesso Criminal Brazileiro, Rio, Ed. 
Garnier, 3.a ed.). "Quando o Juiz não 
obtenha pleno conhecimento do de­
licto ou indicios vehementes de quem 
seja o delinquente, declarará nos au­
tos que não julga procedente a queixa 
ou denúncia" (João Mendes, O Pro­
cesso Criminal Brazileiro, Rio, 1901, 
v. II, p. 171). "Para que as presun­
ções, como conclusões racionais ne­
cessárias, dêem lugar à condenação, 
é necessário o concurso dos seguintes 
requisitos: a) que o fato material 
esteja plenamente provado, tal seja 
a morte da vítima, as lesões, etc." 
(Borges da Rosa, Processo Penal Bra­
sileiro, Porto Alegre, 1942, v. II, p. 
111). 

Desenganadamente, os indícios 
não se prestam à demonstração do fa­
to, e sim de suas circunstâncias - e 
especialmente à demonstração da au­
tora. Condenar, dando o fato por pro­
vado mediante indícios, é um equí­
voco, que já fundamentou inúmeros 
erros judiciários. Não é por outra ra-
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zão que Leone chama o processo in­
diciário de "il piu angoscioso proble­
ma della giustizia penale" (Nápoles, 
1961, v. II, p. 166). 

Por outro lado, qual o comporta­
mento lógico do raciocínio indiciário? 
Apesar de o art. 239 do CPP falar em 
indução, o que se passa aí é "precisa­
-lUente el inverso de la inducción" 
(Dellepiane, Nueva Teoria de la Prue­
ba, Bogotá, 1972, p. 58; cf. também 
Tornaghi, op. cit., p. 159), porque se 
parte de uma proposição geral para 
uma particular. Temos uma dedução 
imperfeita, que na verdade se chama 
inferência analógica, porque "consis­
te en una deducción apoyada en una 
inferencia inductiva previa (Delle­
piane, op. cit., p. 59) . 

A premissa maior é a regra da ex­
periência, baseada naquilo que costu­
ma suceder (id quod plerumque ac­
cidit). A premissa menor é a circuns­
tância indiciária, que deve estar co­
nhecida e provada. A conclusão é a 
circunstância probanda. 

Regra da experiência: quem an­
da sobre terreno enlameado' fica com 
os sapatos sujos de lama. 

Circunstância indiciária: os sa­
patos de Tício estão sujos de lama. 

Circunstância probanda: Tício es­
teve em terreno enlameado. 

De pronto se verifica o relevo da 
segurança da regra da experiência. 
Por isso Messina situava como exi­
gência do mérito probatório dos in­
dícios "a certeza da proposição geral" 
(apud Espínola Filho, Código de Pro­
cesso Penal Brasileiro Anotado, Rio, 
1965, v. III, p. 189). Por isso DelIe-

piane afirma que "qualquer incerteza 
inerente à lei empírica e contingente 
qtre"serve -de" premissa. à inferência 
analógica afeta", necessariamente ,a 
condusão extraída!' (op. cit., p. 60). 
Por. isso Tornaghi- proclama que "o 
valeI: da prova. indiciária. depende,. em 
primeiro lugar, da natureza da pre­
missa maior" (op. cit., p. 164>' No 
exemplo acima proposto, a premissa 
maior se baseia na observação de que, 
por força da lei da gravidade, o ho­
mem.,não voa por si, e os detritos 
de um terreno lamacento aderem ao 
calçado que ele usa. É uma regra da 
experiência bastante segura. 

Em segundo lugar, é necessário 
que .a circunstância indiciária esteja 
plenamente demonstrada. No exemplo 
proposto, é de mister que o fato dos 
sapatos de Tício estarem sujos de la­
ma esteja provado limpidamente. 

o raciocínio indiciário fica pre­
judicado tanto quando a premissa 
maior consistir numa regra de expe­
riência insegura ou inaceitável, quan­
to se a premissa menor (circunstân­
cia indiciária) não se apresentar in­
discutivelmente provada. Vencidas 
tais exigências, a conclusão - Tício 
esteve em terreno enlameado - pode 
ser inserida no quadro geral da prova . 

&ltretanto, o valor prObatório (ou 
a significação) do indício . tem ainda 
queBer submetido a uma espécie de 
·'teste de confirmação" . Malatesta 
recomendav.a que "a força probatória 
partiCular de qualquer indício deve 
avaliar-se em concreto" (A Lógica 
das Provas em Matéria Criminal, 
trad. A. Correia, S. Paulo, 1960, v. I, 
p. 276); surge aí toda a problemática 

dos contra-indícios (c!. Mittermayer, 
Tratado da Prova em MatériaCrimi. 
nal, trad. A. Soares, Rio, 1969, p. 
366). Através'dos' centra-indícios, 
vulnera-se. o poder'lógieo do raciocí­
nio indiciário, na-.medida em que- se 
demonstra o que ia jurisprUdência 
brasileira chama de "hipótese favo­
rável ao réu", isto é, que a premissa 
menor não tem a significação que se 
lhe concede. No exemplo com que 
trabalhamos, haveria um contra-in­
dício na demonstração de que Tício 
esteve em outro terreno enlameado, 
diverso daquele no qual fora pratica­
do o crime. 

Os tribunais brasileiros tradicio­
nalmente se preocupam com este as­
pecto. Espínola Filho transcreve an­
tigas decisões nas quais a Corte Su­
prema e o TJ do então Distrito Fe­
deral exigiam que os indícios fossem 
"exclusivos de qualquer hipótese fa­
vorável ao réu" (op. cit., p. 177). 
Num trabalho recente, Heber de Mo­
ra.is e Batista Lopes, após recordarem 
uma "regra da experiência" que pou­
cas vezes é insegura (o brocardo "as 
aparências enganam"), transcrevem 
a seguinte decisão do TA Crim. SP; 
"A prova indiciária somente é bas­
tante à incriminação do réu, quando 
formadora de uma cadeia concordan­
te de indícios sérios e . graves, unidos 
por um liame de causa e efeito, exclu­
dentes de qualquer hipótese favorá­
vel ao acusado" (Da Prova Penal, 
Campinas, 1977, p. 181). 

Uma condenac;ão baseada em 
prova circunstancial,.o que é normal­
mente repelidO (RT 450/380; RF 
245/311), deve sempre considerar se 
tal prova. não está "neutralizada por 
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contra-indicios" (A. Franceschini, 
Jurisprudência do TA Crim. SP, S. 
Paulo, 1976, v,. III, p . .497, n.O 5.358). 

Tudo isso se agrava em hipóteses 
nas quais se apresentam indícios 
"anfibológicos", para usar a designa­
ção de Dôhring; dessa modalidade de 
indícios disse Reik que eles se em­
prestam, como as prostitutas, a quem 
queira deles se serVÍr (Erich Dôhring, 
La Prueba, trad. T. Bonzhaf, B. 
Aires, 1972, p. 346-347). 

Leone tinha toda razão quando 
se referia ao caráter angustioso dos 
indícios na justiça criminal. (Nota 
de Nilo Batista.) 

ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO 
POLICIAL. AÇAO PENAL SUBSE­
QUENTEMENTE PROPOSTA. CON-

CEITO DE "PROVA NOVA" 

Interpretando situação derivada 
do art. 18 do CÓdigo de Processo 
Penal, estabeleceu o Supremo Tribu­
nal Federal, na Súmula 524: "Arqui­
vado o inquérito policial, por despa­
cho 'do jUiz, a requerimento do pro­
motor' de 'juStiça, não pode a ação 
penál 'ser iniciada, sem' novas' pro­
vas.;' Não se discUte séja esta orien­
tação tranqüilânosttibunais,' é espe­
cialmente :IliaCorte Suprema. Veja­
-se ·RF' 246/403; RTJ 57/881;'RTJ 
62/619;,RTJ63/620;' RTJ64/40. 'Ve­
ja-se Azevedo Franceschini;Jurispru­
dência do ,TA, Crini; SP, S. Paulo, 
1975, v. II; p. 442 i (n.O 3.193). 

Pois bem: a forma mais ingênua 
de, fraudar esta, orientação consiste 
na simulaçã.ode prova nova. O Mi­
nistério Público, ou o lesado, faz ane­
xar aos autos, um papelório sem qual­
quer expressí'io, ou promove a oitiva 
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de uma ou duas testemunhas que,nao::, 
da sabem, ou simplesmente repetem 
aquilo que já se sabia. Será isto "pro-
va nova"? 

Parece claro que não, e a dout'rí~ 
na vem ao socorro de tal concfusão. 
As "novas provas" devem ter o con­
dão de alterar o quadro probatório' de 
que dispunha o MP, quando requereu 
o arquivamento. Por isto, ensIna 
Tourinho Filho: "se, c.om as novas 
pr.ovas, com as novas investigações, 
houver elemento que possibilite' a 
propositura da ação penal, esta 'será 
promovida" (Process.o Penal, Bauru, 
1915, v. I, p. 211). Ary Franco âfir;. 
mava que a denúncia pOderia ser 
oferecida "se outras provas c.onvin­
centes vierem a surgir" (Códig.o de 
Pr.ocesso Penal, Rio, 1969, v. I, p. 83). 

Com sua proverbial sagacidade, 
ensina Tornaghi: "nada impede que 
novas provas modifiquem a matéria 
de fat.o, dando ensejo ao procedimen­
to" (Instituições de Pr.ocesso Pe:pal, 
S. Paulo, 1977, v. II, p. 253) .~m 
outra obra, deixa claro que o efeito 
da prova nova é de fazer "desapar~ée~ 
.o m.otivo d.o arquivament.o" (C.om­
pêndi~ de Pr.ocess.o Penal, Rio,~ÚI67, 
t. II, p. 467) ." " 

Frederico Marques; endossando 
opinião de Bento de Fària, define o 
sentido da expressão, esclarecendo 
que por "provas novas" "se entendem 
as que não foram apreciadas; ,mas, 
não a nova conceituação das'que,fo.-., 
ram produzidas','. E reproduz o ,~n,"' 
sinamento de Marconi-Morongiu,\uos, 
termos seguintes: "nu.ove prove, J;l00l 

diversa valutazione dei fatti già ,ac;- , 
certati" (Elementos de Direito PrQ­
cessual Penal, Forense, 1965, v. II,; p., 
173). 

Ora, resulta cristalino que a pro­
va nova, atenta à própria designação, 
deva inovar a matéria de fato: uma 
testemunha presencial que surge, uma 
confissão espontânea do indiciado 
que antes negara, um documento da­
do como perdido que aparece, um 
exame pericial só então possível, etc. 

No julgamento do RHC 57.191-3 
RJ, decidiu a 2.a Turma do STF que 
as novas provas, capazes de autori-

zar início da ação penal, "serão so­
mente aquelas que produzem altera­
ção no panorama probatório dentro 
do qual fora concebido e acolhido o 
pedido de arquivamento". Reza ainda 
a ementa da decisão: "a nova pr.ova 
há de ser substancialmente in.ovad.ora 
e nã.o apenas f.ormalmente n.ova" (DJ 
5/out./79, p. 7.443). Foi relator da 
matéria, em nossa opinião perfeita­
mente dilucidada, o eminente Min. 
Décio Miranda. (Nota de Nilo Ba­
tista.), 
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RESENHA BIBLIOGRAFICA 

VERSELE (s. C.), Le Oroit et la Justice, Bruxelas, Éditions de l'Université 
de Bruxelles, 1979, 400 p. 

o desaparecimento de Severin-Carlos Versele constituiu perda deplo­
rável para a ciência criminológica, que ele elevou, com brilho e inteligência 
invulgares, a níveis excePcionais. Ele realizou vasta carreira, tendo sido alu­
no de Etienne De Greef. Foi também antigo magistrado do Tribunal de 
Bruxelas, diretor do Centro de Sociologia do Direito e da Justiça, criado 
por sua iniciativa no Instituto de Sociologia da Universidade Livre de Bru­
xelas. Funcionou por diversas vezes como perito e consultor da ONU, sendo 
a figura mais representativa de seu país no setor de atividades a que se 
dedicava. 

Versele deixou obra esparsa e variada, publicada em geral em revistas 
de âmbito internacional, em numerosos idiomas. Com a sua morte, seus 
amigos decidiram reunir em livro um conjunto de 18 trabalhos seus, dis­
postos em ordem cronológica. Trata-se dos melhores ensaios e relatórios 
feitos por Versele, formando um conjunto bem representativo de seu pen­
samento. O volume se inicia com um antigo estudo sobre o exame de 
personalidade do delinqüente, de 1949, e inclui trabalhos sobre a reincidên­
cia, a magistratura, participação do público na administração da justiça, 
peliquisa criminológica~ proteção de menoresl qelinqüência de colarinho 
branco, politica criminal; et.c. O volume termina com uma bibliografia, 
qUe ~pn.iteben:t apre«iar a obra fecunda realiza,O,l;l. pelo autor. 

Esta revista pUblicou recentemente 'um -dos trabalhos incluídos nesta 
coletânea. Os amigos brasileiros de Versele o" conservam na memória e la­
meJ)ita,Ill a sua morte. CQIIl ele. desaparece Um dos mais lúcidos e compe­
ten~es "estudiosos dá" Çriminologia de nosso tempo. 

B.C.F. 

"JUAREZ CIRlNO DOS SANTOS, A Criminologia da Repressão., Rio de 
Janeiro, 1979, Ed. Forense, 120 p. 

O volume em epigrafe marca a primeira exposlçao completa, no Brasil, 
dos""fundamentos da corrente que se conhece por "nova criminologia", ou 
"criminologia crítica", oU ainda "criminologia da reação social". Tal expo-
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Slçao se desenvolve através de uma crítica aos positivismos criminolÓgiC.QSi 
que o Autor realiza com grande rigor e agudeza. 

Ao cabo de densas cento e poucas páginas, Juarez Cirino dos Santos, 
com invulgar coerência, demonstra a proposição fundamental dessa nova 
criminologia: a desconsideração da estrutura normativa, na apreciação do 
episódio da violação da norma, converte a teoria criminológica numa ativi­
dade que só questiona a metade do problema, e gera o que ele chama de uma 
"ciência das aparências objetivas". Essa teoria, em contrapartida, está dis­
pensada de formular indagações à própria estrutura normativa, e é assim 
umiristrumentode sua legi:ti:mação e permanência .. Se o crime é determi­
nado por predisposições biológicas ou por óbices pessoais á umá ad~qu~dâ 
aculturação, estamos todos liberados de inquirir as formas de organização 
social, de produção e distribuição de benS, e até as instituições a serviço 
dessas formas; tudo está certo, menos, é claro, o comportamento desviaIlte, 
do qual cuidamos na universidade, em abstrato, e na cadeia, em concreto; 

Este livro marca um estágio alcançado pelOS estudos criminológicos 
no Brasil, e está fadado a uma bela carreira. 

É admirável que a Fundação Universidade Estadual de Londrina e a 
CAPES tenham criado condições para que o presente trabalho fosse elabo­
rado. Não é comum, nos administradores universitários brasileiros, a ca­
pacidade de entrever a significação de empreendimentos dessa natureza. 

Nilo. Batista 

MICHEL FOUCAULT, Vigiar e punir, Nascimento da prisão, trad. Lígia 
M. Pondé Vassallo, Petrópolis,. Vozes, 1977, 277 p. 

o apareCimento do importante livro, de Michel Foucault jã foi êo-m.en.­
tado nestas págihas (RDP 19/20, 98). À. correta' tradução brásileirapÔé 'lió 
alcance de nosso leitor comum um dós 'mais sugestivos e penetrantes estUdoS 
.sobre o surgimento da : p:risão,como técmcae instrumento de .controle.social, 
no. sistema disciplinar .que.se origina no séc ... XVIII.· :.» '., . .! 

La:mentainos qúeá edIçãó' brasileira 'tenha empobrecIdo o a obra oti'gíria1; 
apresentada pela Gallimàrd de forma impecavel. Todas as'citações fol{im 
compostas em corpo reduzido, tornando a leitura difícil e desagradável, 
com as notas situadas ao fim de cada uma das seções, e não nos rOdapés, 
como na edição original. Sendo muito numerosas, as notas obrigam o leitor 
a uma operação incômoda, estand.o assinaladas por números minúsc'ilios. 

Que os defeitos gráficos da edição brasileira não sirvam para afastar 
'0 leitor deste livro, que recomendamos .. sem reservas. 

H.e.li'. 
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. G. CARMIGNANI, Elementos de Derecho Criminal, Bogotá, Ed. Temisr 

trad.Antonio Forrero Otero e J. Guerrero, 1979. 

o movimento editorial colombiano é responsável, na atualidade, pelo 
maior número de traduções de alto nível técnico llft área da ciência penal, 
numa realização de inegável importância, não somente em razão da barreIra. 
da língua, como também pela dificuldade de acesso à obra de autores eu­
ropeus, com freqüência esgotadas. 

Assim é que a conhecida Editora Temis de Bogotá tem entregue .ao 
público as notáveis traduções de célebres e extensas obras gerais, com~ 
Programa e os Opúsculos, de Carrara; a Genesi de Romagnosi; o Derecho 
Penal, de Maggiore; o Manual, de Ranieri, além de trabalhos do valor 'de 
Mommsen, Busch, Scarano e agora a de Carmignani. 

É bem verdade que já tínhamos ótimas traduções realizadas na América 
Latina como a da obra de Manzirii, ade Carrara (famosa tradução de Solt'lr 
feita em 1944), a parte geral da Antolisei, Bettiol e inclusive de preciosas 
obras alemães como as monografias de Frank, 'Goldschmidt, Bockelmann, A. 
Kaufmann, Dohna e os trabalhos de Welzel, Baumann, Kern, sendo de 
salientar, ainda, as monografias de Aldo Moro e Latagliata. A professores 
brasileiros também se devem excelentes traduções, como o Tratado, de V. Liszt, 
Bettiol, Bataglini, e ultimamente o de Wessels. 

Na Europa é sensível a contribuição espanhola com as traduções de 
Pessina, Merkel, V. Liszt, Mezger, Maurach, Roxin, Sauer e Gallas. Uma 
ou outra obra foi vertida do alemão para o idioma italiano como o Manual, 
de V. Hippel; o Compêndio de Binding, além de Mezger e Würtenberger, 
Todas estas traduções exercem considerável influência, ao difundir o pen­
samento de mestres que trouxeram ensinamentos fundamentais para a 
evolução da dogmática penal. 

No caso da presente resenha, a importância da empresa é muito grande, 
seconsiderarnios que tal obra foi escrita iniCiaIment'e: em' latim clássico, 
sendo raro conseguir-se, entre nós, a edição italiana.' ":" 

:'Esta tradução em espanhol; lançada pela :Ed. Temis,.foi realizada por 
Antonio Forreno Otero, com revisão. técnica e tradução das notas por JPfg.e,. 
Gij.errero, tomando por base a 1.a ,edição mUanesa anotada por Fj.lliPPQ. 
A~b~osoli (Elementi di Diritto Crbninale,. Milão, 1863}, uss,ndp;-se também.I!-
5.a .edição latina (Juris Criminali Elementa -:-. 1833, 1834, Pisa), editada im" 
cülImente em 1808, com o título de "Elementa Jurispruden~iae Criminalis''.. 

\ 

'. A l.a edição, no original, desta obra .aparece, portanto, 44 anos após a 
publicação do famoso opúsculo de Beccaria, "Dei Deliti, e delle Pene"~.· 

Romagnosi também já publicara a "Genesi deI Diritto Penale". O momen,. 
to histórico em que aparecem os Elementos de Carmignanié o do TIumi.,. 
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nismo, época de grande desenvolvimento para ciência penal. Seu pensamento 
está impregnado das idéias do racionalismo contratualista de Rousseau .. A 
referência ao estado de liberdf),de é sintomática. 

Ninguém tem dúvida de haver sido Carmignani. um dos mais impor­
tantes penalistas italianos, nitidamente influenciado por seus antecessores, 
·especialmente por Beccaria. 

Constitui o pensamento básico de Carmignani a eliminação da vingança 
no Direito Penal. O objeto do Direito Penal não é vingar o delito, mas 
evitar sua realização. A pena tem no seu sistema um fim utilitário defen­
sivo mediante a intimidação com o mínimo possível de sacrifício. Ela é po­
liticamente necessárià e não pode ultrapassar os limites desta necessidade. 
Daí propor mudar a terminologia: não crime e pena, mas ofensa e defesa. 

Tem razão Bettiol, ao afirmar que Carmignani, Carrara e Beccaria "fo­
ram mais políticos filósofos que juristas, por terem sido estudiosos que se 
ocuparam principalmente em reagir contra o sistema penal arcaico ainda 
E)m vigor do fínal do Séc. XVII, e em explicar a ordem racional do direito 
de punir" (D.P., v. l, p. 13), 

Carmignani influenciou Carrara. Sua teoria jurídica das forças e do 
seu grau de desvalor social é reproduzida por este com algumas mOdificações. 
Uma perfeita análise do seu pensamento transcende a mera resenha. Não 
se pode omitir que sua contribuição mais importante tem sidO considerada 
a "Teoria deIle leggi - deIla sicurezza sociale". 

Eis a secular obra daquele que não pOdia aspirar a melhor título do 
que o de ter sido professor da maior figura do Direito Penal Italiano: Car­
r,ara. Carrara que o chamou de grande mestre e que confessou no seu Pro­
grama haver seguido a ordem eminentemente lógica por ele traçada. 

Heitor Costa Junior 

GONZALO RODRIGUEZ MOURULLO, Derecho Penal, Parte General, 
Madri, 1977, Ed. Civitas. 

Do autor, eminente catedrático de Direito Penal da Universidade Autó­
noma de. Madri, os penalistas brasileiros já conheciam o excelente estudo 

-monográfico intitulado "La Omisión de Socorro en el Codigo Penal" e também 
sua· participação no pri:lneiro volume da parte especial do "Derecho pmaI 
Espallol", de Juan deI Rosal. Não constitui, assim, surpresa esta parte geral 
tão bem elaborada. 

Com o volume em análise, o mestre espanhol inicia o estudo de todo 
Direito Penal. Neste ocupou-se o Prof. Mourullo dos necessários estudos 
introdutórios da matéria definindo Direito Penal e esclarecendo sua fun­
ção e pOSição no ordenamento jurídico. Em seguida, encontramos um capí-
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tulo dedicado à formação histórica e aos princípios inf<?rmadores do Direito 
Penal Espanhol. Logo após, o A. estuda o tema das fontes - "de produção 
e de conhecimento" -, local em que obrigatoriamente aparece inserido o 
princípiO da reserva legal. Segue-se um importantíssimo capítulo dedicado 
à estrutura e destinatários da norma (onde o autor critica o que chama de 
"imperativismo ingênuo"), que termina com as formas de aparição da norma 
penal. Antes de iniciar a teoria do delito, em outros capítulos, o A. dedica-se 
à análise da relação punitiva, da interpretação da norma penal - elegendo 
aqui o lugar onde versará sobre o conflito aparente .de tipos -, da eficácia 
da lei no tempo, no espaço e da extradição. 

No capítulo em que aborda o conceito do delito, o A. apresenta com 
um poder de sintese invejável a evolução dogmática da teoria do delito, do 
sistema Liszt-Beling a Welzel. Iniciando propriamente a teoria do delito, 
é feita excelente exposição das diversas concepções da ação: teorias causal, 
social e finalista, filiando-se o A. à segunda. Ressalte-se, no capítulo dedi­
cado à tipicidade, a excelente análise realizada acerca da teoria dos elemen­
tos negativos do tipo, a despeito de rejeitá-la o Autor. O tipo aparece no 
seu pensamento como indício da ilicitude. Depreende-se com facilidade, após 
o estudo da ação, que o A. não admite a colocação do dolo no tipo subjetivo 
do injusto, preferindo a concepção sistemática tradicional. A teoria da ade­
quação social da ação é virtualmente repelida, por sua imprecisão seja com 
as conseqüências do posicionamento de Welzel originário ou posteriores, o que 
não leva o A. a negar aprioristicamente a existência do Direito supralegal. 

No Capítulo da "Adequação típica" é estudada a tipicidade dos delitos 
de resultado e a relação causal, vindo a seguir o árduo problema da causali­
dade na omissão, resolvido com sua conhecida lição no sentido de ser o com­
portamento omissivo causal ("La omisión tiene valor causal si puesta men­
talmente la acción omitida mediante juicio bipotetico el resultado no se ba­
bria producido" - cf. La omisión cit., p. 64, e Derecho Penat p. 307). 

São importantíssimas as considerações que o Prof. Mourullo tece sobre a 
tipicidade dos delitos impróprios de omissão. Corretamente a posição de ga­
rante figura como "especial característica da autoria". 

Finda-se o volume com o estudo da antijuridicidade conceituada de 
forma objetiva. No sistema seguido pelo Prof. Mourullo serão analisados em 
culpabilidade "las posibilidades personal-subjetivas que el agente individual 
tuvo en la situación concreta em que se decidió a obra" (p. 327). Isto, no en­
tanto, não impede a aceitação da teoria dos elementos subjetivos do in­
justo; salientando o A. que na hipótese ''la ley anticipa e incorpora aI tipo 
de injusto elementos subjetivos que, portanto, resultan determinantes para 
la fundamentación de la antijuridicidad típica deI hecho" (p. 329). Mezger, 
evidentemente é citado. Partindo do Direito Positivo de seu país, admite Mou" 
rUllo, timidamente, até elementos subjetivos nas causas de justificação, como 
aliás, com semelhante fundamentàção, não o negavam Asúa, Mezger e Bau-
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:mann. o injusto nos delitos impróprios de OInlssao e nos delitos culposos'é 
também tratado neste capitulo que finaliza o volume primeiro. 

Em trabalho deste nível seria ocioso salientar que as afirmações do autor 
estão fundadas na melhor bibliografia jurídico-penal, como compete· a um 
trabalho científico. Grande relevo inclusive foi dado à Filosofia e Teoria 
Geral do Direito, o que enriqueceu sobremaneira seu rigoroso estudo, que sem 
que lhe tire os inegáveis méritos não ultrapassa os limites do sistema tradi­
Cional, afastando-se doutrinariamente dos finalistas espanhóis como Cerezo 
Mir, Beristain e Cordoba Roda. 

Finalmente, gostaríamos de reproduzir lição de muita atualidade que se 
encontra à p. 74: a ciência do direito é uma ciência que serve para a vida ou 
não serve para nada. É lícito prognosticar que de um autor com estas pr~o­
cupações, onde o Direito Penal não é elaborado como arte pela arte, mas 
de "alma pára alma", como dizia Hungria, os leitores aguardarão com an­
sÍEldade os próximos frutos de seu labor doutrinário, dando continuidade à 
exposição da Parte Geral, tarefa exercitada com inegáveis méritos neste 
volume, cuja leitura apressamo-nos a recomendar. 

Heitor Costa Júnior 

CIl!:NCIA PENAL N.o 2 (1979), Forense, Rio de Janeiro. 

Neste segundo número de sua nova fase, a revista publica numerosos 
trabalhos. Saleem A. Shan escreve sobre periculosidade - um paradigma 
para investigar alguns casos em Direito e Psicologia; Manuel Pedro Pimentel, 
sobre a história da Criminologia no Brasil; Luiz Vicente Cernichiara, sobre 
penas acessórias; Tércio Sampaio Ferraz, sobre liberdade e responsabilidade 
penal; Rogério Lauria Tucci, sobre o pedidO de explicações; René Ariel Dotti, 
sobre as fronteiras entre o Direito Penal e a Criminologia; Antonio Luiz 
Chaves Camargo, sobre causas de justificação e regimes autoritários. Há 
também comentários de jurisprudência de Miguel Reale Jr. (sobre crime 
progressivo) e de Ricardo Antunes Andreucci (sobre prescrição retroativa). 

Trata-se de publicação valiosa, que revela o desenvolvimento da ciên­
cia penal entre nós. 

G. A.P 

SCULL (Andrew T.), Decarceration, Nova Jersey, prentice-Hall, 1977. 

. ,Apresentada a desprisonização como mais "humana", mais "efetiva" no 
escopo de reabilitar e mais "barata", tem sido aceita aquela solução com 
base em tais fatores, sem que se apresente qualquer estudo sério a respeito, 
com o fito de comprovar a veracidade das referidas afirmações. O livro se 
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propõe, então, a examinar o assunto em profundidade, buscando separar o qlte 
se traduz em mera verbalização daquilo que é reàlidade concreta - a levantar 
as . genuínas fontes ea natureza do movimento de abertura. A tarefa resulta 
oportuna no que tange aos Estados Unidos, onde a experiência na área, quer 
em termos de tempo (iniciou-se por volta de 1960), quer em termos de quan­
tidade (inúmeros Estados desinstitucionalizaram maciçamente), já consubs­
tancia suficiente material para análise e avaliação. 

A postura de Scull é radical, como, aliás, anuncia o próprio subtítulo da 
obra COMMUNITY TREATMENT AND THE DEVIANT - A RADICAL VIEW, 
a sugerir, de logo, descaber o recebimento de suas afirmações através de uma 
posição paSSiva por parte do leitor: a este incumbe adicionar os novos dados 
aos .que possui, a título de feed back, e reciclar as opiniões, as quais, ao final, 
ob~iamente, não terão de coincidir com as do autor. 

. Advirta-se, ainda, enfeixar o estudo a questão relacionada com prisões, 
reformatórios e hospitaiS mentais, recaindo a ênfase sobre estes últimos -
o que, de resto, não altera a. substância da matéria, dada a íntima vinculação 
que liga as instituições referidas. 

A parte mais relevante do livro discute a resposta a ser dada à indagação: 

Por que a desprisonização, defendida desde o século XIX com os mesmís­
simos argumentos hodiernamente usados, foi repelida naquela época, tornan­
do.,se, somente agora, vitoriosa? 

Até o século XVIII, admitia-se dispor a família de condições para prover, 
por si mesma, a assistência ao desviante e ao dependente, sendo praticamente 
nulo o grau de intervenção do poder central quanto ao problema. No miolo 
da citada centúria, os hospitaiS começam a se ampliar, significando notável 
exemplo da tendência crescente de isolar o indigente do resto da sociedade 
(aqueles estabelecimentos eram usados exclusivamente pelOS pobres). Ao 
findar o século XVIII, porém, a Inglaterra e a América começam a abandonar, 
decididamente, os antigos métodos informais de lidar com os desviantes, 
ganhando importância, a essa altura, o investimento intelectual e de capital 
na díreção de oferecer-lhes respostas institucionais - casas de trabalho, 
casas de correção, prisões, hospitais, asilos - embora a clientela ainda se 
mostrasse reduzida. Por volta de 1850, os Estados americanos adotaram 
um vasto programa de construção no setor, erigindo uma multidão de peni.­
tenciárias, reformatórios juvenis, manicômios e estabelecimentos similares. Na 
raiz do movimento de prisonização então ocorrido estava o processo de 
transição da velha ordem paternalista para o sistema social capitalist~, como 
é evidente: a popUlação doméstica passava a ser vista como uma força de 
trabalho industrial e não mais como um mero reservatório de tributos. A 
política do Estado, agora, orienta-se no sentido de forçar os indivíduos tra­
balhadores a buscar o emprego remunerado. Acentua-se, como consectário 
de tal rumo, o empenho em distinguir o corpo apto do corpo não apto para o 
trabalho. Como via de conseqüência, na etapa mais adiantada do processo, sur-
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pI,'eendem-se três fenômenos principais: adoção da resposta institucional; 
interesse numa cuidadosa distinção a respeito das várias classes de des­
viantes e dependentes; criação e organização de um número conspícuo de no­
vas profissões e semiprofissões, que se afirmavam possuidoras de competência 
especial quanto à identificação e diagnóstico de cada tipo de desvio (nenhuma 
obteve maior sucesso que a psiquiatria, graças a seus laços com a respeitável 
profissão da medicina). O surgimento desse novo saber, atinente à classifi­
cação dos sujeitos à internação (tanto dentro como fora das instituições), 
é importante, porque representa uma modificação qualitati'va das casas de 
segregação da época relativamente às congêneres do século anterior. As 
profissões emergentes, de sorte a poder consolidar sua existência, avançam 
no sentido de ampliar a área de atividades: cabia-lhes, também - e se afir­
mavam competentes para isso -, reabilitar os desviados, isto é, curar os 
loucos, reformar os criminosos. salvar os menores infratores. A respaldar­
-lhes as promessas, aparecia a ideologia que arrancava para o apogeu, o cien­
tificismo, segundo o qual inexistia qualquer força que não pudesse ser intei­
ramente dominada e dirigida pela ciência humana. 

Na primeira metade do século XIX, surgiu a necessidade crucial de 
organizar as estruturas administrativas aptas a sustentar o instrumental de 
controle social baseado na institucionalização e, em decorrência, o prOblema 
do levantamento de fundos substanciais com vistas a tal mister. O Estado é, 
então, chamado a intervir no assunto. E a assunção, por ele, de tal respon­
sabilidade marca o ponto agUdo do abandono do regime vigorante até o 
século XVIII. 

O otimismo acerca da possibilidade de ser implementada a meta reabi­
litação em estabelecimentos fechados provou-se, logo de início, infundado. 
Contudo, embora as prisões, os asilos, os reformatórios, se mostrassem 
inviáveis para metamorfosear seus internados em homens de bem, ofereciam 
a vantagem de liberar a sociedade trabalhadora dos perturbadores de sua 
paz. Assim, sem embargo de todas as criticas então manifestadas quanto à 
eficiência de tais casas para atingir o objetivo recuperação, a internação foi 
mantida, como forma conveniente de livrar a cidade da gente inconveniente. 
Acostumou-se a comunidade a trancar os perigosos e abandonados, posto 
que, dessarte, tornavam-se inofensivos e, ao mesmo tempo, seu confinamento 
valia como lembrete das tertiveis conseqüências a serem impostas ante a 
inabilidade ou recusa de alguém quanto à subordinação à ordem vigorante. 

O século XX encampou tal atitude, até recentemente. 

Todavia, a partir dos anos cinqüenta, a nivel teórico, e dos anos sessenta, 
a nível concreto, transmudou-se aquela perspectiva ganhandO corpo o movi­
mento de desprisonização. 

Por quê? 

Porque as críticas concernentes à solução institucional como meio de 
manipular o desvio, apresentadas no século XIX por pessoas de considerável 

112 

qualidade e influência política, empregando idênticos argumentos aos de 
hOje, não lograram alterar o sistema vigente no século passado, enquanto 
agora o poder se lhes mostra tão receptivo, acolhe-as e dá curso às reformas 
por elas sugeridas? 

A sociedade atual deveio mais piedosa, mais humana? 

Scull sustenta que não, pois o verdadeiro fundamento da modificação 
ocorrida se encontra nas estruturas subjacentes à adoção da desprisonizacão 
como política oficial elo Estado. De fato, a questão estaria imbricada co~ o 
processo de implantação do estado de bem-estar social, predominante no sis­
tema capitalista avançado. Neste, o regime previdenciário veio crescendo 
no sentido de desempenhar um duplo papel: de um lado, uma substancial 
porção dos gastos com o bem-estar social - saúde moradia educacão e 
similares - representa uma forma de investimento visandO a, direta o;". in­
diretamente, elevar a produtividade de uma dada espécie de trabalho (a- re­
fletir a substituição crescente da força de trabalho desqualificado pela força 
de trabalho especializado); de outro lado, havendo a sofisticação tecnológica 
criado uma distância muito grande entre o trabalhador qualificado e odes­
qualificado, este deixou de se constituir naquilo que Marx chamava de "força 
de reserva" e que serviria para regular (e baixar) o nível de salários, uma vez 
que se tornou imprestável quanto ao aproveitamento na moderna indústria. 
Esta nova classe, que perdeu seu vínculo competitivo com o mercado de tra­
balho, sob pena de pôr em risco a paz social, tem de ser sustentada, ainda 
que a níveis miseráveis - e aptos se oferecem quanto ao mister os condutos 
dos organismos previdenciários. Surgiu, assim, um grupo de indivíduos que 
pode ser reconhecido como uma "classe previdenciária permanente": Os 
custos com tal manutenção, suportados precipuamente pelo Estado em bene­
fício da indústria, atingiram elevados montantes, representando assustador 
impacto orçamentário. Impossibilitado de descartar o ônus, em face dos pe­
rigos que isso representaria para a ordem social, mas incapaz de suportar 
os altos custos, apresentou-se para o Estado a necessidade inevitável de 
cortar despesas em outras áreas, a fim de reequilibrar o orçamento. Ora, 
como as despesas com·· a criação e manutenção das grandes e inumeráveis 
instituições segregadoras sempre foram muito grandes, uma restrição drástica 
daquelas poderia proporcionar a economia capaz de ensejar o reequilíbrio 
anelado. E em favor da alternativa militava a vantagem de permitir fosse 
apresentada sob o broqueI de. uma justificativa de cunho ideológico extre­
mamente sensibilizador: o esvaziamento dos manicômios, cárceres, interna­
tos, dar-se-ia por motivos humanitários, perfeitamente ao gosto, pois, do 
líberalismo burguês. 

Em resumo: a crise engendrada pelO capitalismo avançado exigiu a so­
cializaçãocada vez maior dos custos da produção; um dos aspectos relevantes 
do processo de socialização dos custos foi o estado de bem-estar social; como 
via para compensar o agravamento das despesas daí decorrentes, encampou-
-se o movimento de desprisonização. . 
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Busca o livro em exame demonstrar, ainda, que o sistema de reabilitação 
em meio à comunidade - substitutivo oferecido pela desprisonização ao sis­
tema de reabilitação em instituições fechadas - é tão ineficiente quanto este, 
não sendo levado mais a sério que o hiperbólico blablablá que defendia o úl­
timo. Os dados oferecidos como prova da eficácia do primeiro são tão ma­
nipulados - ressaltam-se os sucessos, obscurecem-se os fracassos - quanto o 
eram os da recuperação nas organizações fechadas. A fórmula de proseli­
tismo é idêntica à que se usou quanto à tranca terapêutica: um superentu­
siasmo inicial, usualmente baseado em pequeno número de relatórios otimis­
tas sobre casos singulares - e, naturalmente, muito discurso literário. Sub­
metido o regime a estudos sistemáticos, porém, nada confirma as assertivas 
inaugurais. Em outras palavras: o "tratamento comunitário" que, segundo 
se alega, substitui a "terapêutica em confinamento", não tem sido mais que 
um slogan, com pouco ou nenhum conteúdo de realidade, sendo sua capaci­
dade reabilitadora tão aleatória e nominal quanto a antes atribuída ao tra­
tamento institucional. Outro ponto de síntomática semelhança entre os dois 
sistemas reside na estratégia de defesa para explicar o fracasso. Os defen­
sores da ressocialização prisional sempre imputaram à deficiência de re­
cursos, sua ineficácia. Agora, trilha o mesmo caminho a reabilitação comu­
nitária, ante o impacto da fria realidade com a euforia que cercou a novidade: 
ainda não prOduziu todos os seus inevitáveis resultados positivos porque não 
concederam os recursos de que precisa. O erro não é do sistema, mas de sua 
inadequada execução! E aqui, como antes, não se toma qualquer providência 
para conceder os tais recursos, para mensurá-los ou para saber se são exe­
qüíveis e se, de fato, acaso fornecidos, transformariam em glória o que é 
amarga derrota. A expansão maciça dos indivíduos submetidos a parole e 
a probation não corresponde qualquer incremento, quer em extensão, quer 
em profundidade, quanto à supervisão extramuros, caracterizando-se o pa­
drão de trabalho dos funcionários e órgãos do setor em ser muito inferior 
ao exigível. Um vigilante de probation atende, às vezes, a duzentos liberados; 
em geral não dispõe de mais cinco ou dez minutos para dedicar a cada 
cliente por semana. Como se vê, o famoso "tratamento em comunidade", 
tanto .quanto o hoje desacreditado "tratamento intramuros", se traduz, em 
verdade, em ausência de tratamento. 

Outro ponto que precisa ser desmistificado diz respeito à alegação de 
estar demonstrada a superioridade da terapêutica comunitária através das es­
tatísticas relativas à taxa de reincidência. Em primeiro lugar, os levanta­
mentos até aqui oferecidos pela propaganda desprisonizadora são marcan­
temente inconsistentes e inadequados, apresentando-se aleatórios, falhos, in­
completos, freqüentemente tendenciosos e, às vezes, desenganadamente ma­
nipulados. Em segundo lugar, não parece ser essa espécie de demonstração 
a mais apropriada para assegurar que a solução do tratamento em comuni­
dade é melhor que a do tratamento em estabelecimentos fechados. Cumpre. 
lembrar que não são escolhidos ao acaso os indivíduos destinados àquele: 
exatamente o contrário se dá, como, aliás, não só reconhecem como fazem 
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questão de proclamar enfaticamente os fatores da desprisonização, ou 
seja, é feita uma cuidadosa seleção para descobrir as pessoas que demons­
trem "aptidã,o" para o regime aberto, circunstância apurada tendo em conta 
serem· menos ruins, menos endurecidos, autores de atos menos graves etc. 
Ora, esses desviados, mesmo submetidos a regime fechado, provavelmente 
apresentariam uma taxa de recidiva menor relativamente aos companheiros 
considerados "inaptos" - restando muito difícil avaliar em que medida a 
troéa de regimes entra como coeficiente causal na estória. 

Prossegue ScuIl: sustenta-se que a instituição confinadora, esse símbolo 
nauseante, é irremediavelmente infernal, rígida e estática; a comunidade, 
inequivocamente boa, flexivel, adaptativa. 

Por que, se a comunidade é tão terapêutica, o infrator viu-se em proble­
mas na primeira vez? 

Abunda a retórica, enquanto não se realiza qualquer eSforço intelectual­
mente sério para demonstrar a superioridade da solução comunitária. Ao 
invés disso, ladeia-se o cerne do problema através de um estratagema: de 
uma parte, submetem-se as instituições fechadas a um escrutínio investigador 
e rigoroso, o qual facilmente indica serem aquelas absolutamente incapazes 
de reaiizar as tarefas nominais de reabilitar e reintegrar; de outra parte, a 
nível verbal, faz-se um esforço para ver a sociedade como inocente, robusta, 
não 'corrompida pela burocracia, onde o vizinho ajuda o vizinho e as famílias 
atendém prontamente e voluntariamente às necessidades dos membros com 
problema - ou seja: eleva-se a correção comunitária a uma nova panacéia 
terapêutica. 

Três elementos básicos sustentam o programa de desprisonização: 1.0 -
interesse em resguardar os internados da destruição de sua humanidade es­
sencial, ameaça sempre presente em face dos efeitos corruptores da institui­
ção fechada; 2. o - promessa de reabilitação via tratamento comunitário; 3. o 

- a existência (alegada) de uma tolerância crescente, por parte da sociedade, 
em conviver com e cuidar dos membros desviantes. Quanto ao último, cabe 
indagar de onde veio tal tolerância, o que não é explicado e, muito menos, 
provado de qualquer maneira. Parece mais certo reconhecer que não foi a 
tolerância surgida no povo que justificou a mudança da política a ser adotada 
- mas que a mudança da política é que deu lugar a um conhecimento a 
respeito da alegada (mas não demonstrada) mOdificação na tolerância co­
munitária. De concreto tem-se, em verdade, os protestos vociferantes dos 
cidadãos ante as decisões de libertar criminosos ou deixar soltos na rua, sob 
mínima ou nenhuma supervisão, doentes mentais - reações dificilmente con­
ciliáveis com a idéia de se haverem tornado tolerantes com a presença dos 
desviados. 

; ...•. 
Outra observação relevante: a população das prisões, dos . internatos e 

dos grandes manicômios, sempre foi . composta, em percentual esmagador, por 
indivíduos oriundos das classes mais pobres. Como decorrência da circunS"-
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tância, o movimento de desprisonização faz refluir as criaturas segregadas 
(ou que deveriam ser segregadas) para as áreas onde se concentram as ca­
madas desfavorecidas - praticamente indenes a seus efeitos as zonas de 
moradia da gente "respeitável". Assim, a desprisonização tem funcionado 
como fator de agravamento da guetoização dos liberados, a se somar à dos 
residentes nesses locais de deteriorada urbanização, o que serve para mantê­
-los invisíveis relativamente aos sítios de aglutinação das classes melhor­
mente aquinhoadas. Por isso, à retórica da desprisonização, as classes média 
e alta oferecem pouca resistência. As classes baixas, embora reajam, porque 
suportam-lhe diretamente os ônus, não dispõem de força para impedir sua 
concretização. 

E se a permanência de loucos, delinqüentes,pivetes, no seio das comu­
nidades miseráveis, começar a gerar pânico, levando as populações a adotar 
<, prática de fazer justiça pelas próprias mãos? Quem guardará os desviafi~es·. 
contra os vizinhos? Em face de tal questão, não seria de levar em conta,alem 
da proteção que a instituição fechada oferece em favor da comunidade 
contra o desviante, o resguardo que oferece em favor do desviante contra 
a comunidade? 

Para finalizar: verifica-se que a desprisonização, na prática, tem míníma' 
semelhança com o discurso liberal que a defende e, embora inteiramente fora 
da intenção de seus autores, tem sido usada como uma camuflagem iÇ!eoló­
gica para obter economia de custos mascarada de benevolência e tolerância. 
Por certo, uma dada proporção de presos liberados tem condição de voltar 
a viver no meio de onde saiu sem causar maiores traumas. Afinal de contas, 
muitos daqueles submetidos a processo pelas agências oficiais de controle 
social são escassamente distinguíveis dos vizinhos que estão abandonados e, 
pois, podem ser expelidos das instituições sem apreciáveis riscos adicionais. 
Porém, para muitos outros ex-internos ou internos em potencial, a substltui­
cão da internação representa um incremento aos "guetos de desviados". Com 
isso, se instaura um estilo neofeudal de controle: os habitantes de tais 
guetos são as vítimas mais freqüentes da atividade criminal; a atU'ação da 
polícia será não a de.fiscalizar, prevenir ou reprimir o crime em seu interior, 
mas a de evitar que transborde seus limites. 

Augusto Thompson 

SERRA (Antonio A.) - RAUTER PEREIRA (Cristina), A Psiquiatria 
como discurso político. Os carreiristas da indisciplina, Rio de Janeiro, Achia­
mé/Socii, 1979. 

A modesta apresentação da obra, de formato diminuto e simples, esconde 
um conteúdo de extraordinárla riqueza, merecedor de toda a atenção 'dos in­
teressados no assunto. Vinculam-se os autores.à denominada corrente da an:­
tipsiquiatria, ainda tão pouco divulgada entre: nós, .. oferecendoa enorme'V'a;n-
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tagem de desenvolverem seus trabalhos ligando os referenciais teóricos da­
quela·.postura a dados colhidos diretamente nas fontes nacionais. Na Introdu­
ção, assim são resumidos os dois estudos: "No primeiro é feita uma discussão 
das relações da psiquiatria com as questões político-filosóficas do liberalismo, 
do contrato social e da racionalidade. Fundamentado nos trabalhos de Fou­
cault e Castel, é um texto geral e suniário, condensando uma visão crítica 
ainda em vista de uma exploração mais rica. Originalmente destinado a 
uma exposição oral, acreditamos que possa ser útil como introdução ao tema. 
Já o segundo concentra-se na análise da entidade específica: o psicopata. 
Apontando a visceral ambigüidade desta figura, colocada nos limites fluidos 
da justiça penal e da psiquiatria, mostra como essa ambigüidade é, na ver­
dade, uma tática de resolver (e encobrir) problemas nem psiquiátricos ou 
jurídicos, bem como de ampliar a rede de controle social através de compe­
tência técnico-científica. Sem pretensões de originalidade, justificamos sua 
divulgação como forma de sensibilizar os leitores para uma estratégia de po­
der que freqüentemente nos escapa, tal a naturalidade e mesmo modernidade 
de que se reveste." 

Sustenta Antonio A. Serra que a psiquiatria, protegida pela capa da 
cientificidade, ganhou um conceito de saber desinteressado e apolítico, quan­
do, em verdade, seu núcleo significativo é político, pois sua finalidade é servir 
de instrumento contra aqueles que se opõem aos status quo vigorante. O que 
vem apresentando como o catálogo de doenças de sua área, sua nosografia, 
embora obedeça a todos os requisitos da formalidade médica, não tem qual­
quer base experimental ou unidade de observação. Suas categorias são, na 
realidade, (J revestimento médico de procedimentos classificatórios e critérios 
morais desdobrados nos asilos. Trata-se de parceira inquestionável do poder, 
n.lgumas vezes ostensivamente (caso dos dissidentes soviéticos), com freqüên­
da, disfarçadamente (quando invade a subjetividade do paciente cujo in­
conformismo com a ordem imperante está despida do registro político tradi­
cional). Consubstancia, seguramente, uma obra-prima política, porque: "Cir­
cunscrito um espaço, garantida sua imunidade e autonomia, todos os proce­
dimentos aí desenvolvidos terão a chancela de um saber. Um microcosmo onde 
a disciplina moral, as técnicas de coação, de confissão, de seqüestro, de con­
vencimentos e persuasão, que fora deste espaço seriam consideradas inter­
venções despóticas e absurdas, reduzem-se aí a técnicas operativas ... " 

Cristina Rauter Pereira aproveita sua exp'eriência no Hospital Psiquiátri­
co Roberto Medeiros, do Departamento do Sistema Penitenciário do Rio, 
para abordar a singular (e absurda) entidade do sociopata (antes, psicopata, 
monomaníaco, louco moral). Sustenta que, sob a capa de pretender uma so­
lução piedosa para o renitentemente inconformado com a ordem imperante, 
em verdade autoriza a sociedade a usar um instrumento de controle mais 
eficiente (e mais cruel) para esmagar-lhe a resistência: "Como veremos, o 
que está em jogo é a busca, por parte da medicina mental, de um espaço de 
intervenção junto às práticas de controle social, notadamente a instância 
jurídica. Não se trata, como ainda hOje se confunde, de desculpar o criminoso, 
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dispensando-lhe um tratamento mais humano. O que ocorre é apenas a 
substituição de um tipo de controle por outro, mais eficaz e abrangente. E 
a seguir: "O cárcere ou o asilo: tal será o destino de uma determinada cate­
goria de indivíduos; entretanto, na própria fronteira entre as duas institui­
ções, haverá aqueles considerados excessivamente lúcidos para casas de alie­
nados e insuficientemente responsáveis para a prisão. Além disso, se apa­
rentemente a psiquiatria livrou das mãos da justiça o monomaniaco, dando-o 
como irresponsável, por outro lado sempre acentuou o caráter incurável desse 
tipo de distúrbio. Colocado sob a tutela do pSiquiatra, o destino do alienado 
criminoso torna-se singular: sendo remota a possibilidade de cura, sua in­
ternação torna-se uma prisão sem duração delimitada, por vezes perpétua, 
mS.scarada sob o rótulo de t.ratamento." Outra vantagem, de natureza tipi­
camente política, a ser tirada da patologização . dos delinqüentes, é que, por 
tal via, se fornece "para a justiça, a possibilidade de uma solução cõmoda 
para o crescente índice de criminalidade, permitindo a referência a causas 
mórbidas e mascarando a problemática política e social". Por isso mesmo, 
caaa vez se alarga mais o campo penal a ser invadido pela psiquiatria: "Com 
uma categoria tão ampla que vai da excentricidade à criminalidade, passando 
pelos "extremistas e delinqüentes", a pSiquiatria, como dispositivo de controle 
social não se restringe mais apenas aos que recusam a estabelecer o contrato 
social por um erro da razão, mas também, e cada vez mais, a todo tipo de 
rebeldes que, "embora sejam capazes de perfeitas racionalizações verbais, 
acerca da justeza de seus atos, estão, ainda assim, doentes." 

Augusto Thompson 

THOMPSON (Augusto), O Advogado de Defesa, Rio de Janeiro, Agentes 
Editores Ltda., 1979. 

Não é por acaso que o querido decano dos advogados criminais, Evandro 
Lins e Silva, no encantador prefácio deste livro, evoca com tonalidades tão 
cativantes episódios da vida forense de Ferri e Clarence Darrow. Existe na 
advocacia um secreto magnetismo, que se identifica na distância que demora 
entre as elaborações teóricas sobre o conceito jurídico-penal de veneno e um 
caso concreto de venefício. Também aqui o fenômeno é mais rico do que a 
lei; também aqui a arte imita a vida, ou seja, os compêndios não compreen­
dem o' mistério dramático do fato. Pessoalmente, não pretendo ler nunca 
mais os Princípios de Direito Criminal, porém as Defesas, por certo; pessoal­
mente, mais do que qualquer dos compromissos teóricos dos Princípios, de 
minha memória não se apagará a tragédia de Cienfuegos, e a invocação da 
justiça clemente e humana de um país de sol. 

Assim também, poderia esquecer.::me da exata disciplina das normas 
penais em branco do Thompson jurista, ou da crueldade das penas do período 
da reconquista do Thompson historiador, ou do severo penitenciarismo crítico 
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do Thompson penólogo - porém o drama anõnimo de Maria da Penha, signo 
e vértice da marginalidade, do abandono e da humilhação, daquela matéria 
sobre a qual Dostoievski tanto se debruçou, este sobreviverá. Porque é possí­
vel que Maria da Penha deponha mais sobre o nosso tempo suburbano do 
que a mais refinada explicação a respeito do procedimento do júri. 

Os estudantes poderão aprender neste livro como é que o· advogado, sem 
perda da dignidade, pede ao tribunal popular que declare não ter sido veneno 
o meio empregado - que veneno foi. E poderão refletir sobre a racionalidade 
de um sistema que conduz a que o advogado, quando assim procede, esteja 
corrigindo o próprio sistema. 

Nilo Batista 

Esta obra é uma coletânea de defesas do conhecido professor e advogado 
militante. Seguindo o caminho aberto pela recente pUblicação do livro 
Advocacia Criminal, de JOÃO MESTIERI e NILO BATISTA, destina-se este 
trabalho aos estudantes de direito, objetivando mostrar-lhes a ação do advo­
gado de defesa na prática, o que constitui a grande dificuldade de nossos 
currículos universitários. 

Ao apresentar sua obra, o autor traça o perfil do advogado, indicando 
ao que estuda a ciência do direito toda a pUjança da profissão, suas alegrias 
e amarguras. Fundamenta a mostra de suas defesas por "não haver outro modo 
de penetrar um pouco o interior dessa fascinante criatura senão pela leitura 
dos arrazoados produzidos sob a pressão da febricitante atividade a que se 
dedica e em que, ao mesmo tempo, se compraz e se atormenta". 

AUGUSTO THOMPSON agrupou neste livro cinco trabalhos muito inte­
ressantes, realizados em instâncias diversas. Inicia com a transcrição de uma 
gravação em um júri realizado em 1957 - um caso em que uma mulher mata 
o amante para em seguida esquartejar o corpo. Portador de uma indisfarçá­
vel paixão pela instituição que tanto atrai os estudantes, o autor começa 
por prender de imediato o leitor com o discurso inflamado e apaixonado que 
é característico do Tribunal do Júri. Trata-se de uma lição de oratória muito 
útil aos que se iniciam; o roteiro da sustentação apresentado pelo Autor 
no intróito desta transcrição, demonstra como alinhavar todos os pontos 
de um discurso no júri. É pena que tenha havidO a omissão dos apartes do 
promotor, que vêm apenas indicados no transcorrer da defesa, obrigando o 
leitor a adivinhar, pela resposta dada, qual teria sido o tipo de argumento 
usado pela acusação. 

Os outros trabalhos que compõem o livro são: 

- Razões finais no Juízo singular: uma hipótese de extorsão, em que se 
discute: crime impossível, conflito aparente de normas, tentativa e crime 
consumado; 
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- Razões de apelação para o Tribunal de Justiça: processo dos traveller's 
checlis; acusados: Mariel Maryscotte de Mattos e outros 

- Defesa em processo de investigação sumária; 

- Pedido de revisão em inquérito administrativo: um caso em que foi 
aplicado o AI-5. 

Extremamente didática, esta obra é muito importante para o aluno de 
direito. A apresentação de defesas escritas, e, aqui, também uma sustentação 
oral, aproximam o estudante da realidade da administração da justiça, do 
dia-a-dia do advogado. Assim é que este livro de Augusto Thompson propor­
ciona, a par de uma aula técnica acerca dos temas abordados, uma mensagem 
de vigor e beleza acerca desta profissão incomparável. Esta a grande qualidade 
deste trabalho: ultrapassa a formulação simplesmente teórica das causas em 
questão, e mostra ao estudante toda a imensa força e brilho do advogado com­
pleto que é Augusto Thompson. permanente exemplo àqueles que começam a 
vislumbrar as alegrias e vicissitudes do trabalho forense. 

José Carlos Fragoso 

NOVOA MONREAL (Eduardo), La Evolución deI Derecho Penal en el Pre­
sente Siglo, Caracas, 1977, Ed. Juridica Venezolana, 75 p. 

Propor-se atualmente a análise histórica de um século da ciência penal, 
em apenas setenta e cinco páginas constitui tarefa das mais árduas, posto 
que dia a dia se avolumam as reflexões em torno da conhecida crise que a 
dogmática penal atravessa, como facilmente se pode observar pelos trabalhos 
devidos, dentre outros, à criatividade de consumados mestres do porte de 
ROXIN, ORDEIG, MARC ANCEL e por incrível que pareça por parte do pró­
:prio WELZEL. Todos insurgindo-se contra a hipertrofia da dogmática da qual 
decorre inevitável distanciamento do jurista da realidade social em que opera. 
Esta: supervalorização da técnica, este exagerado. formalismo jurídico como 
bem disse WELZEL nada mais representa do que se cultivar a "arte pela 
arte" .. 

Não constitui surpresa alguma haver o Prof. Eduardo Novoa Monreal 
atingido plenamente e de forma admirável seu objetivo, qual seja o de pro­
mover reflexões em torno do Direito Penal Contemporâneo. Para isto ele está 
bem aparelhado, não fora um dos mais representativos penalistas da Amé­
rica. O método histórico - o que não significa que o Autor tenha se limUado 
a mero retrospecto descritivo, pois críticas oportunas são apresentadas _ 
como sempre é de suma relevância já que para compreender o' presente e 
vislumbrar o futuro nada melhor do que repensar as idéias passadas e analisar 
seus frutos. No Direito Penal, a experiência tem demonstrado resultados do­
lorosos, além de seu aspecto classista. Não bastasse sua absoluta ineficácia 
no controle da conduta humana qualificada de típica,as técnicas de repres­
são são desumanas e dispendiosas. 
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Pelas mãos experientes e seguras do emine'nte nl.estre chileno, ainda 
exilado, somos levados a refletir sobre as posições de V. LISZT, CARNEVALE, 
DORADO MONTERO, FERRI, ASÚA, F. GRAMATICA, MARC ANCEL, etc. 
Dos clássicos italianos aos diversos finalistas cuidou o lmtor de trazer as 
correntes mais significativas do pensamento penal. 

O presente estudo foi originariamente apresentado ao Colóquio Interna­
cional sobre os LXXXV Anos de Evolução Jurídica celebrado no México em 
setembro de 1976, e está dividido em 12 capítulos: situação do Direito Penal 
no início do século; efeitos da extensão do conhecimento sobre o delito, o 
conceito jurídico de crime, reafirmação dos princípios da legalidade e de 
respeito à liberdade, responsabilidade penal e moral, crise da dogmática pe­
nal, a Defesa Social como reflorescimento doutrinário, Direito Penal, Crimi­
nologia e Ciências da Conduta, e, finalmente, Ciência Penal e Política. 

Parte deste lúcido ensaio, cabe lembrar ainda, foi publicada nesta Revista 
(n.024, p. 45/71) sob o título "Alternativas e Transes do Direito Penal de 
Hoje" e vem juntar-se a outras obras da especialidade do incansável mestre e 
se finda com uma lição incontestável que testemunha o natural ceticismo 
que envolve os penalistas com relação à antiga e ingênua crença, de alguns, 
de ser possivel o perfeito controle da criminalidade pelos métodos essencial­
mente jurídicos. A criminalidade, diz literalmente o Prof. Novoa "no es nn 
problema circunscrito aI derecho penal, tampoco lo es en relacion con Ias 
que hemos denominado ciencias penales. I,a eliminación de los hechos de­
lictuosossupoue mucho más que eso. Supone, eu primeI' término, una sociedad 
organizada sobre bases justas e igualitarias, que tenga la posibilidad real de 
ayudar a todos los hombres que la componen a alcanzar su más pleno desar­
rolo humano ... " Somente uma sociedade, conclui o Autor, "que tenga clara 
conciencia de Ia responsabilidad que a ella misma le cabe en la subsistencÍa 
de la criminalidad y que esté dispuesta con todos sus medios de ayuda, de 
corrección y de reeducación a eliminarIa, será digna de alcanzar la solución 
de este grave problema. No importa si lo hace con o sin derecho penal". 

Seria dispensável afirmar-se que este estudo trata-se de obra de leitura 
obrigatória, aqui e agora, para os penalistas e de grande utilidade para po­
líticos, sociólogos e a todos os que se interessam pelos problemas culturais 
de nosso desventurado tempo. 

Reitor Costa Junior 

BATISTA (Nilo) - Decisões Criminais Comentadas, Rio de Janeiro, 1976, 
Ed. Liber Juris, 157 pp. 

O transcurso do tempo está comprovando as palavras de Heleno Fragoso: 
"Nilo Batista é uma das mais autênticas e vigorosas vocações universitárias 
da nova geração de penalistas." Não é diverso o testemunho do Ministro 
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Evandro Lins e Silva: "Nilo Batista é conhecedor seguro de Direito Penal e um 
expositor de primeira ordem." 

Mestre Roberto Lyra ao prefaciar a obra em análise também expressa 
sua admiração pelo Autor. Tais opiniões representam o reconhecimento do 
trabalho sério que Nilo Batista vem desenvolvendo e demonstra o que já 
sabíamos: Nilo Batista consegue, como poucos, conciliar a vida acadêmica 
com o agitado cotidiano da advocacia criminal. Da intimidade de sua biblio;' 
teca à sala de aula e desta ao foro, adicionando-se a tudo isto a lideranca 
indiscutível que exerce entre os seus novos colegas, pois como se sabe, ele 
possui personalidade aglutinadora, Nilo Batista une, liga, faz contatos, mantém 
o mais próximo possível todos os que tenham interesse intelectual pela ciência 
que escolheu. 

Este seu livro é, portanto, trabalho escrito por professor profundamente 
envolvido na praxis, quer como advogado dos mais eficientes, quer como ex­
-membro do Ministério Público. Assim, tem ele razões de sobra quando afir­
ma no prefácio: "Um trabalho dessa natureza tem que partir de duas pre­
missas. Em primeiro lugar, da crença de que o estudo do direito e do pro­
cesso penal se justifica e enobrece ao aproximar-se dos casos concretos: o 
a.fazer jurídico não se pode cifrar em abstrações divorciadas do dado histórico 
expresso pela experiência judiciária; ao direito há de incumbir a salvação 
dos corpos. Em segundo lugar, da confiança na interpretação judicial da lei, 
de cuja criatividade há tanto mais a esperar, em termos de aproximação do 
homem, quanto dele mais se tenha afastado um legislador tecnocrático e 
desinformado, ou em regime político autoritário." 

Lamentavelmente, no Brasil, a doutrina, talvez em razão da pobreza de 
algumas decisões, não tem dado à Jurisprudência o lugar de destaque que ela 
vem há muito ocupando nos tratados e manuais estrangeiros, como, por exem­
plo, nos alemães. Tinha razão Ihering ao afirmar que a Jurisprudência para 
ser prática não deve limitar-se a questões práticas. 

Entre nós se tornava comum apenas colecionar-se acórdão nos repositó­
rios de jurisprudência. A obra precursora de Heleno Fragoso na conhecida 
"Jurisprudência Criminal" possibilitou pela vez primeira uma análise cien­
tífica dos julgados criminais. Saliente-se que recentemente Damásio de 
Jesus apresentou importante contribuição nesta· área ao publicar suas "Deci­
sões Anotadas do S.T.F. em Matéria Criminal". 

Amparado em farta doutrina e com espírito crítico Nilo Batista não 
optou por tratar de questões dogmáticas obscuras por vezes irrealizáveis. 
Pelo contrário, ele traz ao debate problemas técnicos fundamentais de solução 
controvertida na doutrina, sempre deixando a marca de sua opinião pessoal. 
No trabalho, são abordados temas interessantíssimos, como a questão da pre­
sunção de culpa, da aplicação da pena na hipótese de concurso de agentes, 
da inexigibilidade de conduta diversa e compra de substância tóxica, nova­
mente a aplicação da pena, já agora no que concerne a sua motivação; pres-
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crlçao, qualificadoras do homicídio, a possibilidade de. conviver a destreza 
com a tentativa de furto, a qualificação do roubo praticado com arma de 
brinquedo, momento consumativo da apropriação indébita, distinção entre 
estelionato e furto praticado através de meio fraudulento, Cheques sem fun­
dos e efeito do pagamento, o marido como autor de estupro, posse de subs­
tância entorpecente e erro, uso de documento falso pelo autor do falsum e 
falso testemunho. 

o autor enfrenta com igual correção questões processuais, como a possi­
bilidade de dispensa de identificação criminal, o arquivamento implícito do 
inquérito policial, a suspeição, o corpo de delito, a validade do testemunho 
único, recurso e outros temas, sobressaindo o excelente estudo que faz a res­
peito da defesa deficiente. 

Perpassa por todo estudo de Nilo Batista um fino espírito de jurista liberál. 
Este livro demonstra que ele tem um compromisso. Compromisso com o 
respeito aos direitos humanos, compromisso com a liberdade de seu semelhan­
te. Num momento em que se pretende, num retrocesso inimaginável, reduzir­
-se os direitos e garantias individuais dos cidadãos, com as recentes propostas 
de prisões (cautelares?) para averiguações que o próprio Estado Novo não 
endossou, livros como este devem ser lidos -e relidos. Só assim concluiremos 
que os juristas· e dogmáticos, sensíveis e moderados, preocupadOS com a 
"salvação dos corpos", ainda são necéssários. 

Heitor Costa Junior 

. ABREU (Waldyr de) - Trânsito. Como policiar e ser policiado sem infra­
ções, Rio de Janeiro, Livraria José Olympio Editora, 1979. 

Waldyr de Abreu é, sem dúvida, um de nossos melhores especialistas em 
direito de trânsito, tendo publicado diversos trabalhos sobre a matéria, sem­
pre de alta categoria. 

Este novo livro constitui interessante manual em que são examinadas 
praticamente todas as situações que surgem no trânsito, tanto do ponto de 
vista policial como do usuário da via. O estudo começa com a ação do po­
licial em face de uma infração de trânsito e com os procedimentos de defesa 
e os recursos das p~nições. Em seguida, o mesmo se faz relativamente às 
infrações penais de trânsito. 

Os outros capítulos da obra se referem à ação policial e dos motoristas 
num local de acidente de trânsito; à responsabilidade legal do motorista 
e outros usuários da via pública; ao direito das vítimas e ao seguro obrigató­
rio; aos crimes funcionais e aos dos particulares contra a administração 
'pública; à polícia de trânsito; à detenção e perseguição de veículos e infra­
tores e à execução de serviços rotineiros de policiamento. 
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Escrito por quem tem amplo domínio da matéria e experiência didática, 
o manual de Waldyr de Abreu certamente prestará excelente serviço no ades­
tramento de policiais para o serviço de tránsito, tendo interesse para todos 
os que conduzem veículos. 

H.C.F. 

MOTTA (Dilson) e MISSE (Michel), Crime: o social pela culatra, Rio de 
Janeiro, Achiamé/Socii, Textos Paralelos, 1979. 

Os autores deste pequeno opúsculo integraram a equipe responsável pela 
pesquisa sobre delinqüência juvenil no antigo Estado da Guanabara, estudo 
valioso que comentamos nestas páginas (RDP 9/10, 76). Desta feita eles nos 
apresentam um pequeno ensaio, na ótica da Criminologia radical, em que 
examinam, na primeira parte, a abordagem sociológica não-marxista mais re­
presentativa, com as teses da anomia e da divergência. A primeira remonta 
a Durkheim e sua forma mais acabada se deve a Merton. A conhecida con­
tribuição de Becker, segundo a qual o comportamento desviante é, afinal, 
resultado da ação dos que têm o poder de. fazer as normas, é também con­
siderada expressão do pensamento "burguês", que, em última análise, verá no 
crime uma disfunção social, e não um subproduto da estrutura opressiva e 
injusta dominante. 

Na segunda parte do trabalho, denominada "Para uma direção crítica", 
os autores, partindo de uma orientação marxista, afirmam que o crime é 
efeito (embora não apareça como expressão imediata) das) relações sociais 
de produção, das relações de classe e da dominação política, surgindo numa 
surda contradição imediata com a Sociedade Global, com o Social-Genérico, 
com a Universalidade do Estado e da Ideologia dominante. 

O enfoque marxista no campo da Criminologia tem sido desenvolvido 
por certos grupos valorosos, nos últimos tempos. Nos Estados Unidos, o mais 
significativo foi o extinto Grupo de Berkeley (que hoje edita a excelente 
revista Crime anel Social Justice). Na América Latina, podemos destacar no 
mesmo sentido o Instituto de Criminologi3( da Universidade deI Zulia, em 
Maracaibo, que tem à frente a admirável Lola Aniyar de Castro. Em nosso. 
Instituto, essa corrente está bem representada por Juarez Cirino dos Santos, 
cujos trabalhos são conhecidos dos leitores desta revista. 

A visão marxista é criadora e importante .. Todavia, a explicação que 
proporciona para o crime como fato social é demasiadamente simplificada, 
representando, a nosso ver, uma verdade parcial. .0. crime, como comporta­
mento humano, é fenômeno complexo que não se subordina, em sua etiologia, 
a um esquema causal simples. Como sabem muito bem os advogados crimi-· 
nais (melhor do que os que estudam a amostragem penitenciária enganadora), 
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a motivação do comportamento delituoso é multifária e_desconcertante, apa­
recendo ele em todas as classes sociais e em todos os sistemas políticos. Nesse 
sentido é valioso estudar a criminalidade nos países socialistas (sempre sub­
traída à informação do mundo ocidental, mas, não obstante reconhecida). 
A criminalidade económica na União Soviética, por exemplo, é fenômeno 
que o marxista deveria considerar paradoxal, resquícios da influência dele­
téria do mundo "burguês". Apesar de severamente reprimida, essa crimina­
lidade é impressionante. Os turistas em Moscou são importunados por pessoas 
ávidas para a troca não autorizada (e punível) de rublos por dólares. Ainda 
há pouco os professores Emile e Barrie Chi descreveram um jUlgamento de 
tentativa de homicídio na China ("Crime e castigo, uma versão chinesa", 
JB, 14/10/79), punida com a pena de prisão perpétua. Desde jUlho de 1979 
temos um novo Código Penal na China que reproduz, como os códigos dos 
demais países sodalistas, o esquema conceituaI e ideológico das legislações 
"burguesas". Será possível dizer que nem a China, nem, muito menos, a União 
Soviética representam o ideal de uma sociedade socialista. Nesses países em 
última análise, temos tecno-burocracias semelhantes às de certas ditaduras 
militares, nas quais dominam os membros do partido, gerando uma ordem 
tão opressiva e injusta como a dos países "burgueses", porém muito mais 
insegura. 

O instrumental punitivo é universalmente empregado pelos governantes, 
com maior ou menor severidade, para reprimir ações que atingem certos 
bens-interesses de superlativa importância, funcionando, portanto, como meio 
de defesa social. O crime é fenômeno natural na sociedade, como ensinava 
Durkheim, e jamais será eliminado. Ele aparece em toda e qualquer forma 
de sociedade. 

A crítica marxista, salientando, através da Criminologia Radical, as in­
congruências, injustiças e desigualdades do sistema, presta um serviço im­
portante. Ê evidente que a estrutura social dos países da América Latina de 
capitalismo dependente desempenha um papel básico no fenômeno da cri­
minalidade. Vivemos numa ordem social em que p~edomina a exploração 
c a desigualdade social, causando crescente marginalização e pobreza, com 
os resultados de doença, mortalidade infantil e infância carente. Uma reforma 
substancial da sociedade em sua própria estrutura é hoje reclamada também 
pela Igreja, como se pode ver tão bem pelo eloqüente documento de Puebla. 

Estamos de acordo numa larga faixa, mas não pOdemos aceitar o esquema 
não demonstrado da explicação simplória. 

O pequeno volume que enseja estas notas pertence à coleção "Textos 
Paralelos", uma iniciativa das Edições Achiamé e da Sócio-Pesquisadores 
Associados em Ciências Sociais, cuja atividade acompanhamos com simpatia 
e admiração, esperando que persevere no programa ambicioso que a inspira. 

. L.:, H.C.F . 

·~125 



GUIMARÃES (Luiz Chemin) - Inseminação Artificial Criminosa, Rio de 
Janeiro, Ed. Rio, 1978. 

Entre as diversas inovações de parte especial do Código de 1969, havia 
uma que muito possivelmente deverá regressar, quando se fizer uma reforma: 
o delito de inseminação artificial ilícita. A obra em epígrafe, que marca a 
estréia do Autor, se ocupa com o estudo desse delito. 

E o faz bastante bem, não só quanto ao exame técnico da figura, mas 
sobretudo quanto ao clima que cerca este exame. Tão importante quanto a 
precisão na definição da objetividade jurídica nos parece ser a procedente e 
bem fundamentada c.rítica que o Autor dirige à própria constituição dessa 
figura criminal, revelando sintonia com a generalizada descrença nas solu­
ções penais. 

Enfim, quer venha ou não o crime, temos um bom estudo, de leitura agra­
ãável e proveitosa. Só uma dúvida o trabalho não me resolveu: aquela crase. 
Quem foi que pôs aquela crase? Foi mesmo o revisor da imprensa nacional? 

Nilo Batista 

HUNGRIA (Nélson) e FRAGOSO (Heleno Claudio), Comentários ao Có­
digo Penal, v. V, Ed. Forense, Rio, 1979, 592 pp. 

O programa de reedição e atualização da obra de Nélson Hungria pros­
segue com o lançamento deste volume V, que trata dos crimes contra a vida, 
das lesões corporais, e dos crimes de perigo contra a vida e a saúde. 

Os Comentários de Hungria constituem uma obra ciclópica, elaborada por 
quem foi a um só tempo profundo conhecedor de direito penal, escritor bri­
lhante e irremissível polemista, tendo influenciado extraordinariamente a 
jurisprudência. O poder dessa influência foi tão notável que mesmo os equí­
vocos de Hungria conseguem até hoje consagração jurisprudencial. Onde 
Hungria se equivocou, encontra-se, a exemplo dos dominós, uma sucessão de 
equívocos nele baseada. 

Aos valiosos comentários de Hungria somam-se agora as anotações de 
Heleno Fragoso, o que representa não só uma leitura atual das colocações 
originais da obra, como também a possibilidade de acesso a informações 
recentes. São preciosas as páginas que Fragoso consagra ao aborto, repletas 
de notícias sobre a situação da espécie em diversas legislações contemporâ­
neas. Como se sabe, o aumento do espectro legal de indicações para o aborto 
é uma tendência que se apresenta em diversas legislações reformadas nos anos 
setenta. 

Este volume que contém o estudo de Hungria sobre o homicídio - é um 
clássico da literatura jurídico-penal brasileira, que não pode estar ausente 
da estante dos estudantes e dos profissionais da justiça criminal. 

Nilo Batista 
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LEIS E PROJETOS 

CRIMES DE TRÂNSITO 

ANTEPROJETO l\UNISTERIAL 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 

O Grupo de Trabalho constituído pela Portaria n.o 327-B, de 1.0 de 
junho de 1976, para "proceder a estudos de elaboração de Anteprojeto de Lei 
sobre delitos de trâ.nsito", ao' cabo de cinco meses de atividade intensiva, tem 
a honra de submeter à elevada ápreciação de Vossa Excelência o anexo 
Anteprojeto, através do qual sé desincumbe da missão que lhe foi cometida. 

Os trabalhos tiveram como ponto de partida o anteprojeto elaborado 
pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, que se transformou 
no Projeto de Lei n.o 106/73 do Senado Federal e o substitutivo apresen­
tado pelo Presidente da Comissão de Constituição e Justiça do Senado Fe­
deral - Senador Accioly Filho. 

Inicialmente, o Grupo de Trabalho realizou obra de revisão do projeto 
e do substitutivo, mas, à medidá' que evoluía desvinculava-se, em parte; dos 
modelos originais, para criar modelo próprio, autônomo, sem com isso des­
lustrar o mérito daqueles trabalhos. 

Procurou o Grupo de Trabalho investigar a realidade brasileira através 
do exame de estatísticas e peculiaridades regionais, assim como, de consultas 
a especialistas e autoridades de todos os Estados, além da permanente co­
laboração de Juízes, Promotores, AdvogadOS e autoridades policiais, sem 
perder de vista as conclusões a que chegou o Simpósio Nacional de Trânsito 
promovido pela Comissão Especial de Segurança de Veículos Automotores e 
Tráfego da Câmara dos Deputados .e as principais legislações estrangeiras. 

Daí ser o anteprojeto, ora submetido à elevada apreciação de Vossa Ex­
celência, obra impessoal, desvinculada de qualquer sectarismo doutrinário 
e presidida exclusivamente pelO interesse social. 

Sob a denominação de crimes de trânsito, o anteprojeto cuida,funda­
mentalmente, de três aspectos: a definição de crimes e de penas; o processo 
eo julgamento e a reparação do dano. 

A denominação acima foi preferida pelo Grupo de Trabalho, a despeito 
de várias terem sido propostas para definir os ilícitos penais cometidos 
através do uso de veículos, por entender ser mais abrangente que "direito 
rodoviário", "crimes de automóvel", "crimes na circulação de veículos". 
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"delitos de cIrculação", "ilícitos de trânsito" e "infrações penais ·relativas· à 
condução de veículos", já que no Anteprojeto todos os ilícitos pertinentes 
foram elevados à categoria de crimes, inexistindo assim a dicotomia crime­
-contravenção. A supressão desta última se justifica de um lado, porque em 
se tratando de ilícito relativo a trânsito, passou a exigir apenação mais 
rigorosa, diante do perigo que constitui para as sociedades modernas, e de 
outro, em face do interesse formal da não-fragmentação da competência para 
o processo dos fatos ilícitos previstos no corpo do Anteprojeto. 

Na definição desses crimes o Grupo de Trabalho teve por obJecivo 
principal punir comportamentos perigosos no seu nascedouro, numa atitude 
tipicamente preventiva. Mas culpa no sentido estrito não foi também des­
curada e, ao lado desses tradicionais crimes foi criado o da violação culposa 
de regra de trânsito, no art. 10, parágrafo único. Essa inovação, em se tra­
tando de crime de perigo concreto, vem evitar que a transgressão da regra 
administrativa, por imprudência, negligência ou imperícia, causadora de 
perigo com sujeito passivo determinado, resultasse impune. O perigo, no caso, 
se concretizado está insito na violação, constituindo-se com ela, uma ação 
única. Além de não haver razões de direito a impedir a criação de situação 
de perigo por ação culposa, o Código Penal em vigor consagra-a no art. 130, 
quando trata do perigo de contágio venéreo, e a própria exposição de motivos, 
n. o 44, admite o crime a título de culpa. 

O homicídio e as lesões corporais, nas modalidades culposa e dolosa, 
abrem o elenco dos crimes. Em relação às lesões culposas,\ diferentemente 
do direito vigente, mas coerente com os postulados do futuro Código Penal, 
o Anteprojeto distingue, para tratamento mais rigoroso, entre a lesão leve e 
a grave. Em seguida são definidos crimes que violam ou ameaçam a inco­
lumidade pública, bem como condutas destinadas a burlar os efeitos re­
pressivos estabelecidos no Anteprojeto ou a prejudicar a ação da justiça ou 
a fiscalização das autoridades de trânsito. 

Várias são as figuras tipicas novas definidas no anteprojeto, dentre 
as quais avultam: "conduzir veículos sob a influência do álcool ou de subs­
tância de efeitos análogos", "praticar violência contra condutor de veículos 
em movimento, provocando manobra perigosa", "confiar a direção de veículo 
à pessoa não habilitada", "conduzir veículo sem placa de identificação ou 
com placas falsas", "provocação de alarma perigoso", "condução de veículo 
desprovido de dispositivos de segurança", "participação em corrida não au­
torizada". 

Com a definição desses crimes, o anteprojeto completa o rol das condu­
tas violadoras do mínimo de segurança exigível pela incolumidade pública, 
já que todos os casos, desde os de perigo presumido até aqueles em que a 
configuração do tipo exige a ocorrência efetiva de um resultado de dano, 
estão previstos. 

No que diz respeito às penas,o Anteprojetointroduz novidades absolutas, 
tornando-o pioneiro e abrindO caminhó à renovação dos conceitos penaló­
gicos. 
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São previstas penas de três naturezas, todas elas principais : a pena 

privativa de liberdade (reclusão e detenção); a pecuniária e a de interdição 
de direito (suspensão da licença para coI).àuzir veículos e proibição de obten­
ção dessa licença). 

A interdição de direito, até aqui conhecida da nossa legislação apenas 
como pena acessória, foi erigida à condição de pena. principal. É sabido, e 
quase nunca contestado, que as atuais penas principais não têm logrado os 
resultados deseJados no combate à criminalidade, especialmente em relação 
aos crimes de trânsito, daí a idéia, que remonta a FERRI de encontrar 
outras formas de atuação defensiva da sociedade. 

Além de representar uma forma mais direta e efetiva de repressão 
criminal, a interdição de direito como pena principal contribui para a rea­
lização de um velho ideal de justiça, além de atender à moderna tendência 
doutrinária. 

De fato, a adoção do sistema proposto facultará ao Juiz uma maior área 
de arbítrio, já que poderá optar pela aplicação isolada ou cumulativa de 
quaisquer das penas cominadas, podendo, com isso, efetivar uma real indi­
vidualização da pena. 

Por outro lado, o anteprojeto consagra o entendimento doutrinário, já 
manifestado no Código Penal vacante, de unificação da pena e da medida 
de segurança. Pelo sistema proposto, a interdição de direito participará, 
simultaneamente da natureza da pena e da medida de segurança, evitando a 
aplicação cumulativa dessas duas sanções. 

Completando esse sistema de penas, estabelece o anteprojeto a POi;sibi­
lidade de aplicação provisória da interdição de direito, sem os rigores atual­
mente estabelecidos para a prisão preventiva, bem como um caso especial 
de perdão judicial. Nos crimes de que resultar morte ou lesão corporal, ex­
clusivamente, em cônjuge, irmão ascendente ou descendente, seja o paren­
tesco civil ou natural ou afim em linha reta, dependendo das circunstâncias, 
será lícito ao juiz deixar de aplicar a pena. Igual procedimento será possÍ­
vel, nos casos de lesão corporal leve, sempre que o dano for reparado antes 
de prolatada a decisão de primeiro grau. Destaque-se, a reparação do dano 
é preocupação primária do anteprojeto que, noutra passagem, faz retornar 
à sede penal todo o procedimento destinado à reparação do dano causado 
pelO delito. 

Tendo em vista essa preocupação, o anteprojeto procura estimular o réu 
a reparar o dano, seja através do perdão judicial, quando a lesão não for 
grave, seja através da diminuição da pena até 2/3, nos demais casos, ou 
mediante um tratamento mais rigoroso para aqueles que assim não agirem. 

Como já ficou dito, o anteprojeto se preocupa com a imediata proteção 
da vitima, promovendo, sempre que possível, de forma completa e imediata a 
reparação do dano. Para tanto, estabeleceu-se o seguinte sistema: o veículo 
conduzido pelo criminoso, desde que de sua propriedade, será sempre o 
principal bem responsável pela reparação. 

Nessas condições, desde o momento do cometimento do delito o veiculo 
conduzido pelo criminoso é colocado fora do comércio, desde que da' 'sua 
propriedade. Essa situação permanecerá até a sentença de primeiro grau 
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que, em sendo condenatória, determinará a sua apreensão e arresto,' 'junta­
mente com outros bens necessários a garantir a repáração do . dano . 

Transitada em julgado a decisão condenatória, os bens arrestados serão 
avaliados e leiloados, após a apuração definitiva do valor dos danos, pagan-
do-se aos interessados. . 

Ressalte-se, que a reparação do dano na sede penal refere-se, exclusiva­
mente, ao autor de delito, não excluindo o direito das vítimas ou seus her­
deiros de demandar, no juízo não penal, contra outros responsáveis civis. 

A adoção dos critérios propostos no anteprojeto importará em maior pro­
teç~o para as vítimas de crimes, já que a reparação será imediata, dispen"'; 
sando a instauração de um outro processo, nem sempre célere e pouco 
oneroso. Além disso; ao Ministério Público incumbirá promover a liquidação 
do dano, importando isso em penhor seguro de total satisfação da vítima 
ou de seus herdeiros, evitada a impunidade dos economicamente miUs po­
derosos. 

Afora esse aspecto, relevante se torna destacar que, trazendo para o 
juízo criminal a reparação do dano, o anteprojeto estabelece uma comple­
mentação da pena, pois sendo a reparação um efeito da condenação, sua 
liquidação na sede penal, logo após o trânsito em julgado da decisão conde­
natória, '. importa em dar à condenação maior dignidade de vez que, para 
O réu, importará na certeza de que, cometido o delito, não logrará escusar-se 
da responsabilidade, seja do ponto de vista penal, seja do civil. Tal pro_o 
cedimento legal traduzirá: medida preventiva, da maior valia em razão de 
sua influência psiColÓgica, atendendO ao ideal de prevenção geral, o que 
representará, putrossim, . a ,ratificação do princípio já defendido por Mon­
tesquieu, de que a eficácia da repressão não reside na gravidade das penas, 
mas na certeza. da punição. 

Com relação ao. procedimento estabeleéido no anteprojeto, entenderam 
os signatários que, tanto quanto possível, deveria ele se aproximar daquele 
estabelecido na Lei de ,Tóxicos. A medida éde grande alcance prático e teó­
rico. Prático porque evita a perplexidade jUdiciária diante da multiplicidade 
de ritos, facilitando o trabalho de juízes, promotores, advogados e serventuá­
rios da justiça., O âmbito teórico' não é menos relevante, pois com .isso, 
procura-se uma aproximação de ritos processuais para os crimes extrava­
gantes. 

No anteprojeto o prinCípio da celeridade foi mitigado pela observação 
atentada realidade . brasileira, com o 1im de evitar a sua inexeqüibilidade. 
Em razão da.observação ·dessa realid;ade, o Grupo de Tr.abalho preferiu o 
rito prpposto à instit1,Úção~e ritos sumaríssimos semelhan.tes aos ad.otados 
pOr . outros. países.,. Os .. juizados de instrução não se compatibilizam! com 
a nossa sistemática jurídico~sociaL As dificuldades-da instalação ,d~ juízos 
em .delegacias.de poUcia, no interior do País, onde até os meios .. de 10.comoção 
são causas impeditivas da presençl;l. permanente dos magistrados,sQ~a-se o 
imensurável transtorno ·que adviria da modificação de todas' organizações 
jUdiciárias, dos· Estados; ',muitos deles, sem ,condições ... econõmico'-'fÍnanceiras 
pa,l'Q fazê..,lo, devido ~QS! custos, de instalação das cortes espêciais:quc>;:in-
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clusive, precisariam de ser também noturnas. Por -outro lado o moto 
prepO?derante dessa iInpossibilidade facturaI é também de direito. O ~~~ 
teproJeto, a exemplo do que prevê o futuro Código Penal considera pa 
efeito d . - d - " ra e pumçao, a gra açao das lesões consoante a sua natureza do . 
decorr~ a qualificação do crime pelo resultado. Ora, um dos p~e;supo ~ue 
da lesao grave é o da impossibilidade da ocupação habitual por m ~ s dOS, 
t . t d' S . . aIS e rm a las. e o, cnme tIvesse de ser julgado de plano como sugerem aI . 

- h . d' -. ' guns, 
nao averl~ con lçoes de pr~ferlr decisão, pois o laudo pericial não teria 
.como anteCIpar a sua conclusao. Daí, a opção por uma fórmula mist 
situa e t I 'd d a que se . n re a ce erI a e processual plausível e a garantia jurisdicional _ 
slvel. pos 

Aproveita~os a o~or,tunidade para renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estIma e dlstmta consideração, 

JOãO DE DEUS LACERDA MENNA BARRETO 
Presidente . 

JOãO MARCELLO DE ARAÚJO JÚNIOR 
PAULO LADEIRA DE CARVALHO 

PROJETO DE LEI 

. Dispõe sobre os crimes de trânsito e dá outras providên~ias, 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Lei: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono ~seguinte 

CAPíTULO I 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

Art. 1. o - ~os cri~es de homicídio e de lesão corporal dolosos, prati­
~ados na. cO~duçao de, velCulo motorizado, aplicar-se-ão, cumulativamente, as 
?ena~prlv~t:.vas de lIberdade cominadasna lei penal comum, a& de multa 
e de mterdlçao de direitos; abaixo: . .' . 

I - No homicídio: 

Penas - Pagamento de cem a trezentos e sessenta dias-multa e, suspensão 
da, licença para conduzir veículo motorizado ou proibição de sua.obtenção, 
pelo prazo de três a cinco aIlOS. 

, P~rágrafo único, Se da lesão corporal dolosa,. resulta perig'o de. vida; 
enfermidade incurável; debilidade permanente,perda oU:inutilizaçãQ de 
membro, sentido ou função; incapacidade" para. as 'ocupações habituais ou 
·parai.Q.trabalho por mais de trinta dias; deformidade :duradouri:l(f· aceleração 
do parto, ou aborto: ; .. , ,', 
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Penas - Reclusão, de dois a oito anos, pagamento decinqüenta a du­
zentos dias-multa e suspensão da licença para conduzir veículo motorizado 
ou _ proibição de sua -obtenção, pelo prazo de um a três anos. 

-Art. 2.° - Praticar homicídio culposo na condução de veículo motori­
zado: 

Penas - Detenção, de um a quatro anos; ou pagamento de cinqüenta a 
duzentos dias-multa; ou suspensão dI:\. licença para conduzir veiculo mo­
torizado ou proibição de sua obtenção,_ pelo prazo de dois a quatro anos. 

Art. 3.° - Praticar lesão corporal culposa na condução de veículo mo­
torizado; 

Penas - Detenção, de dois meses a um ano; ou pagamento de vinte a; 
cinqüenta dias-multa; ou suspensão da licença para conduzir veículo 
motorizado ou proibição de sua obtenção, pelo prazo de seis meses a dois 
anos. 

Parágrafo único - Se ocorrerem os resultados previstos no parágrafo 
único do art. 1.0, a pena será aumentada de um sexto até a metade. 

Art. 4. ° - Deixar o autor dos crimes, definidos nos artigos anteriores, 
de prestar socorro à vitima ou, não podendo fazê-lo por motivo justificado, 
deixar de solicitar auxílio da autoridade pública. 

Penas - Detenção, de três meses a um ano; ou pagamento de trinta a 
cem dias-multa. 

Art. 5. ° - Exercer violência ou grave ameaça contra condutor de vei­
culo motorizado que procure socorrer vítima de fato que tenha provocado 
ou do qual tenha participado, ainda que sem _ culpa, ou contra pessoa que 
pretende auxiliá-lo: 

Penas -- além da correspondente à violência, detenção, de seis meses a 
dois anos; ou pagamento de cem a trezentos dias-multa. 

Art. 6.° - Fabricar ou adaptar veículo motorizado com infração das 
regras de segurança estabelecidas em lei ou regulamento: 

Penas - Detenção, de seis meses e dois anos; ou pagamento de cem a 
trezentos dias-multa. 

Parágrafo único - Nas mesmas penas incorre quem, de qualquer modo, 
coloca no comércio veículo nas condições referidas neste! artigo. 

-Àrt. 1. ° - Exigir ou admitir, na qualidade de proprietário de veículo 
motonzadoou responsável por empresa de transporte, jornada de trabalho 
de condutor de veículo motorizado superior à permitida pela legislação es­
pecífica: 

Penas - Detenção, de seis meses a dois anos; ou pagamento de cem a 
trezentos dias-multa. 

Parágrafo único - A autoridade administrativa que tomar conhecimen­
to de fato referido neste artigo deverá, sob pena de responsabilidade penal e 
administrativa, conlUnicã.-lo imediatamente à autoridade policial compéten­
te, para o procedimento devido. 

Art. 8.° - Praticar violência contra o condutor ou pessoa que se en­
contre no interior de veículo motorizado em movimento, provocando manobra 
que ponha em risco a vida ou a integridade fisica de outrem: 
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Penas - além da correspondente à violência, détenção, de seis meses 
a dois anos; ou pagamento de trinta a cem dias-multa. 

Art. 9.° - Impedir ou dificultar, por qualquer meio, o funcionamento 
de veiculo motorizado empregado em serviço de transporte, expondo a perigo 
a vida, a integridade física ou a saúde de outrem: 

Penas - Detenção, de seis meses a dois anos, se do fato não resulta crime 
mais grave; ou pagamento de cem a trezentos dias-multa. 

Art. 10 - Violar regra de trânsito, expondo a perigo a vida, a integri­
dade física ou a saúde de outrem: 

Penas - Detenção, de seis meses a dois anos; ou pagamento de trinta a 
celll dias-multa; ou suspensão da licença para conduzir veículo motorizado 
ou proibição de sua obtenção, pelo prazo de seis meses a dois anos. 

Parágrafo único - Se a violação é culposa: 
Penas - Detenção, de dois meses a um ano; ou pagamento de vinte a 

cinqüenta dias-multa; ou suspensão da licença para conduzir veículo moto­
rizado ou proibição de sua obtenção, pelo prazo de três meses a um ano. 

Art. 11 - Conduzir veículo motorizado sob influência do álcool, de subs­
tância de efeitos análogos, ou de substância entorpecente ou que determine 
dependência fisica ou pSíquica: 

Penas - Detenção, de seis meses a dois anos; ou pagamento de trinta 
-a cem dias-multa; ou suspensão da licença para conduzir veículo motori­
zado ou proibição de sua obtenção, pelo prazo de um a três anos. 

§ 1. ° - Considera-se sob influência do álcool o agente que tiver teor 
alcoólico no sangue igualou superior a 0,10% em peso. 

§ 2. ° - A percentagem em peso de álcool será baseada em gramas de 
álcool por 100 centímetros cúbicos de sangue. 

§ 3. ° - Nas mesmas penas incorre o condutor de veículo motorizado 
que, provocando fundada suspeita quanto ao seu estado, se recusa a exame 
médico-legal para determinação da ingestão de álcool, de substãncia de 
efeitos análogos, ou de substância entorpecente ou que determine dependên­
cia física ou pSíquica. 

Art. 12 - Confiar direção de veículo motorizado a pessoa não habilita­
da, ou a quem, em virtude de seu estado de saúde física ou mental. não 
esteja em condições de conduzi-lo com segurança: 

Penas - Detenção, de seis meses a dois anos; ou pagamento de trinta 
a cem dias-nlulta. 

Art. 13 - Participar, na direção de veículo motorizado, em via pública, 
de corrida ou competição não autorizada: 

:Penas - Detenção, de seis meses a dois anos; ou pagamento de trinta 
a cem dias-multa; ou suspensão da licença para conduzir veículo moto­
rizado ou proibição de sua obtenção, pelo prazo de seis meses a dois anos. 

Art. 14 - Conduzir' veículo motorizado que não tenha licença ou auto­
rização especial para circular, sem placa de identificação ou com placas 
ou selos 'falsos ou ilegíveis: 

Penas -- além da correspondente à falsificação, detenção, de um a seis 
meses; ou pagamento de trinta a cem dias-multa. 
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Parágrafo único - Nas mesmas penas incorre quem violar' "selo de 
apreensão de veículo motorizado afixado pela autoridade de trânsito / ' 

Art. 15 - Provocar falso alarma, colocando em risco a segurança da 
circulação de veículo motorizado ou a incolumidade pública: 

Penas - Detenção, de um a seis meses; ou pagamento de trinta a cem 
dias-multa. 

Art. 16 - Violar interdição imposta com fundamento nesta Lei: 
Penas - Detenção, de seis meses a dois 'anos; ou pagamento de cem a 

trezentos dias-multa; ou interdição de direito igual e pelo mesmo prazo 
da interdição descumprida. 

Parágrafo único - Nas mesmas penas incorre o agente que deiiar de 
devolver o documento, de habilitação no prazo estabelecido no art. 38. 

Art. 17 - Conduzir, ou, de qualquer forma, transferir a outrem; a qual­
quer título, para que o conduza, veículo motorizado desprovido dos disposi­
tivos de segurança exigidos por lei ou pela autoridade, ou constanteS das 
especificações dos fabricantes. 

Penas - Detenção, de um a seis meses, ou pagamento de vinte a cin­
qüenta dias-multa; ou suspensão da licença para conduzir veículo mo­
torizado ou proibição de sua obtenção, pelo prazo' de seis meses a dóis 'anos. 

Art. 18 - Danificar, ou removêr indevidamente sinalização de 'transito 
ou sinal de outra natureza, destinado a evitar perigo a circulação 'de' veí-
culos: ' 

Penas - Detenção, de um a seis meses; ou pagamento de vinte ~ cin-
qüenta dias-multa. .' ' .. 

Parágrafo único - Nas mesmas penas incorre quem danificar' via" pú-
blica, pondo em risco a segurança da circulação de veículos. ' ;.' , 

Art. 19 - Conduzir veículo motorizado sem a necessária licença de ha-
bilitação: '. . 

Penas - Detenção, de um a seis meses; ou pagamento de vint~ a cin­
qüenta dias-multa; ou proibição da obtenção de licença para'co:t;l.duzir 
veículo motorizado, pelO prazo de seis meses a dois anos. " , ' 

Parágrafo único - A obtenção da licença após a prática do, critpe de­
finido neste artigo não excluirá a imputação nem isentará o réu çle pena. 
Neste caso, a pena de proibição cominada será a de suspensão d~)~cença 
pelo mesmo prazo. 

Art. 20 - As penas dos crimes previstos nesta Lei serão aume~,tadas 
de um a dois terços, se o agente: . ," , , \ 

I - pratica.o crime, quando na condução de veículo :nlOtorizad~; .. sobre 
faixa de trânsito temporária ou permanente destinada 'aO ped!;'lstre., ,sobre 
acostamento de estrada, ou diante de escolas, hospitais, estaçães, ',Àe.! ~m­
barque e desembarque de passageiros, logradouros estreitos, ou ond;€\ ,:Paja 
gJ,'ande movimentação ou concentração de pessoas; , .. :,:, 

II - pratica o crime com intuito de lucro; ,'.,," :.I,~ , 

III - conduz veículo não coberto por seguro de ,responsabilidade :civil 
obrigatório. .' .!. " 
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'Art.'21";""Aspenas dos crimes previstosnestaLei~ com exceçãodas-do 
art: LO, serão dinlinuldas de um sexto até metade: 

I - concorrendo defeito ou omissão na construção ou na conservação 
da rodovia ou da sinalização; 

II - concorrendo deficiência técnica na fabricação do veículo. 
Parágrafo único - No caso de efetiva reparação do dano antes da sen­

tença, as penas serão diminuídas de um a dois terços. 

CAPíTULO II 

DO PROCEDIMENTO CRIMINAL 

Art. 22 - O proced~mento dos crimes previstos nesta lei, ressalvados os 
da competência do júri e das jurisdições especiais; reger-se-á pelo disposto 
neste Capítulo, aplicando-se subsidiariamente o Código de Processo Penal. 

Art. 23 '- Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade policial dela 
fará comunicação imediata ao juiz competente, remetendo-lhe juntámente 
cópia do auto lavrado. 

§ LO - Não haverá prisão, nem será exigida fiança do autor do crime 
previsto nesta Lei, de que resulte vítima, se a esta prestar socorro imediato, 
ainda quando ocorrer concurso de crimes, sem preJuízo da lavratura do âuto 
de flagrante delito. 

§ 2.° -Nos éasos de Ilagrante delito, com ou sem prisão, a ~utoridáde 
policial remeterá os atltos do inquérito' ao juízo coinpetente, nos cinco dias 
seguintes. 

§ ,3. ° - Nos casos em que não ocorrer flagrante,o prazo para a remes­
sa dos autos do inquérito a juízo será de trinta dias. 

Art. 24 -, O perito criminal fornecerá à autoridade policial, imedJata­
mente após vistoria e exame do local, laudo preliminar descrevendo o" fato 
sucintamente e indicando, de modo conclusivo, o comportamento do condu-
tor ou condutores implicados.' .' , 

Parágrafo único - Os' hospitais, casas de saúde, clínicas, postos ni~C.UC03, 
ambulatórios, pronto-socorros ou quaisquer serviços médicos, oficiais ou 
particulares, que atenderem vítimas de ocorrência de trânsito, fornecerão, em 
vinte e quatro horas à autoridade policial competente o boletim de s'ocorro 

1 ",: 

respectivo, com a descrição das lesões constatadas. , 

Art. 25- Á autoridade policial deverá intimar o indiciado a de~~~r:~:o 
Úi,cai"onde será encontrado, no lugar,.da sede do juíZO ~o processo, qU,anqo 
p~~~Í'r~l, para o efeito de intimações e, citações. ' , '" , 

Art. 26 - A remessa dos autos de flagrante ou de inquérito a' 'JUIZO 

far--se;.á sem prejuízo das diligências destinadas ao' esclarecimento' do ,'fato, 
incluSive a elaboração: dos laudos definitivos de exame do'!ocáI: e do ,corpo 
de ,delito, que serão juntados ao processo até a audiência de inst.ruçruo e ijul-
gamento. ,.i·~.~ ., l.i~··~:~, •. ,' 
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Art. 27 - Recebidos os autos em juízo, será aberta vista ao Minis­
tério Público, que, no prazo de três dias, pOderá oferecer denúncia, arrolar 
testemunhas, até o máximo de três, e requerer diligências. 

§ 1. o - Para efeito de constatação da materialidade do delito e de ofe­
recimento de denúncia, serão peças idôneas a certidão de óbito ou o boletim 
de socorro médico. 

§ 2. o - O juiz, em vinte e quatro horas, recebendo a denúncia, ordenará 
a citação ou requisição do réu e designará dia e hora para o interrogatório, 

que se realizará dentro dos dez dias seguintes. 
§ 3. 0 

- Se o réu não for encontrado nos endereços que fornecer (art. 
25), ou estes não constarem dos autos, o juiz ordenará 'a sua citação por 
edital, com o prazo de cinco dias, após o qual decretará a sua revelia. Neste 
caso" os prazos correrão independentemente de intimação. 

§ 4. o - Se o réu não tiver domicílio no lugar da sede do juízo do pro­
cesso, será expedida, por via telegráfica, cartaprecatória que conterá em 
resumo os requisitos legais, depois de reconhecida a firma do juiz, o que a 
estação expedidora mencionará. 

§ 5. o - Interrogado o réu, será aberta vista à defesa para, no prazo 
de três dias, oferecer alegações preliminares, arrolar testemunhas, até o má­

ximo de três, e requerer diligência. Havendo mais de um réu, o prazo será 
.comum e correrá em cartório. 

Art.28 - Decorrido o prazo previsto no § 5.0 do artigo anterior, o juiz 
proferirá despacho saneador, em quarenta e oito horas, no qual ordenará 
as diligências indispensáveis ao jUlgamento do feito e designará audiência 
de instrução e julgamento, para um dos quinze dias seguintes, notificando-se 
o réu e as testemunhas que nela devam prestar depoimento, intimando-se 
o defensor e o Ministério Público, bem como cientificando-se a autoridade 
policial e os órgãos dos quais dependa a remessa de peças ainda não cons­
tantes dos autos. 

Art. 29 - Na audiência, após a inquirição das testemunhas, será dada 
a palavra, sucessivamente, ao órgão do Ministério Público e ao defensor do 
réu, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez a 
critério do juiz que, em seguida, proferirá sentença. ' 

Parágrafo único - Se o juiz não se sentir habilitado a julgar de ime­
diato a causa, ordenará que os autos lhe sejam conclusos para, no prazo de 
cinco dias, proferir sentença. 

Art. 30 - No caso de sentença condenatória, sem que tenha havido re­
paração do dano, o juiz determinará, na própria decisão, a apreensão do 
,,.eículo conduzido pelo réu, desde que de sua propriedade, arrestando-o, 

bem como outros bens que venham a ser necessários para garantir o paga­
mento da reparação, lavrando-se auto. 

§ 1. o - O juiz poderá permitir que o réu fique como depositário do ve,í:" 
culo e dos, bens móveis, mediante termo, que o sujeitará a responsabilidade 
civil e penal, e determinará a inscrição no Registro de Imóveis, quando o 
arresto recair sobre bem imóvel. 

§ 2. o - O arresto será autuado em apartado e admitirá até a arrema­
tação ou adjudicação, pedido de restituição de terceiro de boa fé, que pOderá 
ser deferido liminarmente, desde que não exista dúvida quanto ao direito do 
reclamante. 

§ 3. o - Se duvidoso esse direito, será assinado ao reclamante o prazo de 
cinco dias para prova. 

§ 4. o - Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério 
Público. 

§ 5.0 - Deferido o pedido de restituição, o juiz determinará expedição 
de mandado de entrega dos bens em favor do reclamante e ordenará o 
arresto de outros bens de propriedade do réu. 

Art. 31 - Após o trânsito em julgadO da decisão condenatória, será 
aberta vista aos interessados, pelo prazo de dez dias, para que promovam, a 
execução da reparação do dano, caso em que o juiz da causa determinará a 
formação de traslado, a avaliação dos bens e designará peritos de sua con­
fiança para o arbitramento do valor dos danos, podendO as partes indicar 
assistentes técnicos e apresentar quesitos, no prazo de cinco dias, firmando­
-se termo de compromisso. 

§ 1.0 - Se .os interessados requererem a providência de que trata 'este 
artigo e não tiverem recursos, caberá ao Ministério Público promover a exe­
cução. 

§ 2. 0 - O juiz fixará prazo de até trinta dias para apresentação dos 
laudos, após o que será aberta vista às partes, sucessivamente, pelo prazo 
de quarenta e oito horas, que correrá em cartório. 

§ 3. o - Decorrido o prazo do parágrafo anterior, o juiz, ~m dez dias, 
proferirá sentença fixando o valor da reparação e ordenando a realização 
do leilão. 

§ 4. o - Do dinheiro apurado, será depositado à disposição do réu o que 
ultrapassar o valor da indenização, deduzidas as despesas processuais e a 
pena pecuniária. 

§ 5. o - Da sentença que fixar o valor da reparação do dano, e da de­
cisão que julgar o incidente de restituição, caberá recurso de apelação, que 
não terá efeito suspensivo. 

§ 6. 0 - A intervenção do Ministério Público é obrigatória em todos os 
atos da execução, ainda que não ocorra a hipótese prevista no § 1.0 • ' 

§ 7. o - A reparação do dano no juizo criminal não excluirá o direito 
da vítima, inclusive através de seu representante legal, ou herdeiros de pos­
tularem perante o juízo cível contra outros responsáveis civis. 

.. § 8. o - Para os fins do parágrafO anterior, os interessados poderão' re­
querer a remessa dos autos ao juiz do. cível para o procedimento previsto 
no art. 275, letra e, do Código de Processo Civil. 
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•• ': < CAPíTULO III· 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 32 - Para os efeitos desta Lei, são penas principais a reclusão, 
a detenção, a multa e a interdi<;.ão de direitos. 

§ 1. o - A interdição de direitos consiste na suspensão ou na proibição 
de obtenção da licença para conduzir veículo motorizado. 

§ 2. o - A pena de suspensão da licença para conduzir veículo motori­
zado, depois de transitada em julgado a sentença condenatória, importará 
no recolhimento do documento respectivo e sua remessa à autoridade admi­
nistrativa competente. 

§ 3. o - Decorrido o prazo da suspensão, o condenado só poderá voltar 
a conduzir veículo motorizado após preencher as condições estabelecidas na 
legislação administrativa de trânsito. 

Art. 33 - A pena de multa consiste no pagamento ao Tesouro Nacional 
de uma soma em dinheiro que é fixada em dias-multa. . 

§ 1. o - O montante do dia-multa será fixado segundo o prudente ar": 
bítrio do juiz, entre o mínimo de vinte e cinco cruzeiros e o máximo de du­
zentos e cinqüenta cruzeiros. 

§ 2. o - Aos valores estabelecidos no parágrafo anterior aplicar-se-á o 
coeficiente de atualização monetária referido no parágrafO único do ar~. 2. 0 

da Lei n. o 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 3"4 - Nos crimes previstos nesta Lei, com exceção dos referidos no 
art. 1. 0

, é facultado ao juiz. aplicar, alternativamente, uma das penas co­
minadas ou, cumulativamente, duas ou todas. 

Parágrafo único - Para os fins deste artigo, assim como ·parafixar a 
quantidade da pena, o jUiz atenderá aos motivos, às circunstâncias e conse­
qüências do crime, à intensidade do dolo ou grau da culpa, à personalidade, 
aos antecedentes, à condição econômica do réu e às penalidades Impostas 
pela autoridade administrativa, bem como ao fato de ter sido ou não reparadO 
o dano. 

. Art. 35 - Quando o réu for reincidente na prática de crime previsto 
nesta Lei, o juiz aplicará sempre a pena de interdição de direito, se cominada. 

Art. 36 - Durante o curso do processo, o juiz poderá aplicar ao réu; 
provisoriamente, a suspensão da licença para conduzir veículo motorizado 
ou a proibição para a obtenção da mesma. 

§ ·1. o - O tempo da suspensão ou proibição provisória será compu~ado 
no prazo da pena de suspensão ou proibição de obtenção de licença que 
venha a ser aplicada na sentença condenatória . 

. §,2.0-0 prazo da. interdição não se inicia, nem continua a correr, 
enquanto o condenado não tiver cumprido a pena privativa de liberdade. 

Art. 37 - O juiz pode deixar de aplicar a pena quando do fato resultar: 
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I . .,,- morte ou lesão corporal exclusivamente em conJuge, irmão,· as­
cendente ou· descendente, ou afim em linha reta, seja o parentesco civil ou 
natural; 

II ,,- lesão corporal de natureza leve e o réu, sendo primário, reparar 
o dano antes da sentença. 

Art. 38 - O juiz, na sentença que aplicar pena de suspensão da licen­
ça para conduzir veículO motorizado, pOderá determinar o recolhimento do 
documento respectivo, no prazo de até cinco dias, que será apensado aos 
autos. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo abrange as suspensões provi­
sórias (art. 36). 

Art. 39 - A interdição. de direitos será aplicada, como medida de se­
gurança, no caso de absolvição do réu por inimputabilidade, se ao crime for. 
cominada pena; dessa natureza. 

Parágrafo único - A duração da medida de segurança de que trata 
este artigo será, no mínimo, de seis meses. 

Art. 40 - As interdições previstas nesta Lei podem a~ranger as licen­
ças para conduzir todo tipo de veículo motorizado, ou limitar-se a uma 
delas. 
. Art. 41 - A. interdição para conduzir veículo motorizado será sempre 
comunic~da pela autoridade jUdiciária ao Departamento Nacional de Trân-:­
sito e ao órgão emissor da licença objeto da interdição. 

. .Art.· 42 - Nos casos em que couber fiança, o seu valor será fixado 
entre o minimo de quinhentos cruzeiros e o máximo de cinco mil cruzeiros. 

Parágrafo único. Aos valores estabelecidos neste artigo aplicar-se-á o 
coeficiente de atualização monetária referido no parágrafO único do art. 
2. o da Lei n. 6.205, de 29 de abril de 1975. 

Art. 43 - Nas infrações penais de que trata esta Lei não terá qualquer 
efeito jurídico o fato de contar o agente menos de vinte e um anos, salvo 
no que tange ao estabelecimento em que deva cumprir a pena privativa de 
liberdade. 

Art. 44 - A apelação da sentença condenatória não suspende a exe­
cução da pena de interdição de direitos nem a medida prevista no art. 30, 
salvo, quanto à interdição, se o juiz não determinar o recolhimento do do­
cumento de habilitação, na forma do disposto no art. 36. 

Art. 45 - As infrações previstas nesta Lei aplicam-se aos fatos ocor­
ridos com veículos motorizados nas vias abertas à circulação pública. 

Parágrafo único - Para os efeitos desta Lei, são consideradas vias 
abertas à circulação pública, além das definidas no Código Nacional de 
Trânsito, as garagens coletivas, pátios de estacionamento públicos ou par­
ticulares áreas destinadas ao estacionamento, movimentação e manobras 
de veícuios em empresas de transportes, fábricas, oficinas e locais de venda 
de veículos, ou outros da mesma natureza. 

Art. 46 - Sempre que a conduta do agente caracterizar mais de um 
crime definido nesta Lei, as penas serão aplicadas cumulativamente. 
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Art. 47 - Consideram-se inalienáveis os' veículos conduzidos por agentes 
envolvidos. em ocorrênci~ de trânsito, da qual resulte vítima. l, . 

§ 1. o - A inalienabilidade de que trata este artigo cessará em relação 
ao veiculo conduzido pelo agente contra o qual não venha a ser instaurada 
a ação penal. 

§ 2. o - A alienação do veículo, após o fato, será considerada fraude à 
execução e sujeitará o agente a processo criminal mediante ação pública. 

§ 3. o - Em qualquer fase do procedimento criminal, o juiz poderá, a 
seu critério, liberar o veículo, desde que a providência de que trata este 
artigo seja dispensável, por motivo relevante. 

Art. 48 - Para os réus condenados às penas dos crimes previstos nesta 
Lei, com exceção da de reclusão, o prazo para requerimento de reabilitação 
será de dois anos. 

Art. 49 - Os Tribunais de Justiça deverão, sempre que necessário e 
possivel, observado o disposto no art. 144, § 5. 0 , da Constituição Federal, 
instituir juízos especializados para o processo e julgamento dos crimes de­
finidos nesta Lei. 

Art. 50 - Revogam-se o art. 123 e seu parágrafo único, da Lei n. o 
5.108, de 21 de setembro de 1966; os arts. 96 e seus parágrafos, e 287 e 288 
do Decreto-Lei n.O 1.004, de 21 de outubro de 1969, com as alterações da Lei 
n.o 6.016, de 31 de dezembro de 1973; e demais disposições em contrário. 

Art. 51 - Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após sua publicação. 

(Publicada 110 D. O. de 15/06/79.) 
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DECRETO-LEI N.o 71, DE 25 DE JULHO DE 1969, COM AS ALTERAÇõES 
INTRODUZIDAS PELA LEI N.o 175, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1977 

INSTITUI normas supletivas do regime penitenciário para o Estado 
do Rio de Janeiro. 

Art. 1.0 - Ao Diretor-Geral do Departamento do Sistema Penitenciá­
rio, da Secretaria de Estado de Justiça, além. de outras atribuições qUe lhe 
forem conferidas por leis ou pelos regulamentos baixados pelo Poder. Exe­
cutivo, compete a expedição de atos normativos e instruções para a perfeita 
execução do disposto na Lei n.O 3.274, de 2 de outubro de 1957, bem 'assim 
manter contato e correspondência com os órgãos do Poder Judiciário sobre os 
assuntos do DESIPE. 

Parágrafo único - As normas e instruções referidas neste artigo só po­
derão ser modificadas por ato do Secretário de Estado de Justiça O'!l do 
Governador do Estado, do mesmo modo que, para os contatos e a côrrespon­
dência com os órgãos superiores da Justiça ficam ressalvadas as competên­
cias destas autoridades. 

Art. 2.°- O recebimento de presos (Código de Processo Penal, artigo 
676), assim como as providências de que tratam os artigos 712, 714 e outros 
do mesmo Código serão da competência do Diretor-Geral do Departamento 
do Sistema Penitenciário, o qual designará a unidade a que deverão ser 
recolhidos. 

Art. 3.0 - O Poder Executivo baixará atos que visem adaptar as ;pe­
nitenciárias ao prescrito no artígo 35, da Lei n. o 3.274, de 2 de outubro de 
1957. 

§ 1. o - As atuais unidades do Sistema Penitenciário constituirão .par­
celas de um estabelecimento integrado, como tal considerado o DESIPE, no 
seu conjunto. 

§ 2. ° - As unidades de que trata o § 1. o poderão integrar-se em con­
juntos maiores, atendidas as peculiaridades de sua localização ou as· con­
veniências administrativas. 

Art. ,4. ° - O tratamento penitenciário se fará tendo~se em vista' a 
classificação técnico-científica atribuída à personalidade do condena{io . e 
outros elementos assimilados na Lei n. o 3.274, de 2 de outubro de 1957 (artI­
gos 1.0, 3.0 e outros) e observado o contido na carta de guia expedidaipelo 
Juiz (Código de Processo Penal, artigo 674). 
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§ 1.0 - o controle da classificação do apenado e o do tratamento peni­
tenciário serão exercidos, exclusivamente, pelos órgãos próprios do DESIPE, 
nos termos de regulamento emanado do Poder Executivo. 

§ 2. ° - Constitui falta funcional de qualquer funcionário ou autoridade 
do Estado, passível das sanções previstas nas leis ou estatutos vigentes, a pu­
blicidade externa das ocorrências verificadas no curso da execução penal, 
capazes de perturbar a disciplina e a segurança das unidades do sistema 
penitenciário e de expor os presos a inconveniente notoriedade. 

Art. 5.° - O Regulamento Penitenciário, a que se refere o art:· 32 do 
Código Penal, estabelecerá a forma das concessões previstas nos §§ 6.° e 7.° 
do artigo 30 do Código Penal, com a nova redação dada pela Lei Federal 
n~o 6.416, de 24/05/77, bem como a natureza, as condições e a extensão dos 
favores gradativos, as restrições ou os castigos disciplinares aplicáveis aos 
condenados, e os critérios de seleção para o trabalho no interior e no exterior 
das prisões, a que se refere a Lei n.O 3.274, de 2/10/57. 

§ 'L ° - As conceSsões que impliquem saída de condenado pa!"a o exte­
rior da prisão dependem de audiência prévia do Ministério Público,da 
Administração Penitenciária e da outorga do órgão competente doPbder 
Judiciário. 

§ 2. ° - A outorga de qualquer das concessões a que se refere oart. 
30, § 6.°, do Código Penal, será antecedida da audiência da Administração 
Penitenciária e do Ministério Público. 

§ 3.° - O pronunciamento da Administração Penitenciária far-se-á 
através de decisão de seu dirigente, em processo instruído e apreciado pelo 
órgãotécllÍco competente. 

§ 4. ° - No caso das concessões previstas no art. 30, § 6. ° incisos IV e' V, 
do Código Penal,após o procedimento do § 3. ° deste artigo, a Administração 
Penitenciária remeterá o processo ao Conselho Penitenciário que, depois, de 
opinar, em processo administrativo de rito sumaríssimo, o encaminhará a 
apreciação do órgão competente do Poder Judiciário. 

Art. 6.° - Os regimes de cumprimento de pena classificam-se de acordo 
com ·as espécies a seguir enumeradas e caracterizadas: 

I - Fechado - proibição de saída para o exterior da prisão semes­
colta; estreita vigilância intramuros; 

II· - Semi-aberto - trabalho externo ou freqüência a curso fora do 
estabelecimento, sem escolta, sob discreta fiscalização; licença para "Visitar 
o lar ou a igreja, sem escolta, sob fiscalização indireta, e com intervalo de, 
no mínimo, uma semana; vigilância mitigada intramuros; 

III - Aberto - trabalho externo ou freqüência a curso fora do esta­
belecimento, sem escolta, sob fiscalização indireta; visita semanal· ao -iar 
ou à igrej a, sem escolta. e sob fiscalização indireta, à qual pode ser estendida 
aos fins de semana, feriados e períOdos de férias, bem como licença para 
participar, de atividades que concorra:m para a emenda e reintegração.no 
convívio social; discreto controle intramuros, exceto no caso de prisão­
-albergue, em que tal controle será indireto. 
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'. Art .. 7.-:' - us est~beleci:tl/.entos penais, ou os diferentes pavilhões do 
mesl~o estabelecimento, de ~côrdo com, a quantidade e .a qualidade de pr~~ 
c~uções materiais e físicas de que estejam dotados contra ~ fuga, serã<?, 
Dor . ato da Administração Penitenciária, . classificados em. umdades de se­
gUI:~.nça máxima, segur~nça média,. segurança mínima e casa de albergado~. 

. : §.l. ° - Os estabelecimentos do tipo casa de albergados, caracten­
zaIn~se ainda por f~carem nos municípios não integrantes da Região Me­
tr~p~litana (Lei Complementar n.O 20, de 1/7/74 - art. 19, par~grafo ~n~co) 
e ,I;IElr~lP operados por Conselho da Comunidade 10?a~ ou ~mtlda~e sI~lll.ar, 
sob ,çoordenação e controle e o apoio técnico da Admmlstraçao PemtenClárIa, 
s~jf;~t.os à fiscalização do Ministério Público e do Juízo da c~~arca.,.. . 

§ 2. ° _ Os estabelecimentos ou pavilhões de segurança maXlma so admI­
tem o regime fechado; o regime de prisão-albergue só é compatível com os 
es·tabelecimentos do tipo casa de albergados. 

§ 3. ° - A transferência de um regime de cumprimento de pena, para 
outro se dará mediante autorização judicial, de ofício, por iniciativa do Mi­
nistério Público ou da Administração Penitenciária ou das pessoas indicadas 
no §,'6. ° do art. 30 do Código Penal, oqservados os limites .fixados no § 5. ° 
e seu inciso I daquele artigo, bem como as disposições. do art. 5. ° e seus 
parágrafos, desta Lei. . . . A'.' .. 

i 4.0 _ Compete à Administração PenitenciárIa a transferencIa dos pre-
sos entre os estabelecimentos penáis, ressaivadas as regras desta Lei. , 

§ 5.0 _ O preso que estiver cumprindo pena em regime semi~aberto 
ouàherto e vier a fugir passará, automaticamente, para o regime fechado. 

•. '§: 6.0 _ O preso que estiver cumprindo pena em regime aberto retornará 
ao semi-aberto ou fechado; e o que estiver cumprindo pena em regime semi­
-aberto ou fechado, por decisãó fundamentada da Autoridade Penitenciária, 
que a comunicará imediatamente à autoridade judiciári~ C0n.:p:tente pata 
hó~olOgação, desde que o condenado demonstre. total maptldao para . os 
~~. . 

... Art. 8.° _ O trabalho externo que poderá ser exercido em serviços e 
obras públicas ou, quanto aos regimes do art. 6.°, incisos II, III e IV, também 
na área de iniciativa privada, sujeita~se às seguintes regras: 

"1 _ será concedido, de acordo com as condições previstas no regula­
me:hto penitenciário, ao preso que demonstrar senso de responsabilidade, apro­
veitamento em índice compatível e adequada aptidão; .. 

I1 _ embora, em razão do status especial de preso, as relações deste com 
o empregador não gerem vínculo empregatício;o último fica Obrigado; ares'"" 
peitar as normas da Consolidação das Leis do Trabalho'~uanto do dlS~OStO 
nas'Seções II,III e IV do Capíttüo Vdo Título I, e no Capl~ulo III do TItulo 
III~ , assim como no capítulo IV do Título II, na nova redaçao dada pelO De-
créto'.::Lei· n.o 1,535, de 18/4/77; , . 

',. III - No caso de ser o empregador da área de iniciativa privada ou 
da' Administração Indireta do Estado, o pagamento da remuneração do preso, 
que não poderá ser inferior ao do'salário mínimo, será feito ao órgãO. a' ~ue se 
refere o art. 9.0, que a destinara ao preso já descontada da quantla fIxada 
no'Regulamento Penitenciário 'a titulo' de indenização pelOS gastos de mora-
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dia e manutenção e com a observância do disposto na Lei Federal n.O '3' 2-74 
de 2/10/57, e no Código Penal, art. 30, § 3.°, com a redacão dada pela Leln ~ 
6.416, de 24/5/77; >, ". • 

IV - N~ ?aso de ser o em?regador órgão da Administração Dil'eta do 
~stado o salarlO do preso pOdera ser iguid ao mínimo legal menos a quantia 
fIxada n~ Regulamento_ Penitenciário a título de indenização pelos 'gastos 
de m.0radla ~ n:anutençao, observado sempre o disposto na legislação federal 
refenda no InCISO III. 

Art. 9. ° - O trabalho penitenciário dentro e fora das prisões, racionali­
zan.do e ~olo:aZ:do no mercado o produto dele resultante, ficará acal'go de 
e~tldade InstltUlda pelo Poder Executivo, a qual atuará em estreita articula-
çao com a Administração Penitenciária. ' 

Art. 10 - A freqüência a cursos profissionalizantes não ministrados nos 
:~t~b:lecimento~ pris.ionais bem como de segundo grau ou superior, em ins­
.1tUlçao de enSInO sItuada fora da unidade prisional, será autorizada aos 
condenados que satisfizerem os requisitos necessários à prática do trabalho 
externo , (~rt. 8.°, inciso n, observadas as cautelas previstas no § 2. ° do art. 
30 do COdlgO Penal, com a redação dada pela Lei n. ° 6.416, de 24/5/77. 

Art. 11 - Será concedida licença para que o condenado visite a fainília 
em datas ou ocasiões especiais ou festivas, observados os critérios preVistos 
no Reg~~mento Penitenciário e respeitadas as disposições do § 2.0 do art. 
30 do C~dlgO P~n~, com a redação dada pela Lei n.o 6.416, de 24/5/77. ' 

Paragrafo umco. - Em caso de emergência, a Autoridade Penitenciária 
observado o disposto no caput deste artigo, concederá. a autorização, corit1Ini~ 
cando-a, em seguida, à autoridade Judiciária competente. • ' 

Art. 12 - Os condenados que cumprirem pena em regime aberto e 
com menos amplitude, os que a cumprirem em regime semi-aberto, e que exer~ 
c:rem trabal~o extern? e freqüentarem cursos fora do estabelecimento pri­
sl.?nal, pOd~rao. obter lIcença para visitar periOdicamente sua família oufre­
que~~a: a 19re~~ de seu credo, bem como, a critério da AdministraçãoPeni_ 
tenclarla, partlclpar de atividades que concorram para sua emenda ou rein-
tegração no convívio social. . ' . . 

§ ,1.0 - As licenças referidas no caput deste artigo poderão ser conc'~didas 
tambem a presos sujeitos ao regime aberto ou semi-aberto, ainda que não 
exerçam trabal~? externo ou freqüentem cursos fora da prisão, desde~uese 
enco:ntrem habllltados a desfrutar da concessão. de acordo com os critérios 
preVIstos no Regulamento Penitenciário. ' 

<> § 2.° - Aos condenados suje~tos ao regime abe~to ou semi-abertci,' que 
o~erçam trabal~o externo ou frequentem cursos fora do estabelecimen,to pri­
slO:r:al,. e que nao ?os~uam família, poderá ser concedida licença para visitar 
penodl~amente a IgreJa de seu credo ou família de pessoa amiga devidamente 
cred~nClada junto ao órgão prisional, bem como participar de atividad~ cul­
t~ra~s que propic~emsua reintegração ao convívio social, satisfeitas~, exi-
genClas estabelecldas no Regulamento Penitenciário; .. 

A:r~. 13 - Além dos estabelecidos no Regulamento penitenciári~~dOs 
espeClflcados nesta,lei, deverão ser satisfeitos os seguintes requisitospar~':que 
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o conQenado obtenha qualquer das concessões previstas no § 6. ° do art. 30 
do ,CÓdigo Penal, com a redação dada pela Lei n.O 6.416, de 24/5/77; 

I - ausência de periculosidade; 
II .. -:- gozo de boa saúde física e mental; 
III. - estar condenado definitivamente; 
lV -;- ausência de situação processual pendente de outro inquérito, pro­

cessó. ou recurso do Ministério Público; 
V -.:. saber ler e escrever, se existir curso de alfabetização no estabeleci­

mento penitenciário; 
VI-- exemplar conduta carcerária. 

, parágrafo único - A existência de outro inquérito ou processo não obsta­
rá a concessão dos benefícios, desde .que a pena eventualmente resultante 
deste i outro inquérito ou processo, em seu grau máximo, somada à aplicada na 
sentença, não exceda aos limites estabelecidos no § 5. ° do art. 30 do Código 
Penal. .' 

Art. 14 - Os condenados que obtiverem as concessões previstas no § 6.° 
do art: 30 do Código Penal, com a redação dada pela Lei n.o 6.416, de 24/5/77, 
deverão observar conduta compatível com as mesmas, além de acatar, de 
forma rigorosa, as condições estabelecidas na decisão concessiva da medida. 

§ 1. ° - Em qualquer hipótese, o condenado não deverá afastar-se, de 
forma alguma, do trajeto entre o estabelecimento penal e o local onde deverá 
efetivar a medida que lhe foi concedida. 

§ 2. ° - É vedada, de forma absoluta, a freqüência do condenado a bares, 
restaurantes e estabelecimentos similares, bem como sua participação em aglo­
meração na via pública. 

§ 3;° - Será expedido documento na forma do inciso VI do § 7. ° do art. 
30 do Código Penal para os beneficiados com as concessões dos incisos IV e VII 
e o § 6. ° daquele artigo, o que poderá ser estendido, também, aos beneficiados 
com as demais concessões e outros favores previstos no Regulamento Peniten­
ciário, figurando a Administração Penitenciária como entidade fiscalizadora. 

Art. 15 - Consoante o aproveitamento demonstrado pelo preso no de­
sempenho de concessão que lhe for outorgada, poderá esta ser ampliada ou 
restringida pelo Juiz, a pedido da Administração Penitenciária, do Ministério 
Público ou das pessoas indicadas no § 6.° do art. 30 do Código Penal, com a 
redação dada pela Lei n.O 6.416, de 24/5/77, ou, de oficio, pam os beneficios 
previstos nos incisos I, II e III, do § 6. ° do art. 30, citado. 

. Parágrafo único - Em caso de urgência, a Administração Penitenciária 
poderá promover a extensão ou a redução do benefício, comunicando-a, ime­
diatamente, à Autoridade Judiciária, para fins de homologação. 

Art. 16 - Demonstrada pelo condenado a inaptidão para qualquer das 
concessões previstas no § 6.° do art. 30 do Código Penal, com a redação dada 
pela Lei n.o 6.416, de 24/5/77, o seu exercício será suspenso, ou modificadas 
as condições estabelecidas para o benefício legal, imediatamente, por ato da 
AdmmiStraçãoPenitenciária, de ofício, ou por iniciativa do Ministério PÚ­
blico, tornando-se definitiva a decisão após submetida à Autoridade Judicial 
competente. 
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Art. 17 -- Além do disposto no 'artigo anterior são causas de revogação 
de quai.squer das concessões previstas no § 6.° doado 30 do CÓdigoPehal, 
com a redação dada pela Lei n.o 6.416, de 24/5/77: 

I - a aplicação, como sanção acessória da perda da concessão, em ;caso 
de prática de infração disciplinar prevista no Regulamento Penitenciário; 

II - a superveniência de novo inquérito policial ou processo penaÍ; 
III - a inobservância das regras estabelecidas na decisão concessiv~' do 

favor. 
Art. 18 - O condenado que, gozando do benefício de qualquer dascon­

cessões previstas no § 6.° do artigo 30 do Código Penal, com a redação dada 
pela Lei n.O 6.416, de 24/5/77, vier a tê-las revogadas, somente pOderá 1:ea­
bilitar':"se a nova concessão mediante decisão da Administracão Penitenciá-, ~. . 

ria e autorização jUdicial na forma do art. 5. ° e seus parágrafos desta Lei, 
desde que readquira os requisitos para nova obtenção além de outros esta­
belecidos pelo Regulamento Penitenciário. 

Art. 19 - O Ministério Público poderá interpor recursos, no prazo. de 
5 (cinco) dias, ao órgão jUdiciáriO competente, da decisão que conceder' J>11 
negar o benefício. . 

Art. 20 - A fiscalização do cumprimento das condições da suspensão 
condicional da pena bem como a observação cautelar e proteção do liber,ado 
condicional a que se referem os artigos 698, § 4. ° e 725 do Código de Processo 
Penal, na nova redação dada pela Lei n.O 6.416, de 24/5/77, ficarão a cargo 
do órgão competente da Secretaria de Estado de Justiça. 

Parágrafo único - O órgão a que se refere o artigo terá sempre em,con­
sideração, no exercício das atribuições mencionadas, a efetiva recuperação 
do liberado e do beneficiário da suspensão condicional da pena, para~ma 
completa reintegração à sociedade. 

Art. 21 - Concedida a suspensão condicional da pena, o Juiz ou o Tri­
bunal encaminhará, ao órgão a que se refere o art. 20, cópia da decisão que a 
concedeu, acompanhada do relatório da vidapregressa do beneficiário e de 
outros elementos necessários a sua mais completa identificação. 

§ 1.0 - O beneficiário deverá comparecer periodicamente, nos prazos de­
signados pela autoridade administrativa, à entidade fiscalizadora, para com­
provar a observância das condições a que está sujeito, comunicando, também, 
a sua ocupação, os salários ou proventos de que vive, as economias que 'con­
seguiu realizar e as dificuldades materias ou sociais que enfrenta (art. '698, 
§ 4.°, do Código de Processo Penal). 

§ 2.° - Independentemente do coillparecimento a que alude o parágrafo 
anterior, a entidade fiscalizadora poderá convocar pessoas da família do 
beneficiário ou seu représentante legal, quandO for o caso,para fins de cUm­
primento das tarefas do órgão. 

Art. 22 - Ao' beneficiário da' suspensãocondiciónal da pen~ será'en­
tregue documento similar à caderneta.doliberadocondicional, que conterá: 

I - a reprodução de ficha de identidade, ou o retrato do benefiCiâJrió, 
sua qualificação e sinais característicos; : ,,,. 
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II - o texto impresso dos artigos referentes ao capítulo da suspensão 
condicional da pena, no Código de Processo Penal; 

III - ae condições impostas ao beneficiário; 
IV - a pena acessória a que esteja sUjeito. 
Art. 23 - O órgão da estatística do Estado que receber as informações 

acerca das concessões da suspensão condicional da pena (art. 709 do CÓdigo 
de Processo Penal) as comunicará imediatamente à Secretaria de Estado 
de Justiça. 

Art. 24 - Concedido o livramento condicional, o Juiz, além das co­
municacões previstas no art. 722 do Código de Processo Penal, remeterá à 
entidad~ de observação cautelar e proteção cópia da decisão que o concedeu, 
acompanhada de cópias do prontuário do liberado e do relatório do Diretor 
do estabelecimento penal, a que se refere o art. 714 do Código de Processo 
Penal. 

Art. 25 - A entidade de observação cautelar e proteção elaborará rela­
tório periódico sobre cada liberado condicional ou beneficiário da suspensão 
condicional de pena, apresentando-se ao Conselho Penitenciário e ao Minis­
tério Público, independentemente da satisfação de outras diligênCias reque­
ridas por estes órgãos. 

Parágrafo único - A entidade a que se refere o artigo deverá ainda 
apresentar relatório ao Conselho Penitenciário para efeito da representação 
relativa à revogação do livramento ou da modificação das condições ou :normas 
de conduta especificadas na sentença (parágrafo único do art. 725 e arts. 
730 e 731 do Código de Processo Penal, na nova redação dada pela Lei n.O 
6.416, de 24/5/77). 

Art. 26 - O Juiz, antes da revogação de livramento condicional ou de 
modificação das condições e normas de conduta, determinará à entidade de 
observação cautelar e proteção a apresentação de relatório sobre o compor­
tamento do liberado. 

Art. 27 - O Conselho Penitenciário e o Ministério Público deverão, 
quanto possível, basear-se nas informações da entidade da observaçãocau­
telar e proteção, antes do oferecimento da representação para a revogação 
de livramento condicional ou modificação das condições e normas de conduta. 

Art. 28 - Se lhe for permitido mudar-se, o liberado deverá apresentàr-se 
imediatamente à entidade de observação cautelar e proteção, comunicando o 
local da nova residência. 

Art. 29 - Aplica-se ao liberado condicional o disposto nos § 1.0 e 2.° 
do art. 21. 

Art. 30 - A Secretaria de Êstado de Justiça ou o órgão de sua estrutura 
interna a que se refere o artigo 20, mediante autorização do Secretário, po­
derá estabelecer convênio ou acordos com entidades públicas ou particulares 
para a execução de tarefas da observação cautelar e proteção do liberado 
e da fiscalização das condições da suspensão condicional da pena. 

Art. 31 - O Secretário de Estado de Justiça e o dirigente do órgão, a 
que alude o artigo anterior, poderão requisitar a outros setores da Adminis­
tração Pública a realização de atos e diligências necessárias à consecução 
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dos opjetivos da fiscalização das condições de suspensão condicional da pena 
e da observação cautelar e proteção do liberado. 

Parágrafo único - Poderão, ainda, aquelas autoridades solicitar, inclusive 
do Poder Judiciário, certidões e cópias de atas praticados, para o aludido fim. 

Art. 32 - Serão gratuitos os atos do Registro Civil das pessoas Natu­
rais, inclusive as certidões, relativos aos liberados condicionais e aos benefi­
ciários da suspensão condicional da pena, desde que se trate de pessoa po­
bre, mediante atestado ou solicitação do dirigente do órgão competente da 
Secretaria de Estado de Justiça ou de servidor por ele designado, nos termos 
do ato normativo a ser editado pelo Secretário de Estado de Justiça. 

Art. 33 - Fica isenta da taxa de serviços estaduais a concessão de car­
teira de identidade ou expedição de segunda via, para as pessoas men­
cionadas no artigo 32, nas mesmas condições e de acordo com os termos nele 
previstos. 

Art. 34 - O órgão mencionado no art. 20 deverá estimular a partici­
pação de outros órgãos da comunidade nas atividades e tarefas visando à 
ressocialização do liberado e ao cumprimento das obrigações impostas ao 
beneficiário da suspensão condicional da pena. 

Art. 35 - O Estado promoverá medidas no sentido de possibilitar a 
obtenção de trabalho pelos liberados e beneficiários da suspensão condicio­
nal da pena, bem assim por todos os egressos do sistema penitenciário, es­
timulando a cOlaboração de particulares, das empresas públicas, privadas, 
outras entidades e fundações e adotando providências no âmbito da Admi­
nistração. 

Art. 36 - Aplica-se o disposto nos arts. 32 e 33 aos egressos do sistema 
penitenciário e às pessoas em processos de marginalização a cargo do órgão 
competente da Secretaria de Estado de Justiça. 

Parágrafo único - O órgão a que se refere o artigo poderá expedir cartão 
provisório, com validade em todo o Estado, para a identificação das pessoas 
nele mencionadas, e:Qquanto sendo por aquele assistidas. 

Art. 37 - Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Rio de Janeiro, 8 de janeiro de 1979. 

(Publicado no D.O. do RJ de 10/1/79.) 
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DECRETO N.o 83.058, DE 18 DE JANEIRO DE 1979 

Promulga o Acordo de Assistência Recíproca para a Repressão do 
Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, concluído entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repú­
blica da Venezuela. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelO Decreto Legislativo 
n. ° 58, de 31 de agosto de 1978, o Acordo de Assistência Recíproca para a 
:Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, con­
cluído em Brásília a 17 de novembro de 1977 entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela; 

Considerando que o referido Tratado entrou em vigor, por troca de notas, 
nos termos de seu Artigo XIII, em 27 de novembro de 1978; 

DECRETA: 

Artigo 1. 0: O Acordo de Assistência Recíproca para Repressão do Trá­
fico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, apenso - por cópia ao 
presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como, nele se 
contém. 

Artigo 2.°; Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, em 18 de janeiro de 1979; 158.° da Independência e 91.° da 
República. 

Ernesto Geisel 
Antonio Francisco Azeredo da Silveira 

ACORDO DE ASSISTÊNCIA RECíPROCA ENTRE O GOVERNO DA RE­
PúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPúBLICA DA 
VENEZUELA PARA A REPRESSÃO DO TRAFICO ILíCITO DE DROGAS QUE 
PRODUZEM DEPENDÊNCIA. 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O GOTerno da República da Venezuela, 
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RECONHECENDO que o tráfico ilícito e o uso indevido de drogas que 
produzem dependência constituem um problema que afeta as comunidades 
de ambos os países; 

ADMITINDO que as fronteiras territoriais dos dois países possibilitam o 
tráfico ilícito de drogas; e 

CONSIDERANDO que é seu dever combater esta modalidade delitiva em 
todas as suas formas. 

Convêm o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

As Partes Contratantes empreenderão todos os esforços no sentido de 
101$:mr a efetiva repressão do tráfico ilícito de drogas que produzelll depen-
dência, mediante cooperação mútua. ' 

ARTIGO 2.° 

Para os fins do presente Acordo, entender-se-ão por drogas as substâncias 
que aparecem enumeradas e descritas liã Convenção única sobre Entorpe­
centes, de 1961, e no Convênio de Substâncias PSicotrópicas de 1971, ambos 
documentos das Nações Unidas, assim como qualquer outra substância 
que, a critério dos dois Governos, deva ser assim considerada. 

ARTIGO 3.° 
, ' 

As Partes Contratantes comprometem-se a adotar as medidas legislativas 
e administrativas que forem necessárias para o cumprimento do presente 
Acordo. 

ARTIGO, 4.° 

Para alcançar os objetivos do presente Acordo, os serviços competentes 
encàttegados da repressão do tráfico ilícito de drogas e os orgánismos de 
saúde de ambos os países manterão mútua assistência técnico-científica, 
assim como tambéIhestimulaião o intercâmbio de informações sobre trafi­
cantes individuais ou associados. 

ARTIGO 5.° 

Para efeitos do presente Acordo, entende-se como Serviços Competentes 
os organismos policiaiS encarregados da repressão do tráfico ilícito de drogas, 
em seus respectivos territórios. 

' .. I ' ARTIGO, 6.° 

:' 'As PartesContratanfes, por intermédio dos organismos responsáveis pel!:i 
repressão do tráfico ilícito das substâncias mencionadas no Artigo 2.°;' efe-' 
tuarão as ações necessárias para que, os autores, cúmplices eencobddores 
deste delito sejam submetidos a processo, observando as disposições legais 
vigentes em cada país. ; 1 .J 

ARTIGO 7.° 

As sentenças condenatórias pronunciadas por este delito serão comuni­
cadas reciprocamente. 

ARTIGO 8.° 

Os serviços competentes das Partes Contratantes devem realizar, pelo 
menos uma vez ao ano, uma reunião num ou noutro País, alternadamente, 
para consultas e intercâmbio de informações, assim como avaliação dos re­
sultados na repressão do tráfico ilícito de drogas. 

ARTIGO 9.° 

As partes Contratantes procuràrão efetuar intercâmbio do pessoal de seus 
serviços competentes para o estudo dos organismos e técnicas especializadas 
do outro País, a fim de facilitar e promover o aperfeiçoamento e a eficácia 
da luta contra o tráfico ilícito de drogas em seus respectivos territórios. 

ARTIGO 10 

As Partes Contratantes, em casos concretos de tráfico ilícito de drogas 
ou de ativídades conexas que pela sua expressão e natureza interessem"a am­
bos países, acordarão cooperação necessária para a realização de operações 
conjuntas, em zonas de fronteira. 

ARTIGO 11 

As Partes Contratantes intensificarão medidas para detectar e erradicar 
plantações e cultivos clandestinos dos quais possam ser extraídas substâncias 
consideradas como drogas na área de seus respectivós territórios. 

ARTIGO 12 

Os organismos competentes de cada País acordarão, por via diplomática, 
os procedimentos e mecanismos necessários que permitam uma adequada exe­
cução do presente Acordo. 

ARTIGO 13 

Cada uma das Partes Contratantes notificará à outra o cumprimento 
das formalidades requeridas por seu ordenamento jurídico - para a entrada 
em vigor do presente Acordo, cuja vigência se iniciará a partir da data da 
última das notificações. 
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ARTIGO 14 

o presente Acordo vigorará até que uma das Partes Contratantes noti­
fique à outra, por escrito, de sua decisão de denunciá-lo. A denúncia terá 
efeito ao término de um prazo de seis meses contados a partir da data da 
notificação. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, ambos igual­
mente válidos. Firmado em Brasília, em 17 de novembro de 1977. 
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PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 
Antonio F. Azeredo da Silveira 
Ministro de Estado das Relações 
Exteriores 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
DA VENEZUELA 
Simón Alberto Consalvi 
Ministro das Relações 
Exteriores 

(Publicado no D.O. de 19/1/79). 

LEI N. o· 6.640, DE 08 DE MAIO DE 1979 

Altera a redação da alínea d do inciso I do artigo 40 da Lei n. ° 5.250, 
de 9 de fevereiro de 1967, que "regula a liberdade de manifestação do 
pensamento e da informação". 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sànciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 - A alínea d do inciso I do art. 40 da Lei n.o 5.250, de 9 de 
fevereiro de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 40 - ....... , .................................................... . 
I .................................................................... . 
d) pelO cônjuge, ascendente, descendente, ou irmão, indistintamente, 

quando se tratar de crime contra a memória de alguém ou contra pessoa 
que tenha falecido antes da queixa". 

Art. 2. ° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário. 

i Brasília, em 08 de maio de 1979; 158. ° da Independência e 91. ° da 
República,. 

(Publicada no D. O. de 10/5/79.) 

LEI N.o 6.649, DE 16 DE MAIO DE 1979 

Regula a locação predial urbana e dá outras providências 

Omissis 

Seção VI 

Das Penalidades 

Art. 45. Constitui contravenção penal, punível com prlsao simples, de 
cinco dias a seis meses, ou multa entre o valor de um a dez alugueres vi­
gentes à época da infração: 

I - exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor além 
do aluguel e dos encargos permitidos; 
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II - recusar-se a fornecer recibo de aluguel ou de encargos; 
III - cobrar o aluguel antecipadamente, salvo nos casos dos incisos I e 

II do artigo 54; 
IV - deixar o retomante, dentro de cento e oitenta dias após a entrega 

do prédio, nos casos dos incisos III, V e X do artigo 52, de usá··lo para o fim 
declarado; 

V - não iniciar o proprietário, promitente comprador ou promitente 
cessionário, nos casos dos incisos VIII e IX do artigo 52, a demolição ou a 
reparação do prédio, dentro de sessenta dias, contados da entrega do imóvel, 
salvo motivo de força maior. 

Omissis 
Art. 58 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 - Ficam revogadas as disposições contrárias, especialmente: 

Omissis 

II - O artigo 9. o da Lei n. o 1. 521, de 26 de dezembro de 1951; 

Omissis 

Brasília, 16 de maio de 1979; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República. 

(Publicada no D.O. de 16/5/1979.) 

LEI N.o 6.657, DE 05 DE JUNHO DE 1979 

Acresce a alínea j ao art. 3.0 da Lei n.o 4.898, de 9 de dezembro de 
1965, que "regula o direito de representação e o processo' de respon­
sabilidade administrativa civil e penal, nos casos de abuso de' au­
toridade". 

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 - O art. 3. 0 da Lei n. o 4.898, de 9 de dezembro de 1965-,Ahia 
acrescido da alínea j com a seguinte redação: 

"Art. 3. 0 - ••••••••••.••..••••.•••.••••••••••.••••..•••••...•......... 

j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional." 
Art. 2. o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3. o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 05 de junho de 1979; 158. 0 da Independência e 91.? da 
República. 

(f'ublicado no D. O. de 06/06/79;). 
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Av. Guilherme Maxwell, 234 - Rio de Janeiro 
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